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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 395/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 182.013,52   
(cento e oitenta e dois mil e treze reais e cinqüenta e dois  
centavos) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 182.013,52 (cento e oitenta e dois mil e treze reais e  
cinqüenta e dois centavos) 
Suplementação 
10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.002 Serção de Obras e Engenharia 
10.002.26.782.0010.1.062. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA / PEDRAS IRREGULARES 

 661 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  172.013,52 797 
 662 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10.000,00 797 

Total Suplementação:  182.013,52 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.002 Serção de Obras e Engenharia 
10.002.26.782.0010.1.062. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA / PEDRAS IRREGULARES 

 595 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  172.013,52 797 
 478 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00 797 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 24 de outubro de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 396/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou  
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$  
975.245,44  (novecentos e setenta e cinco mil duzentos e  
quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas  
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 975.245,44 (novecentos e setenta e cinco mil  
duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) 
Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 2 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.002 Departamento de Contabilidade 
03.002.28.846.0003.3.052. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 

 50 - 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  40.000,00 000 

03.006 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.006.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 555 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 3.000,00 510 

 75 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 9.000,00 510 

 559 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  361,84 510 
 556 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 1.200,00 511 

 76 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.683,60 511 

 75 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 3.000,00 510 

 76 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 7.000,00 511 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 120 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 65.000,00 303 

 121 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 303 
05.002.10.301.0006.2.022. MANUTENÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ATENÇÃO  

BÁSICA 
 134 - 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

PÚBLICO 
 12.000,00 303 

 135 - 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 5.000,00 303 

05.002.10.301.0006.2.091. CONVÊNIO ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA DO SUS 
 139 - 3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 303 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  
AMBULATORIAL 

 140 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 180.000,00 303 

 141 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  40.000,00 303 
 142 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  30.000,00 303 

05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 
 149 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 90.000,00 303 

05.004 Divisão de Vigilância Epidemiológica 
05.004.10.305.0006.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 167 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.000,00 303 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 197 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 103 

 200 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 103 
 208 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  17.000,00 103 
 210 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  21.000,00 107 

06.002.12.361.0007.2.014. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 226 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 40.000,00 103 

 228 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  17.000,00 103 
 230 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  7.000,00 103 

06.002.12.361.0007.2.016. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60% 
 244 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 260.000,00 101 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 285 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

 339 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  1.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 

 381 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 7.000,00 000 

 380 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 9.000,00 934 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 417 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.036. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 485 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  34.000,00 507 

Total Suplementação:  975.245,44 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 4 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 000 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 13 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 000 
 14 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 2.000,00 000 

02.002.04.122.0003.2.083. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO 
 16 - 3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  112.000,00 000 

02.003 Assessoria do Gabinete 
02.003.04.122.0003.2.069. Manutenção das Atividades da assessoria do Gabinete 

 17 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.000,00 000 

 18 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 39 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
03.002 Departamento de Contabilidade 
03.002.04.123.0003.2.008. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

 44 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00 000 
 45 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

03.002.04.123.0003.3.053. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA 
 47 - 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  30.000,00 000 
 48 - 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  10.000,00 000 

03.003 Departamento de Tesouraria 
03.003.04.123.0003.2.070. Manutenção das atividades da Tesouraria 

 54 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 
03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 64 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 2.000,00 000 

 65 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 000 
 69 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 4.000,00 000 

03.005.09.271.0003.2.007. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONI 
 72 - 3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA  

REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 
 5.000,00 000 

 74 - 3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  2.000,00 000 
03.006 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.006.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 557 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 510 
 78 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 510 
 81 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 510 

 561 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  361,84 510 
 558 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.200,00 511 
 82 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 511 
 85 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  192,20 511 
 89 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 491,40 511 

04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.002 Divisão de Compras e Licitações 
04.002.04.122.0003.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Estado do Paraná 
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 99 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 3.000,00 000 

 100 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 000 
 101 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 000 

04.003 Divisão de Almoxarifado 
04.003.04.122.0003.2.073. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALMOXARIFADO 

 106 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 3.000,00 000 

 107 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 000 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 198 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00 104 

 201 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 104 
 204 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  8.000,00 104 
 223 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 104 
 224 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00 107 

06.002.12.361.0007.2.014. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 227 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 30.000,00 104 

06.002.12.365.0007.2.015. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 268 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 104 
 274 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 104 
 275 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 107 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 284 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 000 
 287 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 288 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 000 
 289 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 000 
 290 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 4.000,00 000 

 291 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00 000 
 286 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.044. MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 

 301 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00 000 

 303 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
 307 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  14.000,00 000 

07.002.08.243.0005.2.048. APOIO À REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA DA CRIANÇA E DO 
ADOLE  316 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 000 

 317 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00 000 
 318 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 1.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 
 334 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 1.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.047. APOIO A REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 347 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 000 
 348 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00 000 
 349 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 1.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.049. PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
 350 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 000 
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 352 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 
 372 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.084. APOIO A INSTANCIA DE CONTROLE 
 378 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 000 
 379 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 1.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 
 391 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
 383 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
 386 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  4.000,00 934 
 388 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 934 
 389 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  4.000,00 000 

07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.088. APOIO A INSTANCIA DE CONTROLE SOCIAL 

 401 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 000 
 402 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 1.000,00 000 

07.011.08.243.0005.2.089. MAN. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN.DA CRIANÇA E DO 
ADOLESC  403 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 000 

 404 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00 000 
 405 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 1.000,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 419 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 000 
 420 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.800,00 000 
 418 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 

08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 424 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 425 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
 426 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 427 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 000 
 428 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 7.000,00 000 

 429 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.200,00 000 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.001 Gabinete do Secretário 
09.001.18.542.0011.1.098. SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES 

 436 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  7.500,00 000 
09.001.20.606.0011.2.034. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 441 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.500,00 000 
 444 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

 445 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 000 
09.003 Divisão de Indústria e Comércio 
09.003.22.661.0012.2.035. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 456 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 457 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.900,00 000 
 459 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.100,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.001 Gabinete do Secretário 
10.001.04.122.0013.2.077. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 464 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.900,00 000 
 465 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.100,00 000 
 466 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00 000 
 468 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 4.000,00 000 

10.002 Seção de Obras e Engenharia 
10.002.04.451.0010.1.102. CONV. ASFALTO PAULISTÂNIA 

 474 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  35.000,00 000 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 479 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 4.000,00 000 

 480 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
 483 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.000,00 000 

10.003.04.122.0003.2.036. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 486 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  21.000,00 000 
 489 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 000 

10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 
 497 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 000 

Excesso de Arrecadação: 
 260.000,00 Receita: 1.7.2.4.01.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF 60% - 

 3.000,00 Receita: 1.1.2.1.25.00.00.00 TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE  
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS E  
PRESTADORA DE SERVIÇ 

- 

 7.000,00 Receita: 1.9.1.3.99.02.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE   
TAXAS EM GERAL PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

- 

 34.000,00 Receita: 1.2.3.0.00.01.00.00 COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE  
ENERGIA ELÉTRICA 

- 

 304.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 24 de outubro de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 885/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 182.013,52 (cento e oitenta e dois mil e 
treze reais e cinqüenta e dois centavos) 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
182.013,52 (cento e oitenta e dois mil e treze reais e cinqüenta e dois centavos) 

Suplementação 
10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.002 Serção de Obras e Engenharia 
10.002.26.782.0010.1.062. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA / PEDRAS IRREGULARES 

 661 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  172.013,52 797 
 662 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10.000,00 797 

Total Suplementação:  182.013,52 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.002 Serção de Obras e Engenharia 
10.002.26.782.0010.1.062. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA / PEDRAS IRREGULARES 

 595 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  172.013,52 797 
 478 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00 797 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 24 de outubro de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 886/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional 
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e 
alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 975.245,44  
(novecentos e setenta e cinco mil duzentos e quarenta e cinco 
reais e quarenta e quatro centavos) 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de 
até R$ 975.245,44 (novecentos e setenta e cinco mil duzentos e quarenta e cinco reais e 
quarenta e quatro centavos) 
Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 2 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.002 Departamento de Contabilidade 
03.002.28.846.0003.3.052. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 

 50 - 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  40.000,00 000 

03.006 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.006.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 555 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 3.000,00 510 

 75 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 9.000,00 510 

 559 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  361,84 510 
 556 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 1.200,00 511 

 76 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.683,60 511 

 75 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 3.000,00 510 

 76 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 7.000,00 511 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 120 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 65.000,00 303 

 121 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 303 
05.002.10.301.0006.2.022. MANUTENÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ATENÇÃO  

BÁSICA 
 134 - 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

PÚBLICO 
 12.000,00 303 

 135 - 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 5.000,00 303 

05.002.10.301.0006.2.091. CONVÊNIO ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA DO SUS 
 139 - 3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 303 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  
AMBULATORIAL 

 140 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 180.000,00 303 

 141 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  40.000,00 303 
 142 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  30.000,00 303 

05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 
 149 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 90.000,00 303 

05.004 Divisão de Vigilância Epidemiológica 
05.004.10.305.0006.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 167 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.000,00 303 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 197 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 103 

 200 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 103 
 208 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  17.000,00 103 
 210 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  21.000,00 107 

06.002.12.361.0007.2.014. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 226 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 40.000,00 103 

 228 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  17.000,00 103 
 230 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  7.000,00 103 

06.002.12.361.0007.2.016. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60% 
 244 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 260.000,00 101 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 285 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

 339 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  1.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 

 381 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 7.000,00 000 

 380 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 9.000,00 934 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 417 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.036. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 485 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  34.000,00 507 

Total Suplementação:  975.245,44 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 4 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 000 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 13 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 000 
 14 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 2.000,00 000 

02.002.04.122.0003.2.083. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO 
 16 - 3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  112.000,00 000 

02.003 Assessoria do Gabinete 
02.003.04.122.0003.2.069. Manutenção das Atividades da assessoria do Gabinete 

 17 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.000,00 000 

 18 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 39 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
03.002 Departamento de Contabilidade 
03.002.04.123.0003.2.008. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

 44 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00 000 
 45 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

03.002.04.123.0003.3.053. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA 
 47 - 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  30.000,00 000 
 48 - 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  10.000,00 000 

03.003 Departamento de Tesouraria 
03.003.04.123.0003.2.070. Manutenção das atividades da Tesouraria 

 54 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 
03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 64 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 2.000,00 000 

 65 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 000 
 69 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 4.000,00 000 

03.005.09.271.0003.2.007. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONI 
 72 - 3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA  

REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 
 5.000,00 000 

 74 - 3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  2.000,00 000 
03.006 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.006.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 557 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 510 
 78 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 510 
 81 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 510 

 561 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  361,84 510 
 558 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.200,00 511 
 82 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 511 
 85 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  192,20 511 
 89 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 491,40 511 

04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.002 Divisão de Compras e Licitações 
04.002.04.122.0003.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 99 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 3.000,00 000 

 100 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 000 
 101 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 000 

04.003 Divisão de Almoxarifado 
04.003.04.122.0003.2.073. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALMOXARIFADO 

 106 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 3.000,00 000 

 107 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 000 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 198 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00 104 

 201 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 104 
 204 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  8.000,00 104 
 223 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 104 
 224 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00 107 

06.002.12.361.0007.2.014. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 227 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 30.000,00 104 

06.002.12.365.0007.2.015. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 268 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 104 
 274 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 104 
 275 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 107 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 284 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 000 
 287 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 288 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 000 
 289 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 000 
 290 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 4.000,00 000 

 291 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00 000 
 286 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.044. MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 

 301 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00 000 

 303 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
 307 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  14.000,00 000 

07.002.08.243.0005.2.048. APOIO À REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA DA CRIANÇA E DO 
ADOLE  316 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 000 

 317 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00 000 
 318 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 1.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 
 334 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 1.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.047. APOIO A REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 347 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 000 
 348 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00 000 
 349 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 1.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.049. PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
 350 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 000 
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 352 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 
 372 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.084. APOIO A INSTANCIA DE CONTROLE 
 378 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 000 
 379 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 1.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 
 391 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
 383 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
 386 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  4.000,00 934 
 388 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 934 
 389 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  4.000,00 000 

07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.088. APOIO A INSTANCIA DE CONTROLE SOCIAL 

 401 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 000 
 402 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 1.000,00 000 

07.011.08.243.0005.2.089. MAN. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN.DA CRIANÇA E DO 
ADOLESC  403 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 000 

 404 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00 000 
 405 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 1.000,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 419 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 000 
 420 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.800,00 000 
 418 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 

08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 424 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 425 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
 426 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 427 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 000 
 428 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 7.000,00 000 

 429 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.200,00 000 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.001 Gabinete do Secretário 
09.001.18.542.0011.1.098. SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES 

 436 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  7.500,00 000 
09.001.20.606.0011.2.034. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 441 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.500,00 000 
 444 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

 445 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 000 
09.003 Divisão de Indústria e Comércio 
09.003.22.661.0012.2.035. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 456 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 457 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.900,00 000 
 459 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.100,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.001 Gabinete do Secretário 
10.001.04.122.0013.2.077. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 464 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.900,00 000 
 465 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.100,00 000 
 466 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00 000 
 468 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 4.000,00 000 

10.002 Seção de Obras e Engenharia 
10.002.04.451.0010.1.102. CONV. ASFALTO PAULISTÂNIA 

 474 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  35.000,00 000 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 479 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 4.000,00 000 

 480 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
 483 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.000,00 000 

10.003.04.122.0003.2.036. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 486 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  21.000,00 000 
 489 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 000 

10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 
 497 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 000 

Excesso de Arrecadação: 
 260.000,00 Receita: 1.7.2.4.01.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF 60% - 

 3.000,00 Receita: 1.1.2.1.25.00.00.00 TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE  
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS E  
PRESTADORA DE SERVIÇ 

- 

 7.000,00 Receita: 1.9.1.3.99.02.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE   
TAXAS EM GERAL PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

- 

 34.000,00 Receita: 1.2.3.0.00.01.00.00 COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE  
ENERGIA ELÉTRICA 

- 

 304.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 24 de outubro de 2017. 

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Parana
LEI Nº 685/2017.
Dispõe sobre a criação da Política dos Direitos da Pessoa Idosa, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, a Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa e o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, dando 
outras providências. 
CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
A CÂMARA MUNICIPAL de Vereadores de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO,  Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, em 
consonância com as Leis Federais nº 8.842/94 (Política Nacional do Idoso), 10.741/03 
(Estatuto do Idoso) e Lei Estadual nº 11.863/97 (Política Estadual do Idoso).
§1º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é um órgão colegiado 
permanente, de caráter consultivo, deliberativo, supervisor, controlador e fiscalizador, 
da política municipal do idoso, de composição paritária, vinculado à Secretaria 
Municipal, responsável pela coordenação da Política Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa. 
§2º O Conselho tem por finalidade assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito 
e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais 
e sociais, criando condições para promover sua integração e participação efetiva na 
sociedade, de conformidade ao determinado na Lei Federal nº 10.741/03. 
Art. 2º Considera-se idoso, para efeito da lei, a pessoa com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos. 
SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA
Art. 3º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: 
 I - Zelar pela aplicação das Leis que norteiam as políticas da pessoa idosa, garantindo 
que nenhuma pessoa seja objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 
violência, crueldade ou opressão, e que todo atentado aos seus direitos, por ação ou 
omissão, seja levado e denunciado ao Ministério Público ou órgão competente; 
 II - Controlar, supervisionar, acompanhar, deliberar, fiscalizar, cumprir e fazer cumprir 
a Política Municipal de atendimento e proteção aos direitos da pessoa idosa; 
III - Promover, apoiar e incentivar a criação de organizações destinadas à assistência 
da pessoa idosa, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário às ações, serviços e 
benefícios outorgados no Estatuto do Idoso;
IV - Propor e aprovar a elaboração de diagnóstico da população idosa, através de 
realização de pesquisa sobre o seu perfil no município;
V - Propiciar apoio técnico às organizações de atendimento e assistência à pessoa 
idosa, governamentais e não governamentais, a fim de tornar efetiva a aplicabilidade 
do Estatuto do Idoso, e os princípios e diretrizes da Política Nacional e Estadual da 
Pessoa Idosa; 
VI - Participar da elaboração das propostas orçamentárias das Secretarias do 
Governo Municipal, visando à destinação de recursos vinculados aos planos, 
programas e projetos, para a implementação da Política Municipal da Pessoa Idosa; 
VII - Fazer proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à política de 
atendimento e proteção dos direitos da pessoa idosa; 
VIII - Promover atividades e campanhas de educação e divulgação, para formação de 
opinião pública e esclarecimento sobre os direitos da pessoa idosa; 
IX - Acompanhar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, bem como 
os ganhos sociais e o desempenho dos programas, projetos e serviços, assegurando, 
assim, que as verbas se destinem ao atendimento da pessoa idosa; 
X - Registrar, acompanhar e fiscalizar as organizações não governamentais e 
governamentais de atendimento à pessoa idosa no município e solicitar aos órgãos 
competentes o credenciamento e o cancelamento de registro de instituições 
destinadas ao atendimento da pessoa idosa, quando não estiverem cumprindo as 
finalidades propostas, e as leis que regem os direitos da pessoa idosa; 
XI - Subsidiar a elaboração de leis atinentes aos interesses da pessoa idosa; 
XII - Propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas dos órgãos 
governamentais diretamente ligados à promoção, proteção e à defesa dos direitos 
da pessoa idosa; 
XIII - Receber petições, denúncias, reclamações, representações ou notícias 
de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados à pessoa idosa, 
protegendo as informações sigilosas, emitindo parecer e encaminhando-as aos 
órgãos competentes para adoção de medidas cabíveis; 
XIV - Deliberar sobre a destinação e fiscalização dos recursos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa; 
XV - Convocar a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e estabelecer 
as normas de funcionamento em regimento próprio, conforme orientações emanadas 
dos Conselhos Nacional e Estadual; 
XVI – Elaborar, aprovar e alterar seu Regimento Interno; 
XVII - Deliberar e propor ao órgão executivo a capacitação de seus conselheiros; 
XVIII - Promover, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas, 
fóruns, seminários, simpósios e outros, no campo da proteção, da promoção e da 
defesa dos direitos da pessoa idosa. 
SEÇÃO II 
DA CONSTITUIÇÃO E DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º O Conselho é vinculado à estrutura da Secretaria que coordenará a execução 
da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa –Órgão Gestor da Assistência 
Social, e é formado por órgãos ou entidades governamentais e não governamentais, 
com representação paritária, composta por membros titulares e respectivos suplentes 
das representações:
I - 03 Representantes Titulares seus respectivos suplentes, das Secretarias 
Municipais que têm atribuições na consecução da Política Municipal da Pessoa Idosa; 
III – 03 Representantes Titulares e seus respectivos suplentes, de entidades civis 
constituídas que atuam na Política da Pessoa Idosa e/ou que sua atuação tenha 
alguma ligação com a referida política.
Art. 5º Para renovação dos Conselheiros da sociedade civil, após mandato de dois 
anos, será constituída uma Comissão Eleitoral que terá a função de publicar e 
convidar as instituições, atuando no Município para inscrição e posterior análise de 
sua atuação na Política Municipal da Pessoa Idosa. 
Art. 6º As entidades não governamentais referidas no Art. 4º, depois de eleitas, terão 
prazo de 15 dias, a partir da vigência desta Lei, para apresentar os nomes indicados 
para representantes titulares e suplentes, junto ao Conselho, e que serão nomeados 
pelo Prefeito do Município, através de Decreto, juntamente com os conselheiros 
governamentais por ele indicados. 
§1º Os membros (entidades) serão nomeados para o mandato de 02 (dois) anos, 
período em que não poderão ser destituídos, salvo por razões que motivem a 
deliberação da maioria qualificada do colegiado, ou ainda por desistência, inatividade, 
insolvência ou impedimento. 
§2º Será destituído o (a) conselheiro (a) (pessoa) indicado (a) pela entidade, que 
deixar de pertencer ao quadro da instituição eleita, assumindo em seu lugar o 
suplente, ou outro indicado pela instituição. 
SEÇÃO III
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO
Art. 7º O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, ou 
extraordinariamente, convocado pelo presidente ou por dois terços dos seus 
membros, para deliberações relevantes e pertinentes à Política da Pessoa Idosa. 
§1º A função de membro do Conselho não será remunerada, mas o seu exercício 
é considerado relevante serviço ao Município, com caráter prioritário e, em 
consequência, justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que 
motivadas pelas atividades deste Conselho. 
§2º O Executivo Municipal, responsável pela execução da Política da Pessoa Idosa, 
prestará o necessário apoio técnico, administrativo e financeiro para a efetivação das 
finalidades do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, bem como fornecerá 
os subsídios necessários para a representação deste Conselho nas instâncias e 
eventos para o qual for convocado ou quando sua participação for julgada necessária 
pela plenária. 
Art. 8º Todas as sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão 
públicas e precedidas de ampla divulgação. 
Parágrafo Único: Poderão ser convidadas pessoas ou instituições qualificadas 
para assessorar o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa em assuntos 
específicos.
Art. 9º A instalação do Conselho dar-se-á no prazo máximo de 90 (noventa) dias após 
a promulgação da lei. 
Art. 10º São órgãos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:
I - Plenária; 
II - Mesa Diretora; 
III - Comissões de Trabalho; 
IV - Secretaria Executiva. 
§1º A Plenária é órgão deliberativo e soberano do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa. 
§2º A Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, será 
eleita pela maioria absoluta dos votos da Plenária, para mandato de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução consecutiva, e será composta por:
I – Presidente;
II – Vice-Presidente;
III – Primeiro (a) Secretário (a); 
IV – Segundo (a) Secretário (a). 
§3º Por iniciativa do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, através de 
resolução, podem ser instituídas comissões de trabalho para executar tarefas a serem 
estabelecidas pela Plenária.
§4º Um funcionário representante da Secretaria à qual está vinculado o Conselho 
desempenhará as funções de Secretário Executivo do Conselho, sendo que a sua 
indicação deverá ser aprovada pela Plenária.
CAPÍTULO II
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
Art. 11. Fica criada a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, órgão 
colegiado de caráter deliberativo, composto paritariamente por representantes 
de entidades da sociedade civil, diretamente ligados à defesa de direitos ou ao 
atendimento da pessoa idosa, legalmente instituídas e em regular funcionamento há, 
pelo menos, 01 (um) ano, e por representantes do Poder Executivo Municipal. 
§1º A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como finalidade 
propor diretrizes gerais e avaliar a Política Municipal da Pessoa Idosa, bem como 
referendar os (as) Delegados (as) do CMDPI que irão representar as pessoas idosas 
nas Conferências Estadual e Nacional, conforme orientação das mesmas.
§2º A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa reunir-se-á a cada 02 (dois) 
anos, por convocação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, devendo, 
preferencialmente, acompanhar o calendário das Conferências Nacional e Estadual, 
tendo em vista a necessidade de alinhamento dos assuntos a serem discutidos e 
deliberados. 
§3º A convocação da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será 
divulgada através dos meios de comunicação. 
§4º O Regimento Interno da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a 
ser aprovado pelo CMDPI, estabelecerá a forma de participação e de escolha dos 
delegados das entidades e organizações governamentais e não governamentais na 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 
CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
Art. 12. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, instrumento 
de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a proporcionar suporte 
financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas e 
ações dirigidos à pessoa idosa do município de Brasilândia do Sul.
Art. 13. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa ficará vinculado diretamente 
ao Órgão Gestor da Assistência Social. 
Art. 14. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá seu Gestor (a) indicado 
(a) na forma de Decreto do Executivo Municipal.
Art. 15. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:
 I - As transferências do município; 
II - As transferências da União, do Estado, de seus órgãos e suas respectivas 
autarquias, fundações, fundos, empresas públicas e sociedades de economia mista;
III - As receitas de doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis 
e imóveis que venha a receber de pessoas físicas ou jurídicas ou de organismos 
públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 
IV - O produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 
V - As demais receitas destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 
VI - As receitas estipuladas em lei; 
VII - Os valores das multas previstas no art. 84 da Lei Federal nº. 10.741/03, que 
institui o Estatuto do Idoso; 
VIII - As receitas advindas de deduções do Imposto de Renda, conforme legislação 
em vigor.
 §1º Não se isentam as demais secretarias de políticas específicas de preverem os 
recursos necessários para as ações voltadas à pessoa idosa, conforme determina a 
legislação em vigor. 
§2º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras 
oficiais, em conta especial, sob a denominação “Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa”, e sua destinação será deliberada pela Plenária, condicionada 
à apresentação de projetos, programas e atividades aprovados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI). 
Art. 16. A gestão do Fundo será de responsabilidade do Órgão Gestor da Assistência 
Social.
Art. 17. A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será 
organizada e processada pelo Órgão responsável pela Contabilidade Geral 
do município, de forma a permitir o exercício das funções de controle prévio, 
concomitante e subsequente.
Parágrafo Único. A secretaria ou órgão municipal competente dará informações ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) sobre a contabilidade do 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa mensalmente, ou quando for solicitado 
pelo Presidente do Conselho. 
Art. 18. O Prefeito, mediante decreto expedido no prazo improrrogável de 60 
(sessenta) dias da publicação desta lei, estabelecerá as normas relativas à 
estruturação, organização e operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa. 
Art. 19. Para o primeiro ano de exercício financeiro, o Prefeito remeterá à Câmara 
Municipal o Projeto de Lei específico de Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa. 
Parágrafo Único. A partir do exercício do primeiro ano financeiro, o executivo 
providenciará a inclusão das receitas e das despesas autorizadas por esta lei, no 
orçamento do município. 
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 20. O Prefeito, no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias da publicação da 
presente lei, procederá à convocação da Primeira Assembleia da Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para que seja definida a composição inicial 
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a qual será divulgada através 
dos meios de comunicação e de outros meios disponíveis no município. 
Art. 21. Considerar-se-á instalado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
(CMDPI), em sua primeira gestão, com a publicação dos nomes de seus integrantes 
no órgão de imprensa oficial do município e sua respectiva posse. 
Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Guimarães”, aos 24 de outubro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.203/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (dez) diárias de R$50,00e  5(cinco) diariasde R$75,00 totalizando o valor de 
R$875,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.  
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DE OUTUBRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 522.644.751-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
15 diárias
VALOR UNITÁRIO
10 x 50,00
5 X 75,00 VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

conselHo MuniciPal de assistÊncia 
social de cruzeiro do oeste

Avenida Guaíra, 2140 -  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE  -  PARANÁ
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução Nº 016 de 24 de outubro de 2017.
SÚMULA: Aprova a alteração do Plano de Ação referente à Deliberação 062/2016 – 
CEDCA/PR para cofinanciamento do Governo Estadual do Paraná.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere a Lei Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho Municipal 
de Assistência Social, realizada em 24/10/2017, nas dependências da Secretaria 
Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a alteração do Plano de Ação referente à Deliberação 062/2016 
– CEDCA/PR para a oferta e aprimoramento do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV para crianças e adolescentes com idade entre 
0 e 18 anos. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Franciele Fernandes Silvério
Presidente do CMAS

conselHo MuniciPal dos direitos da crianÇa 
e do adolescente de cruzeiro do oeste

Avenida Guaíra, 2140-  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ  
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução Nº 021 de 24 de outubro de 2017.
SÚMULA: Aprova a alteração do Plano de Ação referente à Deliberação 062/2016 – 
CEDCA/PR para cofinanciamento do Governo Estadual do Paraná.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº005/2006, considerando a reunião 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 
24/10/2017, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a alteração do Plano de Ação referente à Deliberação 062/2016 
– CEDCA/PR para a oferta e aprimoramento do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV para crianças e adolescentes com idade entre 
0 e 18 anos. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ângela Maria de Carvalho Ribeiro
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Ata de Registro de Preço nº 026/2017
REF.: PREGÃO: 063/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE OUTUBRO DE 2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI ME.
CNPJ: 27.789.446/0001-01
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 77.130,00 (SETENTA E SETE MIL, CENTO E TRINTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Termo Aditivo 160/2017
Contrato Nº 145/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa UMUARAMA 
PUBLICIDADE LTDA - EPP., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 08.649.029/0001-00, com sede 
na RUA MATO GROSSO , 4994 - CEP: 87501400, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) MARCO ANTONIO PINTO TAVARES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
035.190.269-45, RUA THELMO GALVÃO MOREIRA, 2408 PARQUE BANDEIRANTES - CEP: 87504679, tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de agência de publicidade/propaganda 
para criação, produção de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, controle de campanhas publicitárias, 
avisos, informativos e mídias alternativas, referentes aos atos do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, bem como 
produções de mídia para rádio e televisão, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros 
elementos de divulgação e valorizar os serviços desenvolvidos pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste  PR, 
atendidas as especificações mínimas exigidas para a execução dos serviços, constantes do Anexo I, e demais 
condições estabelecidas na minuta de contrato, integrante do Anexo XIII.., da(o) Tomada de preços 12/2017, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 12/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo acrescer 25%, do valor 
inicial do Contrato, perfazendo o valor deste termo em R$52.500,00(cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  2017008414 em  anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços n°12/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  145/2017.
Cruzeiro do Oeste, 18 de outubro de 2017
UMUARAMA PUBLICIDADE LTDA – EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 164/2017
REF. CONTRATO Nº 208/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MARIA DA 
CONCEIÇÃO RAMALHO COSTA OHARA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº, com sede na 
RUA EDVINO KOTERBA, 871 - CEP: 87400000, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) , portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Prestação de serviços referente a locação de imóvel 
destinado Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), localizado na Rua Edvino Koterba, 
nº 871, por um período de 12 meses., da(o) Processo dispensa 11/2016, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa nº 11/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 208/2016, retroativo ao dia  21 de setembro de 2017 com vencimento em  20 de setembro de 
2018, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2017008792.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
dispensa 11/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  208/2016
Cruzeiro do Oeste, 25 de setembro de 2017.                  
MARIA DA CONCEIÇÃO RAMALHO COSTA OHARA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, comunica que foi publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado com data do dia 22 de junho de 2016, página B 7, 8 de maço de 2017 página B7 e 22 de Agosto de 2017 
página C7 extratos de contrato e termo aditivo, referente ao Processo de Licitação na Modalidade de TOMADA DE 
PREÇO Nº 07/2016, sendo que ficam retificadas as exigências abaixo:
Aonde se lê: 
O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para  prestação de serviços referente a locação 
de horas máquinas destinados a construção e reforma de sistemas de terraceamento com trator de pneu para 
atendimento a 4 produtores, com aplicação de 124 hrs/máquinas, construção e reforma de terraceamento com pá 
carregadeira para atendimento a 26 produtores, com aplicação de 255 hrs/máquinas e adequação de carreadores 
internos (sem apoio para cascalhamento) para atendimento a 6 produtores, com aplicação de 12 hrs/máquinas. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme 
Convênio nº 06/2015 - SEAB., da(o) Tomada de preços 7/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Correto lê-se: 
O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para  prestação de serviços referente a locação 
de horas máquinas destinados a construção e reforma de sistemas de terraceamento com trator de pneu para 
atendimento a 4 produtores, com aplicação de 24 hrs/máquinas, construção e reforma de terraceamento com pá 
carregadeira para atendimento a 26 produtores, com aplicação de 255 hrs/máquinas e adequação de carreadores 
internos (sem apoio para cascalhamento) para atendimento a 6 produtores, com aplicação de 12 hrs/máquinas. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme 
Convênio nº 06/2015 - SEAB., da(o) Tomada de preços 7/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Cruzeiro do Oeste, 06 de setembro de 2017.
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, comunica que foi publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado com data do dia 20 de outubro de 2017, página B7, Diário Oficial da União – Seção 3 de 20 de outubro de 
2017, O diário do Norte do Paraná C3 do dia 19 de outubro de 2017, Diário Oficial do Estado Paraná – Edição nº 
10052, referente ao Processo de Licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇO Nº 26/2017: 
Aonde se lê: 
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 08/10/2017 às 08:45 horas
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 08/10/2017
 HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
Correto lê-se: 
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 08/11/2017 às 08:45 horas
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 08/11/2017
 HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
Comunica ainda que não será alterada a data de abertura.
Cruzeiro do Oeste, 24 de outubro de 2017.
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 360/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA-ME
SEDE: Marialva/PR
O objeto do presente contrato refere-se Contratação de empresa por empreitada global destinado a reforma do Centro 
Odontológico. Conforme recursos do Programa205000043657201749, conta 0066240048, de Implantação do Centro 
de Especialidades Odontológicas (CEO). Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme Planilha em 
anexo. da(o) Tomada de preços nº 19/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na de Tomada de preços nº 19/2017, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.101,85 (Vinte e Quatro Mil, Cento e Um Reais e 
Oitenta e Cinco Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 12/09/2017
Vigência do contrato: 09/01/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 365/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: C. CEMIL AGRIMENSURA LTDA-ME  
SEDE: Campo Mourão/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para prestação de serviços referente a 
levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral de trecho e ruas, contendo informações de perfil longitudinal, 
perfil transversal, nível dos lotes (alinhamento predial), locação dos postes, boca de lobo, PV, placas e etc., relatório 
de Corte e Aterro com base no nível indicado pela prefeitura, nível da Galeria para projetos de drenagem, alinhamento 
predial e meio-fio existente e locação das entradas de carros onde serão guias rebaixadas, para as seguintes ruas, 
a saber, dos Trechos a Seguir:
*Prolongamento da Rua Peabiru (Delimitação do Perímetro Urbano);Subdivisão de Áreas Pertinentes a Quadra 
B-1 (Câmara Dos Vereadores), Contendo Mapas e Memorais Descritivos, Art e demais documentos pertinentes ao 
Processo;Rua das Hortênsias, local compreendido entre o trecho nº 184 e 670, contendo alinhamento futuro do meio-
fio com base na largura da rua a ser indicada pela equipe técnica do município, com implantação de piquetes para 
Georreferenciamento in loco;Avenida Centenário do Sul entre a Praça João Paulo XXIII e Praça Jordão;Rua Bahia 
entre Avenida Goiás e Avenida Guilherme Rigolon;Rua Bahia entre Avenida Guilherme Rigolon e Rua Santa Catarina; 
Rua Santa Catarina entre a Rua Bahia e Avenida Alagoas; Rua Santo André e Rua Silva Teles;Rua Joaquim Távora 
entre a Avenida Foz do Iguaçu e Rua das Acácias;Rua Rui Barbosa entre a Rua Bahia e Rua Sergipe;Rua Rui Barbosa 
entre Rua Sergipe e Rua Paraíba;Rua Distrito Federal entre rua Paraíba e Ceará;Rua distrito Federal entre Rua 
Ceará e Rua Piauí;Rua Nossa Senhora de Fátima entre a Rua Ioshio Wataya e Rua Rocha Pombo- DISTRITO DE 
SÃO SILVESTRE; Avenida Curitiba;Rua Minas Gerais;Rua Rio Grande do Sul; Rua Alagoas;Rua Rio de Janeiro ;Rua 
Ceará. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Planejamento - Divisão de Planejamento, conforme especificações 
no Anexo I. Tomada de preços, 20/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada. Conforme Anexo I .
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 
20/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.100,00 (Nove Mil e Cem Reais) Data da assinatura 
do contrato: 13/09/2017
Vigência do contrato: 31/12/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 388/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA-ME
SEDE: Marialva/PR
O objeto do presente contrato refere-se Contratação de empresa por empreitada global destinado a ampliação do 
Prédio da Vigilância Sanitária. Conforme Planilhas e Projetos em anexo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde.,  da(o) Tomada de preços nº 21/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na de Tomada de preços nº 21/2017, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 34.676,08 (Trinta e Quatro Mil, Seiscentos e Setenta 
e Seis Reais e Oito Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 29/09/2017
Vigência do contrato: 28/12/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº294 /2017
DATA – 24/10/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial ao servidor, Osvaldecir Martins Teixeira, por um período de 90 dias,  referente aos 
períodos aquisitivo de, 2007/2012, a contar de 09/10/17 a 02/01/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 09/10/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº295/2017
DATA – 24/10/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora,  Nayara Cristina R. Carvalho,  por um período de 05 dias,  referente aos períodos  
aquisitivo de 2014/2015,  a contar de 23/10/17 a 27/10/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 23/10/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº296/2017
DATA – 24/10/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor,  Edgar Similli,  por um período de 20 dias,  referente aos períodos  aquisitivo de 
2014/2015,  a contar de 23/10/17 a 11/11/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 23/10/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº297/2017
DATA – 24/10/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor,  João Gilson do Prado,  por um período de 20 dias,  referente aos períodos  
aquisitivo de 2016/2017,  a contar de 06/11/17 a 25/11/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº298/2017
DATA – 24/10/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora,  Maurília Sandra Perim,  por um período de 30 dias,  referente aos períodos  
aquisitivo de 2016/2017,  a contar de 06/11/17 a 05/12/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº299/2017
DATA – 24/10/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor,  Volnei Vieira de Souza,  por um período de 20 dias,  referente aos períodos  
aquisitivo de 2015/2016,  a contar de 12/11/17 a 01/12/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal dos  direitos do idoso
Avenida Genercy Delfino Coelho, 99 – CEP 87530-000
RESOLUÇÃO: 05/2017
SÚMULA: Aprovar o Plano de Ação da Deliberação 01/2017 da CEDI/PR para o Município de Icaraima – Paraná 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a 
Lei Municipal n.º 529/2010 de 01 de dezembro de 2010, em consonância Política Nacional do Idoso, como estabelece 
a Lei Federal nº 8.842, de 04 de janeiro de 1994, a Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, regulamentada pelo 
Decreto- Lei nº 1.948, de 03 de julho de 1996, e a Lei Estadual nº 11.863, de 23 de outubro de 1997 e pela ata nº 
06/2017 de 24 de outubro de 2017
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Plano de Ação referente  o incentivo financeiro fundo a fundo para atuação no desenvolvimento de 
ações para implantação e/ou implementação de projetos, programas e/ou serviços de prevenção, proteção e defesa 
dos direitos da pessoa idosa no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) oriundos do Fundo Estadual dos 
Direitos do Idoso – FIPAR/PR para o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso Município de Icaraima.
Art. 2º - O presente plano tem prazo de validade por 24 meses com prestação de contas a cada 6 meses.
Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de 
Icaraíma.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraima, 24 de outubro de 2017.
Rosangela de Fátima Lopes da Silva
Presidente do CMDI

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 4361/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1420 de 20 de outubro de 2017.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do 
Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 12.493,59 (doze mil quatrocentos e noventa e três reais e cinqüenta 
e nove centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00 1274 Material De Consumo 7.213,59
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.280,00
FONTE - 513 – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N.8069/90 – ART 214 – ECA / FNDCA
TOTAL:  12.493,59
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
513
FONTE - 513 – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N.8069/90 – ART 214 – ECA / FNDCA 
Total   12.493,59
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

edital de convocaÇÃo
asseMbléia Geral

Eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e Consultivo da 
Associação dos Proprietários Rurais da Área de Proteção 
Ambiental – APA – do Rio Piava – APRAPA
O Presidente MILTON SANTOS DA SILVA, no uso de suas 
atribuições legais CONVOCA, para a eleição dos membros 
da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Consultivo e seus 
suplente da Associação, em cumprimento ao Estatuto, 
TODOS os membros da Associação, para participarem da 
ASSEMBLEIA GERAL, que será realizada dia 31 de outubro 
de 2017 (terça-feira), as 20h:00m, (primeira convocação) e 
as 20h:30m, (segunda convocação), na Capela da Estrada 
Jurupoca – sede da Associação em Umuarama - Paraná.
Umuarama PR, 24 de outubro de 2017.
MILTON SANTOS DA SILVA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.363/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.421 de 21 de Outubro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
no limite de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0010.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00 255 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 180.000,00
FONTE 496 – ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR  180.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0010.2.029 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
3.3.72.39.00.00 253 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 180.000,00
FONTE 496 – ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR  180.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.362/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.417 de 21 de Outubro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017, no limite de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 Manutenção Da Divisão De Recursos Humanos
3.3.90.91.00.00  Sentenças Judiciais 40.000,00
FONTE 000 - Recursos Ordinários Livres 40.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRETARIA OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.018 Manutenção Dos Serviços De Limpeza Publica E Conservação De Praças E Jardins
3.3.90.34.00.00 1617 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 
Terceirização. 40.000,00
FONTE 000 - Recursos Ordinários Livres 40.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 conselHo MuniciPal dos direitos da crianÇa e do adolescente
Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 07/2017
Súmula: Apreciação e Aprovação da Prestação de contas referente aos meses de Maio à Setembro 2017.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº589/2011 e seu Regimento Interno, 
considerando,
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011, resolve:
Art. 1º Aprovar a Prestação de contas, referentes aos meses de Maio à Setembro de 2017, totalizando na Secretaria 
de Educação o valor de R$ 1.361.930,01, na Secretaria de Assistência Social o valor de R$ 79.309,26, na Secretaria 
de Cultura o valor de R$ 36.493,84, na Secretaria de Saúde o valor de R$ 472.695,33, e na Secretaria de Esportes 
o valor de R$ 20.527,59.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 20 de Outubro de 2017.
Leandro Alves Monteiro
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
LEI Nº 1.481 de 24 de outubro de 2.017. 
AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO, TRANSFERINDO 
RECURSOS FINANCEIROS O CANV – CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento, transferindo recursos 
financeiros à CANV – CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 03.105.925/0001-95 com sede na cidade de Altônia, Avenida Gralha Azul, 243, Estado do Paraná.  
Art. 2º - O Chefe do Executivo Municipal repassará ao CANV – CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, recursos 
financeiros no valor total de R$ 13.118,00 (treze mil, cento e dezoito reais), mensalmente, conforme preestabelecido 
entre as partes, a ser utilizado no acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os 
sexos, inclusive crianças e adolescentes sob medida de proteção, (art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) 
em situação de risco social, cujas famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção encaminhados pelo Ministério Público, e outros, referente ao atendimento 
do Município de Maria Helena/PR.
Parágrafo Único - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento 
vigente, suplementada ou alterada se necessário.
Art. 3º - A entidade deverá prestar contas a cerca dos recursos recebidos no Sistema de Informação de Transferência 
– SIT, nos termos da Resolução 28/2011 e 46/2014 e Instrução Normativa 61/2011, ambas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – TCE/PR, e também nos termos da Lei Federal 13.019/2014 e 13.204/2015.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena/PR, 24 de Outubro de 2.017. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
LEI Nº 1.482 de 24 de Outubro de 2.017. 
AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO, TRANSFERINDO 
RECURSOS FINANCEIROS À ASSUMU – ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento, transferindo recursos 
financeiros à ASSUMU – ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 77.218.048/0001-03 com sede na cidade de Umuarama, Rua Voluntários da Pátria, 
270, Estado do Paraná.  
Art. 2º - O Chefe do Executivo Municipal repassará à ASSUMU – ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS 
DE UMUARAMA, recursos financeiros no valor total de R$ 10.296,00 (dez mil, duzentos e noventa e seis reais), 
mensalmente, conforme preestabelecido entre as partes, a serem utilizados no atendimento de alunos com surdez 
residentes no município de Maria Helena, visando desta forma a implementação da educação, favorecendo por assim, 
a  ressocialização da pessoa com deficiência auditiva em âmbito social.
Parágrafo Único - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento 
vigente, suplementada ou alterada se necessário.
Art. 3º - A entidade deverá prestar contas a cerca dos recursos recebidos no Sistema de Informação de Transferência 
– SIT, nos termos da Resolução 28/2011 e 46/2014 e Instrução Normativa 61/2011, ambas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – TCE/PR, e também nos termos da Lei Federal 13.019/2014 e 13.204/2015.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena/PR, 24 de Outubro de 2.017. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

conselHo MuniciPal de direitos 
da Pessoa idosa de Maria Helena/Pr

Rua São Martinho s/nº, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44) 3662-1571
RESOLUÇÃO Nº 02/2017
Súmula: Apreciação e Aprovação do Plano de Ação dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Maria Helena – 
Deliberação 001/2017 – CEDI/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI – de Maria Helena, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Municipal 210, de 18 de junho de 2008 e seu Regimento Interno, considerando,
- Resolve:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação de acordo com a Deliberação 001/2017 – CEDI/PR no valor total de R$ 50.000,00.
Art. 2º. Este Plano de Ação foi amplamente discutido e aprovado por todos os conselheiros presentes em reunião em 
data de 17 de maio de 2017, porém em data de 24 de outubro de 2017 aconteceu nova aprovação com alteração 
do valor.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 24 de outubro de 2017.
Sandra Silva Santos
Presidente do CMDPI

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Mariluz, de acordo com a Lei municipal nº 830/1983, de 20 de dezembro de 1983, NOTIFICA,  
os familiares ou responsável(eis) da(s) Pessoa(s) sepultada(s) neste local, para no prazo máximo de 90 dias, a contar 
da data de publicação do referido Edital, que proceda a construção, ou reforma do Túmulo. 
Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias da data da publicação do Edital, o terreno em abandono reverterá 
automaticamente ao Município, não importando as benfeitorias que houver, não cabendo, no caso, direito a qualquer 
reclamação ou indenização. 
Edifício  do Paço Municipal, aos 24 dias do mês de outubro de 2017.
OSMAR BERTON
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
PORTARIA Nº 216/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação do senhor NICOLAS ZANIN FERREIRA DA SILVA, para ocupar o cargo de Chefe 
de Departamento de Documentação Escolar, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR o senhor NICOLAS ZANIN FERREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG.13.362.832-
0–SSP PR, e do CPF n.º 104.108.689-06, para exercer o Cargo de Chefe de Departamento de Documentação Escolar, 
símbolo CC 05, a partir de 24 de outubro de 2017.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 24 dias do mês de outubro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

 
Extrato de Contrato 016/2017 
Termo de Dispensa 010/2017 

 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 
de Influências – CORIPA – CNPJ: 00.678.603/0001-47 e Paulo Sergio Fávaro – CPF: 
759.199.239-20. 

Objeto: Locação de imóvel em alvenaria para sede do Consórcio, Lote de terras nº 07, da Gleba 
São Jorge, subdivisão dos lotes nºs 422-A-1-A1/422-A-2B; 422-A-1B; 422-A1; 422-R; e este da 
subdivisão do lote nº 422, contendo uma benfeitoria em ALVENARIA, com área total de 
100,00m², conforme matrícula nº 9.285, do CRI de Altônia/PR. 

Valor: Parcela única de R$ 11.459,28 (onze mil quatrocentos e cinqüenta e nove reais e vinte e 
oito centavos) 

Vigência: O presente contrato passa a vigorar entre as partes a partir de 01/10/2017 até 
30/09/2018. 

São Jorge do Patrocínio, 24 de Outubro de 2017. 

 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente 

 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 486/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
MIKAEL ABOU RAHAL FILHO, portador da Cédula de Identidade Nº. 3.568.576-6 
SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Médico, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 27/09/2017, por prazo indeterminado.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de outubro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
DECRETO Nº.  1428/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, LUANA LUIZ SANTANA, portadora do RG nº. 10.869.516-1 IIPR, CPF nº. 099.245.389-51, para exercer o 
Cargo Efetivo de PROFESSOR – 20/h - Grupo Ocupacional – Magistério - carreira inicial, a partir de 25 de Outubro 
de 2017, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários do Magistério, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal 
do Magistério.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.424/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por anulação de dotação e dá outras providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especiais por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0013.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL
3.3.90.30.00 801 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
3.3.90.39.00 802 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 20.000,00
FONTE 104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 35.000,00
Art. 2º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 1.764.609,97 (Um milhão setecentos e 
sessenta e quatro mil seiscentos e nove reais e noventa e sete centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.122.0002.2.002 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.13.00 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.700,00
3.3.90.14.00 14 DIARIAS – PESSOA CIVIL 5.000,00
3.3.90.30.00 15 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.02 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 MANUT. DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.13.00 22 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
3.3.90.30.00 24 MATERIAL DE CONSUMO 800,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUT. DOS SERVICOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.05.00 28 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 500,00
3.1.90.11.00 29 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 60.000,00
3.1.91.13.00 31 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.500,00
3.3.90.30.00 32 MATERIAL DE CONSUMO 600,00
3.3.90.36.00 33 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00
3.3.90.39.00 34 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.000,00
3.391.97.00 35 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 1.500,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.04 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 MANUT. DO CONTROLE INTERNO
3.1.90.05.00 37 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 1.600,00
3.1.90.11.00 38 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.400,00
3.1.91.13.00 41 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.500,00
3.3.90.39.00 44 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.500,00
3.3.90.97.00 45 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 3.500,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.01 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.05.00 47 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 700,00
3.1.90.11.00 48 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 50.300,00
3.3.90.39.00 44 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.000,00
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.47.00 57 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 12.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.02 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVICOS
3.1.90.05.00 58 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 500,00
3.3.90.30.00 64 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
3.3.90.39.00 66 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 40.000,00
3.3.90.97.00 67 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 2.000,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00 70 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
3.1.91.13.00 73 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 2.300,00
3.3.90.39.00 76 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.000,00
3.3.90.97.00 77 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 2.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010 DIVISAO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.1.90.05.00 79 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 2.500,00
3.3.90.36.00 85 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 500,00
3.3.90.39.00 86 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
3.3.90.97.00 87 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 5.500,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISAO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA
3.1.90.05.00 89 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 1.000,00
3.1.90.11.00 90 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 59.715,41
3.1.90.13.00 91 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 8.500,00
3.3.90.39.00 96 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 25.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISAO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS
3.1.90.13.00 107 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 5.000,00
3.1.91.13.00 109 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 1.200,00
3.3.90.30.00 110 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
3.3.90.39.00 112 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 35.000,00
3.3.91.97.00 113 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 800,00
15.451.0005.2.014 MANUT. E CONSERVACAO DE CEMITERIO
3.1.90.11.00 116 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.500,00
3.1.91.13.00 119 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 800,00
3.3.90.39.00 122 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.000,00
3.3.91.97.00 123 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 700,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUT. DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
3.1.90.11.00 135 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
3.3.90.39.00 144 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 12.000,00
3.3.91.97.00 145 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 4.200,00
15.452.0005.2.018 MANUT. DOS SERV. DE LIMP. PUBLICA E CONSERV. DE PRACAS E JARDINS
3.1.90.11.00 147 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 38.000,00
3.1.90.13.00 149 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 4.500,00
3.1.91.13.00 151 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 8.000,00
17.512.0005.2.129 MANUTENCAO DA COMPOSTAGEM DA COLETA DE LIXO
3.1.90.11.00 158 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 50.000,00
3.3.90.30.00 160 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.39.00 161 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
3.3.91.97.00 162 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 5.200,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
3.1.90.05.00 163 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 7.000,00
3.1.90.11.00 164 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 30.000,00
3.1.91.13.00 167 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 20.000,00
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE
08.02 DIVISAO DE CULTURA
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.91.97.00 300 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 90.000,00
13.392.0017.2.051 MANUT. DA DIVISAO DE CULTURA
3.1.90.11.00 395 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
3.1.90.13.00 396 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.200,00
10 SEC. FOM. INDÚSTRIA, COM. GERAÇÃO EMPREGO
10.01 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
3.1.90.05.00 440 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 400,00
3.1.90.11.00 441 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2.600,00
3.3.90.36.00 445 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 500,00
3.3.90.39.00 446 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.063 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.05.00 449 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 1.200,00
3.1.90.11.00 450 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 25.000,00
3.1.91.13.00 453 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 1.500,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.126 SUPLEMENTACAO ALIMENTAR - CESTA BASICAS
3.3.90.32.00 481 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 10.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.2.077 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.39.00 491 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.500,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.36.00 497 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 4.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05 CONSELHO TUTELAR
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00 502 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
3.1.90.05.00 516 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 3.000,00
3.1.90.11.00 517 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 40.000,00
3.1.91.13.00 520 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00
3.3.90.30.00 521 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
3.3.91.97.00 524 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 6.000,00
FONTE  000 – RECURSOS LIVRES ORDINARIOS 944.415,41
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE
3.1.91.13.00 226 OBRIGACOES PATRONAIS 8.000,00
3.3.90.32.00 228 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 41.000,00
3.3.90.36.00 229 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 6.000,00
3.3.90.39.00 230 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 70.000,00
FONTE 303 SAUDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCICIO CORRENTE 114.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.073 PROGRAMA MDS/IGS – M – BOLSA FAMILIA
3.3.90.30.00 472 MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00
FONTE  740 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 18.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.073 PROGRAMA MDS/IGS – M – BOLSA FAMILIA
3.3.90.30.00 476 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
3.3.90.39.00 478 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 500,00
FONTE  776 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD 3.500,00
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.038 REMUN. DE PROFESSORES FUNDAMENTAL - FUNDEB
3.1.90.11.00 327 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 68.698,71
FONTE 101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 68.698,71
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.039 MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40%
3.1.90.11.00 331 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 50.995,85
FONTE 102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 50.995,85
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.13.00 283 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
3.1.91.13.00 288 OBRIGACOES PATRONAIS 20.000,00
3.3.90.30.00 291 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.39.00 298 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 5.000,00
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00 309 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 60.000,00
3.1.90.13.00 311 OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00
3.1.91.13.00 314 OBRIGACOES PATRONAIS 60.000,00
12.365.0013.2.047 MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA
3.1.90.11.00 355 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 150.000,00
3.1.90.13.00 357 OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00
3.1.91.13.00 361 OBRIGACOES PATRONAIS 25.000,00
FONTE 103 - 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO CORRENTE 344.000,00
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.05.00 277 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 30.000,00
3.1.90.11.00 282 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 100.000,00
3.1.91.13.00 289 OBRIGACOES PATRONAIS 20.000,00
3.3.90.30.00 292 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
3.3.90.39.00 299 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 25.000,00
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00 299 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 10.000,00
FONTE 104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 215.000,00
Art. 3 º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelos Artigos 1º e 2º, o Poder Executivo utilizar-se-á da 
anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.122.0002.2.002 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00 12 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 94.000,00
3.3.90.36.00 16 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 13.000,00
4.4.90.52.00 18 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 671,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.02 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 MANUT. DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.11.00 21 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 17.000,00
3.3.90.14.00 23 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
3.3.90.36.00 25 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.400,00
3.3.90.39.00 26 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 500,00
4.4.90.52.00 27 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUT. DOS SERVICOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.13.00 30 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.123,46
4.4.90.52.00 36 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.04 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 MANUT. DO CONTROLE INTERNO
3.1.90.13.00 39 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.070,80
3.1.90.16.00 40 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
4.4.90.52.00 46 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.01 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.13.00 49 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00
3.1.90.16.00 50 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.500,00
3.1.91.13.00 51 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.500,00
3.3.90.30.00 52 MATERIAL DE CONSUMO 300,00
3.3.91.97.00 55 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 188.000,00
4.4.90.52.00 56 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.02 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVICOS
3.1.90.11.00 59 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 18.500,00
3.1.90.13.00 60 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.400,00
3.1.90.16.00 61 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.500,00
3.1.90.92.00 62 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.000,00
3.1.91.13.00 63 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.400,00
4.4.90.52.00 68 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 169,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.05.00 69 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 900,00
3.1.90.13.00 71 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.800,00
3.1.90.16.00 72 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.500,00
3.3.90.30.00 74 MATERIAL DE CONSUMO 2.600,00
3.3.90.36.00 75 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 900,00
4.4.90.52.00 78 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUT. E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010 DIVISAO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.1.90.11.00 80 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 23.000,00
3.1.90.16.00 82 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.1.91.13.00 83 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.500,00
3.3.90.30.00 84 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
4.4.90.52.00 88 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.607,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISAO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA
3.1.90.16.00 92 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 2.000,00
3.1.91.13.00 93 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 26.000,00
3.3.90.30.00 94 MATERIAL DE CONSUMO 500,00
3.3.91.97.00 97 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 20.000,00
28.846.0004.8.002 AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA
3.2.90.21.00 99 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 5.000,00
3.2.90.22.00 100 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTR 6.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISAO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS
3.1.90.11.00 106 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 4.000,00
3.1.90.16.00 108 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
15.451.0005.2.014 MANUT. E CONSERVACAO DE CEMITERIO
3.1.90.13.00 117 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
3.1.90.16.00 118 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 2.000,00
3.3.90.30.00 120 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUT. DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
3.1.90.05.00 134 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 14.000,00
3.1.90.13.00 137 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00
3.1.90.16.00 138 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.1.91.13.00 139 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
3.3.90.30.00 140 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
3.3.90.36.00 142 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 4.000,00
4.4.90.52.00 146 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 536,07
15.452.0005.2.018 MANUT. DOS SERV. DE LIMP. PUBLICA E CONSERV. DE PRACAS E JARDINS
3.1.90.16.00 150 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.3.90.30.00 152 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00
3.3.90.36.00 154 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 900,00
3.3.91.97.00 156 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 12.500,00
4.4.90.52.00 157 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.597,68
17.512.0005.2.129 MANUTENCAO DA COMPOSTAGEM DA COLETA DE LIXO
3.1.91.13.00 159 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.700,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
3.1.90.13.00 165 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 73.000,00
3.1.90.16.00 166 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.500,00
3.3.90.36.00 169 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.800,00
3.3.90.39.00 170 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
100.000,00
3.3.91.97.00 171 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 62.000,00
26.782.0006.2.020 CONTRIB. DE INTERV. DE DOM. PUBLICO - CIDE
3.1.90.11.00 172 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 8.000,00
08 SECRETARIA  EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE
08.02 DIVISAO DE CULTURA
13.392.0017.2.051 MANUT. DA DIVISAO DE CULTURA
3.1.90.05.00 394 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 500,00
3.1.90.16.00 397 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.1.91.13.00 398 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
3.3.90.30.00 399 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
3.3.90.39.00 400 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.500,00
4.4.90.52.00 401 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00
13.392.0017.2.052 FESTA DO PACU
3.3.90.30.00 402 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00
3.3.90.36.00 403 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00
13.392.0017.2.053 FESTA  JUNINA - VILA RICA DO IVAI
3.3.90.30.00 405 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
3.3.90.36.00 406 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.000,00
3.3.90.39.00 407 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.685,00
13.392.0017.2.055 DIA DAS MAES
3.3.90.30.00 411 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
3.3.90.36.00 412 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00
3.3.90.39.00 413 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.500,00
08 SECRETARIA  EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE
08.03 SECRETARIA  EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE
27.812.0018.2.056 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.1.90.05.00 415 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 796,70
3.1.90.11.00 416 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 14.500,00
3.1.90.13.00 417 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.300,00
3.1.90.16.00 418 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.1.91.13.00 419 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.740,00
3.3.90.30.00 420 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
3.3.90.32.00 421 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIC 5.000,00
3.3.90.36.00 422 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.500,00
3.3.90.39.00 423 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
4.4.90.52.00 425 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.057 CONVENIO ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DE ICARAIMA - ASPLEIR
3.3.50.43.00 426 SUBVENCOES SOCIAIS 25.500,00
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.1.90.05.00 427 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 5.000,00
3.1.90.11.00 428 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 22.500,00
3.1.90.13.00 429 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.400,00
3.1.90.16.00 430 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.1.91.13.00 431 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
3.3.50.41.00 432 CONTRIBUICOES 900,00
3.3.90.30.00 433 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
3.3.90.39.00 435 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 40.000,00
3.3.91.97.00 436 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 33.000,00
4.4.90.51.00 437 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00
20.606.0019.2.059 MANUT. DA VIGILANCIA SANITARIA  - AGROPECUARIA
3.3.90.30.00 438 MATERIAL DE CONSUMO 7.500,00
20.606.0019.2.122 SOCIEDADE RURAL DE ICARAIMA – SORI
3.3.50.43.00 439 SUBVENCOES SOCIAIS 25.000,00
10 SEC. FOM. INDÚSTRIA, COM. GERAÇÃO EMPREGO
10.01 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
3.1.90.13.00 442 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00
3.1.91.13.00 443 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.600,00
4.4.90.52.00 448 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.063 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.13.00 451 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
3.1.90.16.00 452 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 2.000,00
3.3.91.97.00 457 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 4.500,00
4.4.90.51.00 458 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00
4.4.90.52.00 459 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.388,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.065 FRALDAS GERIATRICAS
3.3.90.32.00 461 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 22.000,00
08.244.0022.2.067 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
3.3.50.43.00 462 SUBVENCOES SOCIAIS 1.000,00
3.1.90.05.00 463 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 1.000,00
3.3.90.39.00 467 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00
4.4.90.51.00 468 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00
4.4.90.52.00 469 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
08.244.0022.2.071 BENEFICIO EVENTUAL - AUXILIO FUNERAL
3.3.90.32.00 470 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 23.000,00
3.3.90.39.00 471 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
08.244.0022.2.125 BENEFICIO EVENTUAL - MATERNIDADE
3.3.90.32.00 480 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 24.000,00
08.244.0022.2.126 SUPLEMENTACAO ALIMENTAR - CESTA BASICAS
3.3.90.32.00 480 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 6.000,00
08.244.0023.2.146 APOIO A MANUTENCAO DA APAE
3.3.50.43.00 1332 SUBVENCOES SOCIAIS 21.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.2.077 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.30.00 488 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
3.3.90.32.00 489 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 3.000,00
3.3.90.36.00 490 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00
4.4.90.51.00 492 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00
4.4.90.52.00 493 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.32.00 496 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 800,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05 CONSELHO TUTELAR
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.36.00 503 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 20.000,00
3.3.90.39.00 504 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.500,00
4.4.90.51.00 505 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00
4.4.90.52.00 506 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
3.1.90.16.00 519 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.3.90.36.00 522 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 7.000,00
3.3.90.39.00 523 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
3.3.91.97.00 524 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 6.000,00
27.813.0032.2.145 MANUTENCAO DO TURISMO
3.3.90.30.00 1097 MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00
3.3.90.39.00 1098 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.550,00
FONTE  000 – RECURSOS LIVRES ORDINARIOS 
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE
4.4.90.52.00 232 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00
10.302.0009.2.027 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE
3.1.90.13.00 236 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 835,00
3.1.91.13.00 240 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 370,00
FONTE  000 – RECURSOS LIVRES ORDINARIOS 1.531.739,71
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE
4.4.90.52.00 232 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00
10.302.0009.2.027 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE
3.1.90.13.00 236 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 835,00
3.1.91.13.00 240 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 370,00
FONTE 303 SAUDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCICIO CORRENTE 8.205,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.073 PROGRAMA MDS/IGS – M – BOLSA FAMILIA
3.3.90.39.00 474 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.000,00
4.4.90.52.00 475 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,00
FONTE  740 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 18.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.073 PROGRAMA MDS/IGS – M – BOLSA FAMILIA
3.3.90.36.00 477 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 500,00
4.4.90.52.00 479 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
FONTE  776 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD 3.500,00
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.038 REMUN. DE PROFESSORES FUNDAMENTAL – FUNDEB
3.1.90.05.00 326 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDORES 22.697,28
3.1.90.16.00 328 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL 20.000,00
12.366.0016.2.049 REM. DOS PROFESSORES EJA – FUNDEB 60%
3.1.91.13.00 389 OBRIGACOES PATRONAIS 2.800,00
FONTE 101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 45.497,28
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.039 MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40%
3.1.90.05.00 330 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDORES 22.697,28
3.3.90.30.00 333 MATEIRAL DE CONSUMO 25.000,00
3.3.90.39.00 334 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 25.000,00
4.4.90.52.00 335 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00
FONTE 102 - FUNDEB 40% - EXERCÍCIO CORRENTE 74,197,28
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00 294 MATERIAL, BEM E SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 80.000,00
3.3.90.36.00 298 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 25.000,00
4.4.90.52.00 304 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.050,00
12.365.0013.2.047 MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA
4.4.90.52.00 369 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500,00
12.365.0013.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.13.00 375 OBRIGACOES PATRONAIS 120,70
4.4.90.52.00 387 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
FONTE 103 - 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO CORRENTE 110.670,70
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00 305 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.800,0
FONTE 104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 7.800,00
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º002/2017.
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria Nº256/2017 de 08 de maio de 2017, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2017, para aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, durante o período do ano letivo de 2017, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu credenciar os seguintes fornecedores:
AGRICULTORES CREDENCIADOS:
Nº FORNECEDORES
01 VALDIR TURCI
02 EDSON ROBERTO ZAINA
Perobal-PR, 13 de setembro de 2017.
RAQUEL S. M. PEREIRA
Presidente da Comissão de Licitação.

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2017-PMNO
Processo n.º 639
MODALIDADE :   TOMADA DE PREÇOS
ENTIDADE PROMOTORA:   MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR. 
RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede na Avenida Higienópolis 821, centro, em Nova Olímpia, 
Estado do Paraná, torna público nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações,  que realizará TOMADA DE PREÇOS  para  execução de  obra,  conforme abaixo:  
1.- OBJETO: É objeto da presente, a Contratação  de empresa em regime de empreitada global, para execução dos  
serviços de  iluminação com lâmpadas de LED nas Praças: Rui Barbosa, Praça Tiradents e Canteiro da Reserva “A” 
da Cidade de Nova Olímpia/PR, com fornecimento dos materiais necessários de acordo com o Projeto elaborado pelo 
Setor de Engenharia do Município de Nova Olímpia. 
2.-   ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00 horas do dia 10 / 11 / 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 16 / 11 / 2017.
3.-  RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DA OBRA  E SERVIÇOS:   Os recursos  para fazer frente as 
despesas desta Contratação são advindos  de recursos próprios do MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA.
4.- EDITAL:  Os elementos da presente licitação poderão ser adquiridos pelos interessados na sede da Prefeitura do  
Município em horário de expediente,  até  03  (três) dias úteis anterior a data de recebimento dos envelopes. 
Nova Olímpia,  24  de  outubro  de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
PROGRAMA MUNICIPAL BOLSA UNIVERSITÁRIA 
Instituído pela Lei n.º 1212 de 11/12/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Presidente da Comissão de Implementação e Gerenciamento do Programa Bolsa Universitária do Município de Nova 
Olímpia, Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n.º 034/2017 de 23/01/2017, torna público para o conhecimento 
em geral, que em razão da desistência do acadêmico classificado em 3º lugar na seleção que definiu os beneficiários 
do Programa Bolsa escola para o ano de 2017, convoca os interessados que concluíram o “t e r c e i r ã o” no ano 
de 2016 que se enquadrem aos critérios da Lei Municipal nº 1212 de 11/12/2013, a procurar a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura até o dia 06 de novembro do corrente ano, em seu horário normal de expediente, a fim de se 
credenciar na forma da Lei a ocupar a vaga em aberto. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro do ano de 2017 
(dois mil e dezessete).
GEVANETE FERREIRA DA SILVA
Presidente 

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 055/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para realização de Show Musical com Dupla Sertaneja Eder e André, no jantar em 
comemoração ao dia dos Professores, que será realizado no dia 05 (cinco) de outubro pela Secretaria Municipal de 
Educação  do Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: ESTAÇÃO MIX EVENTOS LTDA- ME
CNPJ: 21.474.292/0001-74
Endereço: AV. ITORORO, 157 SALA 106         ZONA 01
Cidade: MARINGÁ                                             U.F.: PARANÁ
PREÇO:  R$. 1.500,00 (um mil,e quinhentos reais) 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 03 de outubro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 056/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para locação, montagem, assistência  e desmontagem de Brinquedos Recreativos Infláveis 
destinados ao evento em comemoração ao dia das  Crianças que será realizado no dia 12 (doze) de Outubro,  pela 
Secretaria  de Turismo Esporte e Lazer do Município de Nova Olímpia. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: JULIO CESAR CARLOS BORGES 08318090942
CNPJ: 26.134.857/0001-98
Endereço: SITIO LONDRINA                            ZONA RURAL
Cidade: RONDON                                             U.F.: PARANÁ
PREÇO:   R$. 7.790,00 (sete mil, setecentos e noventa  reais) 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 05 de outubro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 057/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para aquisição e instalação de aparelhos de Ar Condicionado para atender as necessidades 
da Secretaria de Turismo Esporte e Lazer e Secretaria de Saúde do Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: DIEGO TOZZI LAUREANO – ME 
CNPJ: 28.297.009/0001-25
Endereço: RUA PARANÁ, 704 SALA 02                        CENTRO
Cidade: NOVA OLIMPIA                                                 U.F.: PARANÁ
PREÇO:   R$.8.000,00 (oito mil reais)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 05  de outubro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 058/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para fornecimento de Sorvetes Picolé, sabor Groselha  que serão doados as Crianças que  
participarão  do  evento em comemoração ao dia das  Crianças que será realizado no dia 12 (doze) de Outubro,  pela 
Secretaria  de Turismo Esporte e Lazer do Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: C. A. SOARES & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 02.644.974/0001-33
Endereço: RUA JUSSARA, 3296                     CENTRO
Cidade: UMUARAMA                                        U.F.: PARANÁ
PREÇO:  R$. 2.700,00 (dois mil, e setecentos reais) 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 06 de outubro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 059/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa especializada em treinamento de Negociação e Fechamento de Vendas que será realizado 
nos dias 23 e 24 de Outubro destinados a um público de 70 (setenta) pessoas do Comércio local, do Município de 
Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: THEOS CORPORATIVA LTDA – ME 
CNPJ: 11. 626.690/0001-05
Endereço: AV DUQUE DE CAXIAS, 882                       ZONA 01
Cidade: MARINGÁ                                                         U.F.: PARANÁ
6 - PREÇO:  R$. 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 06  de outubro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 060/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Seguro para os Veículos: Fiat Strada Working 1.4, 8 V Flex, 2 portas, gasolina/álcool, ano de 
fabricação: 2015, modelo: 2015, Chassi: 9BD57814UF7940311; Fiat Doblo cargo 1.4, 8 V Flex, 4 portas, gasolina/
álcool, ano de fabricação: 2014, modelo: 2015, Chassi: 9BD22315UF2040267 utilizados pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: 
Empresa: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Endereço: R. MARECHAL FLORIANO PEXOTO, 450 CENTRO HISTÓRICO 
Bairro: CENTRO HISTÓRICO
Cidade: PORTO ALEGRE                            U.F.: RS
6 - PREÇO:  R$ 2.600,20 (dois mil e seiscentos reais e vinte centavos)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 15  de outubro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 009/2017
Objeto: Realização de Show Musical com Dupla Sertaneja para as festas de fim de ano na cidade de Nova Olímpia, 
com apresentação prevista para o dia 31/12/2017, conforme Processo de Inexigibilidade n.º 009/2017, com valor 
de R$: 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), cuja empresa vencedora foi: STAGE MIX PRODUÇÕES LTDA- ME.
Despacho: "Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de licitação pública para contratação da 
empresa STAGE MIX PRODUÇÕES LTDA- ME, com fundamento no artigo 25, da Lei 8.666/93". 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  20 de setembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/2017
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de peças e serviços de revisão  do veículo Ambulância  Renault 
Master ALLT AMB1, Placa  BAK-8634 /PR, chassi; 93YMAFELAHJ26AA11, da Frota do Município de Nova Olímpia, 
conforme Processo de Inexigibilidade n.º 006/2017, com valor de R$. 2.532,30 ( dois mil,  quinhentos e trinta e 
dois reais e trinta  centavos), cuja empresa vencedora foi: GRANVEL- GRANVILLE VEICULOS LTDA
Despacho: "Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a Inexigibilidade de Licitação pública para contratação da 
empresa: GRANVEL- GRANVILLE VEICULOS LTDA.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 de outubro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.592 DE 20 DE OUTUBRO DE 2017.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.823 de 23 de novembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 9.000,00(nove mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação 
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.041. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 319 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00
 Total Suplementação: 9.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias;
Redução
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.041. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 317 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 6.000,00
 322 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00
 324 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00
 326 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.000,00
 Total Redução: 9.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de outubro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 171, de 19 de Julho de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano 
Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais  e o contido na Lei 
nº 2421 de 19 de julho de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil e setecentos e cinqüenta reais) por provável Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric. Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.2.148 Recuperação de Estradas Vicinais – Convênio 842315/2016.
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (FR 826)  R$ 243.750,00
TOTAL                                     R$ 243.750,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso 
826– Recuperação de Estradas Vicinais – Convênio 842315/2016.                                             R$ 243.750,00
TOTAL                                     R$ 243.750,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola
Republicado por incorreção 
Alteração do número da Lei

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
São Jorge do Patrocínio, 24 de outubro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos 
seguintes Recursos Federais. 
Período 23/10/2017  a 24/10/2017
DATA   RECURSO  VALOR
23/10/2017  FUNDO ESPECIAL  R$-     7.454,57
23/10/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-        348,46
23/10/2017  HPP   R$-     9.393,69
23/10/2017  ICMS   R$- 235.179,34   
24/10/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-     2.859,68
24/10/2017  FUNDEB   R$-     7.186,56
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º005/2017
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas na Resolução Nº001/2010,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Claudemir Antônio de Abreu, a viajar para a cidade de Curitiba, nos dias 
24, 25 e 26 de Outubro do corrente ano, em visita a Gabinete de Deputado, cabendo ao vereador 
o recebimento antecipado de três diárias referente somente os dias que correspondem à viagem, 
nos termos da Resolução N.º001/2010.
Sem despesas de locomoção para os cofres públicos.
Este Ato entra em vigor nessa data, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de 
Outubro do ano de dois mil e dezessete.
VANDERLEI VIEIRA MENDES          MARIA DAS GRAÇAS F. DOS SANTOS
                Presidente                                                  1ª Secretária 
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Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 23 à 24/10/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.22.70.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP 23/10/2017 7.380,03           Custeio/Investimento
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 24/10/2017 87.905,41         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 23/10/2017 442,36              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 24/10/2017 926,47              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 24/10/2017 9.944,74           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 24 de Outubro de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 423/2.017 DE 20 DE OUTUBRO DE 2.017
Súmula: Altera Comissão Coordenadora e Equipe Técnica para Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação do Município de Douradina – PR.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e considerando o que determina o Plano Nacional de 
Educação, instituído por meio da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 e ainda a 
portaria n°3235 de 29 de agosto de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1o Alterar a Comissão Coordenadora e Equipe Técnica para Avaliação e 
Monitoramento do Plano Municipal de Educação, que passa a ser constituída pelos 
seguintes membros:
Comissão Coordenadora
Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Elizabeth Cristina Girotto e Silva
Rosevanes Aparecida Corsini
Representantes do Poder Legislativo
Antonio Gaspar dos Santos
Hercio Estevão Castelini
Representantes da Sociedade Civil Organizada
João Alves Ramos
Mayra Caroline Monteiro de Jesus
Representantes do Conselho Municipal de Educação
Alan Alves da Costa
Williane Wuerzler Ruiz Bretas
Equipe Técnica
Afonso Ferreira Magalhães
Ana Gil Vicentin
Cilene Honorato da Silva
Alexandre Aparecido Keiri
Márcia Segala Castelini
Fábio da Silva
Elizabeth Cristina Girotto e Silva
Marcia Regina Rezende Borba
Celia Terezinha Furlan Sossai
Grupos de Trabalho
Caracterização Geral do Município
Janira Aparecida do Amaral França Sorrilha
João Cervinhani
Educação Infantil
Marcia Andreia Zucarelli Caldeira
Silvana Maria M. C. Feitosa
Ensino Fundamental
Maria José Maróstica Novo
Solangila Maria Vieira Henrique
Ensino Médio
Iraci Barroso da Silva
Sonia Maria Furlan Sossai
Educação Superior 
Celia Terezinha Furlan Sossai
Márcia Segala Castelini
Educação de Jovens e Adultos
Francys Paula Mota Espolador
Maria Sonia Macedo de Vasconcelos
Educação Tecnológica e Formação Profissional
Laís Micheli Gonçalves de Oliveira
Kelly Cristina Gonçalves de Oliveira
Educação Especial
Adriana Batista Dalla Vecchia
Renata Cervinhani
Formação dos Profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino e Valorização 
do Magistério
Angela Cristina Santos Moraes
Sandra Maria Zaguini de Oliveira
Financiamento da Educação da Rede Municipal de Ensino
Fernanda da Silva
Rosangela Aparecida Segala Guimarães
Gestão da Rede Municipal de Ensino
Ana Gil Vicentin
Dayane Gomes da Silva Fernandes
Art. 2o A Comissão Coordenadora e a Equipe Técnica de Avaliação e Monitoramento 
do Plano Municipal de Educação terão como principais atribuições:
I – organizar o trabalho; 
II – estudar o plano;
III – monitorar continuamente as metas e estratégias;
IV – avaliar periodicamente o plano.
Art. 3o Ficam Revogadas as Portarias Nº 3235 de 29/08/16 e Nº 123 de 18/04/2017.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e 
dezessete (20/10/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MunicÍPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 271, de 24 de outubro de 2017.
Declara ponto facultativo no Município de Pérola
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e com base nos dispositivos legais aplicáveis à espécie e,
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo para o dia 03 de novembro de 2017, exceto 
os serviços considerados essenciais, como Hospital Municipal e limpeza pública não 
serão paralisados.  
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 24 de outubro de 2017.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 042/2014 – Pregão Presencial nº 017/2014. 
Contrato de Fornecimento nº 042/2014 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 1.925, bairro Jardim Vitória 
Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: IPCOM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA – ME, 
CNPJ nº 06.163.889/0001-04, situada na Rua 13 de Maio, nº 1.373, na cidade de 
Cascavel/PR.         
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
042/2014, celebrado junto à empresa IPCOM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA LTDA - ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, tendo em vista o 
fato de estar se esgotando o prazo do contrato de monitoramento eletrônico 
firmado em decorrência do Pregão Presencial nº 017/2014, que teve como objeto 
a contratação de empresa especializada para fornecimento de Central Privada de 
Comutação Telefônica – CPCT, Tipo PAbX CPA-T, gaveta TFT, switch kvm, 
unidade de monitoramento, repetidora de sinal móvel GSM e sistema de  circuito 
fechado de TV para a Central de Regulação e unidade administrativa, incluindo a 
instalação, configuração e treinamento. Assistência técnica, manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos propostos durante o período de 12 
meses, a serem executadas na sede do CIUENP e ADMINISTRATIVO, o que se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo.           
Valor total estimado: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).               
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses - 19 de outubro de 2018. 
Umuarama/PR, 20 de outubro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                                                                   
                                                                              

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 16/ 2017 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 02 e 
03/2016 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor 
de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para atender as seguintes despesas: 

 
Código/ 
Categoria 

Especificação Fonte 
Cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001. 

2.003 
Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais 
dos Servidores 

   

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 001 001 R$ 400.000,00 
Total R$ 400.000,00 

 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Suplementar no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão por conta da redução parcial 
das dotações orçamentárias abaixo especificadas: 
 

Código/ 
Categoria 

Especificação Fonte 
Cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001. 

2.003 
Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais dos 
Servidores 

   

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 001 001 R$ 400.000,00 

Total R$ 400.000,00 
 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
 

 

Umuarama 24 de Outubro de 2017. 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

Prefeitura de sÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 111/2017
Dispõe sobre a anulação do Processo nº. 175/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 49 da Lei Federal nº. 8.666/93 .
CONSIDERANDO o disposto nas Súmulas 346  e 473  do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o erário público;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo a interesses pessoais de terceiros;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o interesse público;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica ANULADO o certame público denominado LICITAÇÃO na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL autuado sob o nº. 90/2017, que visava a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAR RETIFICA DE UM MOTOR VEÍCULO FIAT 
UNO MILLE FIRE E RETIFICA DE UM CABEÇOTE VEÍCULO CORSA CLASSIC, 
PERTENCENTE A PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, em 
decorrência De vícios encontrados no edital de licitação que o torna ilegal.
Art. 2º Oportunamente, sanadas as irregularidades apuradas, a Administração 
Pública Municipal promoverá a Licitação do objeto em questão.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 24 de Outubro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 112/2017
Dispõe sobre a anulação do Processo nº. 191/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 49 da Lei Federal nº. 8.666/93 .
CONSIDERANDO o disposto nas Súmulas 346  e 473  do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o erário público;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo a interesses pessoais de terceiros;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o interesse público;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica ANULADO o certame público denominado LICITAÇÃO na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL autuado sob o nº. 104/2017, que visava a AQUISIÇÃO DE 
OXIGÊNIO HOSPITALAR PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO - PR (EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS), em 
decorrência De vícios encontrados no edital de licitação que o torna ilegal.
Art. 2º Oportunamente, sanadas as irregularidades apuradas, a Administração 
Pública Municipal promoverá a Licitação do objeto em questão.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 24 de Outubro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 74/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 196/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 04 de janeiro de 
2017, sobre o Processo de Licitação nº 74/2017, que tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM ATENDIMENTO 
DE PROCEDIMENTO CIRURGICO DE ALTA COMPLEXIDADE EM 
ATENDIMENTO A PACIENTE DE BAIXA RENDA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa 
abaixo relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo 
de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste 
Decreto.
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/10/17.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de sÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 108/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 06 de Novembro de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – GLOBAL, 
para: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO HOSPITALAR PARA USO NO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SAÕ JORGE DO PATROCÍNIO – PR (EXCLUSIVO PARA MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8021/8011, no Departamento de Licitações de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164 ou no site http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de outubro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 085/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 138/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 085/2017, visando à Contratação de 
empresa em serviços de limpeza e desobstrução no sistema de drenagem urbana, 
galerias de água pluviais, bocas de lobo (bueiro), poços de visita, com equipamento 
hidrojato e vácuo combinado no Município de Tapejara/Pr, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 09 de novembro de 2017, às 09h00min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 24 de outubro de 
2017. Pregoeiro Oficial
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 436, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio Probatório e 
posicionando no nível correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o ofício n.º 
035/2017, da Comissão Central de Avaliação de Desempenho, instituída pela Portaria 
n.º 171 de 16 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, o servidor abaixo 
relacionado, declarando-o aprovado no estágio probatório:
MATR. NOME CARGO TÉRMINO DO ESTÁGIO
89664 Fagner José Faxina Pereira Professor 06/08/2017
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no Nível 
correspondente a sua Habilitação, nos termos do artigo 30 da Lei Complementar nº 
037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos 
financeiros retroagindo a partir de 01 de agosto de 2017.
Tapejara, em 23 de outubro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
 
PORTARIA N.º 437, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Departamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. RODRIGO TADASHI FUNAYAMA PINHO, matrícula n.º 92359, 
portador da CI/RG n.º 9.033.619-3 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 043.201.849-20, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Departamento, 
lotado no Departamento de Administração, a contar do dia 02 de outubro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Fica o servidor acima qualificado, exonerado do cargo de Assessor de Diretor 
de Divisão, nomeado pela Portaria n.º 249 de 12 de maio de 2017.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de outubro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

conselHo MuniciPal de assistÊncia 
social de taPeJara – cMas

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 36771368 
RESOLUÇÃO 008/2017. 
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1463 de 22 de outubro de 2010, de acordo com o artigo 2º, e 
considerando a deliberação 065/2017 CEAS/2017 do Conselho Estadual de 
Assistência Social em reunião ordinária deste Conselho do dia 24 de outubro de 2017, 
sob ata nº. 014/2017, após ampla discussão pelos membros presentes.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar por unanimidade o Termo de Adesão e o Plano de Ação ao Incentivo 
Benefício Eventual para cofinanciamento estadual por meio do Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS-PR, referente à Deliberação N° 065/2017 do CEAS/PR/
PR para provisão de necessidades advindas de contingências relativas à situações 
de vulnerabilidade temporária, relacionadas ao ciclo de vida, às situações de 
desvantagens pessoal ou a ocorrências de incertezas que representam perdas e 
danos, do município de  Tapejara/PR
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 24 de outubro de 2017.
Juliana de Souza Correia Perceguine
Presidente do CMAS.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 438/2017   de  24  de Outubro  de 2.017
NOMEA membros para compor a equipe técnica Municipal de Acompanhamento e 
alterações do Plano Diretor do Município de Tapejara e dá providências. 
O Prefeito Municipal de Tapejara, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Artigo 71 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e Art. 52  da Lei 005 de 10 de 
abril de 2.008, 
RESOLVE:
Art.1º - Instituir a Equipe  Técnica Municipal de acompanhamento e alteração do 
Plano Diretor Municipal, que será composta dos seguintes membros:
Representante da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
- HENRIQUE MISTRELLO VAOLPATO
- SANDRA GABRIEL MONTEIRO 
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e Meio Ambiente
- JOSÉ CARLOS SPILA 
Representante da Secretaria Municipal de Educação:
- LUCIA EGIDIA DE MORAES ALMEIDA 
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
- ROBERTA MARIA RODRIGUES DE OLIVIERA DOS SANTOS
Representa da Secretaria Municipal de Finanças 
- RIVALDO LUIZ DA SILVA 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
-  MARLI APARECIDA DE PAULA 
Representante do SAMAE 
- PAULO DOMINGUES DE SOUZA  
Art. 2º - A comissão citada no artigo anterior será coordenada pelo  Arquiteto  MÁRCIO 
RICARDO FURLAN,   Representante da Secretaria Municipal de Agricultura pecuária 
e Meio Ambiente.
Art. 3º - Os serviços prestados pela Equipe Técnica serão considerados de relevância, 
sem ônus para o Município 
Art. 4º - Esta  Portaria  entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria n.º 428 de 05 de Outubro  de 2017..
Tapejara – PR,  em  24  de outubro  de 2017
Rodrigo de Oliveira Souza Koike                                
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
ERRATA
ONDE SE LÊ: Valor total do repasse: R$ 288.000,00
LEIA-SE: Valor total do repasse: R$ 256.000,00
 JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 001/2017
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Organização da Sociedade Civil 
– Termo de Fomento
Base legal: Art. 31, II da Lei nº. 13.019/2014. 
Organização da Sociedade Civil/Proponente: ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS 
DE TAPIRA – AUTAP – CNPJ 27.292.217/0001-79
Endereço: Rua Campo Largo, 1540, bairro Centro, Tapira – PR, CEP n. º 87830-000.
Objeto proposto: ATENDIMENTO DE TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO A FIM 
DE DESENVOLVER, EM REGIME DE COOPERAÇÃO MÚTUA, ATIVIDADES 
DESTINADAS AO CUMPRIMENTO DO ESTABELECIDO NO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO EM PROL DE TODOS OS ESTUDANTES MATRICULADOS E 
FREQUENTANDO CURSOS DE GRADUAÇÃO, TÉCNICO OU SEQUENCIAL EM 
FACULDADES E UNIVERSIDADES PÚBLICAS OU PARTICULARES DA REGIÃO
Valor total do repasse: R$ 288.000,00
Período: 09 meses (01/10/2017 a 30/06/2018).
Tipo da Parceria: Termo de Fomento.
JUSTIFICATIVA PELA INEXIGIBILIDADE
Considerando as especificidades da Lei n. º 13.019/2014 quanto à inexigibilidade do 
chamamento público, ato respaldado na mesma lei, em seu artigo 31;
Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS DE TAPIRA – AUTAP é 
a única organização instalada neste Município que trabalha com o atendimento de 
estudantes Universitários;
Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS DE TAPIRA – AUTAP, 
é uma associação civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, 
educação e outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração 
indeterminada, conforme especificado em seu Estatuto;
Considerando que a referida entidade vêm desenvolvendo atividades em parceria 
com o poder público municipal de maneira satisfatória, que a atividade objeto 
do plano de trabalho proposto é de natureza singular, que é a única no município 
que desenvolve a atividade proposta, sendo de grande relevância que os serviços 
ofertados sejam desenvolvidos no município.
Considerando esta situação, o Presente Termo de Fomento faz-se necessário, pois 
possibilita ao Município contornar as falhas e preencher as lacunas que eventualmente 
inviabilizam o correto atendimento dos anseios sociais pela Administração;
RESOLVE FIRMAR O PRESENTE TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO 
DOS UNIVERSITÁRIOS DE TAPIRA - AUTAP.
Tapira-PR, 05 de outubro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 2243/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) 
cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de 
Curitiba - Paraná, onde participara de Audiência junto a varias Secretarias de Estado, 
nos dia 25 e 26 de outubro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e 
quatro) dias do mês de outubro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

                 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 2244/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor FRANCIS CARDOSO PERECIN Vice Prefeito 
Municipal, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e 
hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde participara de Audiência junto a 
varias Secretarias de Estado, nos dias 25 e 26 de outubro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e 
quatro) dias do mês de outubro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 185/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 12/2017
DATA CONTRATO: 23 de outubro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: GRACIELLE PEREIRA DA ROCHA - ENFERMAGEM - ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 28.249.765/0001-89, neste 
ato representada pela sua proprietária Sra. GRACIELLE PEREIRA DA ROCHA, 
Administrador, portador do RG/CI nº 9.847.565-6 e no CPF/MF nº 056.352.429-44, 
com endereço à RUA OLIMPIO CASSIMIRO NETO, 114, LOT. JARDIM VENEZA - 
85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: SOLICITAMOS A VOSSA EXCELÊNCIA  CONTRATAÇÃO DAS 
EMPRESA CREDENCIADA NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
003/2017,REALIZADO POR ESTE MUNICÍPIO COM ABERTURA DE ENVELOPES 
NO DIA 12/06/2017, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO ATIVIDADE : 2141 
ELEMENTO: 3.3.90.34.00 FONTE: 495  .
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 19.776,00 (dezenove mil e setecentos e setenta e seis reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item 
nº 1.7.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 186/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2017
INEXIGIBILIDDE Nº 13/2017
DATA CONTRATO: 23 de outubro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: N. MAYUMI NISHIDA SOARES - ENFERMAGEM - ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 28.249.783/0001-60, neste ato 
representada pelo seu proprietário Sr. NATALINA MAYUMI NISHIDA SOARES, 
Administrador, portador do RG/CI nº 11.125.252-1 e no CPF/MF nº 116.688.198-99, 
com endereço à RUA VER.NATALINO JOSE FERREIRA, 286, LOT. RES.DELFINO 
III - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM: ITEM 1.7: PROFISSIONAL 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) HORAS 
SEMANAIS, PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA, COM CARGA 
HORÁRIA DE 08 (OITO) HORAS DIÁRIAS OU NO PRONTO ATENDIMENTO 12 X 36, 
CONFORME ESCALA DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONTROLE COM BIOMETRIA, 
ATENDIMENTO PRESENCIAL, CARGA HORÁRIA CONFORME A ESCALA.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 19.776,00 (dezenove mil e setecentos e setenta e seis reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item 
nº 1.7.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 215/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015, constante no final da lista.
CARGO: ENFERMEIRO
CLASSIF. NOME
27 ELAINE CRISTINA DE  SOUZA
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 
de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

conselHo MuniciPal dos direitos da Pessoa 
idosa – coMdi do MunicÍPio de tuneiras do 

oeste – estado do ParanÁ
ENDEREÇO
RUA PARANA N.º 327-B – SALA 07 – FONE: (44) 3653-122  RAMAL 21
RESOLUÇÃO N.º 002/2017
SÚMULA: - APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO  E  DO TERMO DE ADESÃO 
QUE PREVÊ REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS AO FUNDO DA PESSOA 
IDOSA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE -CONFORME DELIBERAÇÃO 
N.º 001/2017-CEDI-PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDI, do 
município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, instituído pela Lei Municipal de 
n.º 100/2007, alterada pela nova Lei em vigência de n.º 021 de 12 de outubro de 2017, 
no uso de suas atribuições conferidas pela mesma; e
Considerando que a Constituição Federal de 1988 prevê em seu artigo 230 que “A 
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar a pessoa idosa, assegurando 
sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhe o direito à vida.”;
Considerando o preconizado na Lei Federal n.º 8.842 de 04 de janeiro de 1994, que 
dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Idosa e assegura os direitos sociais e 
amplo amparo legal a pessoa idosa e estabelece as condições para promover sua 
integração, autonomia e participação efetiva na sociedade;
Considerando o Estatuto do Idoso, instituído pela Lei Federal de n.º 10.741 de 1.º 
de Outubro de 2003, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com 
idade igual ou superior a 60 anos, e  estabelece a Garantia da Proteção Integral e dos 
Direitos Fundamentais aos Idosos;e
Considerando a Lei Estadual nº 16.732 de 2010 que instituiu o Fundo Estadual dos 
Direitos do Idoso, que tem por finalidade a captação, o repasse e a aplicação de 
recursos destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na implantação, na 
manutenção e no desenvolvimento de programas, projetos e ações voltados à pessoa 
idosa no âmbito do Estado do Paraná;
Considerando a Deliberação N.º 001/2017 DO Conselho Estadual dos Direitos do 
Idoso – CEDI/PR e o Termo de Adesão, que tem como objeto a adesão do município 
de Tuneiras do Oeste – PR AO QUE PREVÊ A Deliberação 001/2017 do CEDI-PR; e
Considerando  a Deliberação da reunião ordinária do CMDI, realizada no dia 19 de 
outubro de 2017, 
Realizada com a presença da maioria de seus membros; 
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação e o Termo de Adesão, em conformidade com a 
Deliberação n.º 001/2017 do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI-PR, 
a qual delibera o repasse financeiro na modalidade fundo a fundo, com recursos 
oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR, para o Fundo 
Municipal da Pessoa Idosa – FMPI, do município de Tuneiras do Oeste - PR.
Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Tuneiras do Oeste, 15 de Outubro de 2017.
Manoel Francisco Abe 
Presidente do CMDPI

conselHo MuniciPal de assistencia social 
– coMasto

ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – CENTRO – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
MUNICÍPIO
CEP: 87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO N.º 010/2017 – CMAS
SÚMULA:- DISPÕE  SOBRE  APROVAÇÃO  DO       DO    PLANO DE AÇÃO E DO 
TERMO DE ADESÃO                      
INCENTIVO BENEFÍCIOS EVENTUAIS –  DE
TUNEIRAS DO OESTE – PARANÁ.
DELIBERAÇÃO N.º 65/2017-CEAS - PR
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social / CMAS, do município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, instituído pela Lei Municipal de n.º 078/2014, 
que dispõe sobre a criação – estruturação – reformulação e funcionamento deste 
COMASTO, no uso de suas atribuições estabelecidas na referida “LEI” e no 
Regimento Interno desta Instância de Controle Social - ICS / COMASTO; e
Considerando a deliberação por maioria dos membros presentes na Assembléia 
Ordinária, realizada no dia 19 de Outubro de 2017, às 14h00mn, na Secretaria 
Executiva, sito à Rua Paraná, n.º 327-B, Centro – Sala 07, conforme a Ata de n.º 
011/2017, desta Instancia Deliberativa.
Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social n°212, de 
19 de outubro de 2006, a qual propõe critérios orientadores para regulamentação 
da provisão de Benefícios Eventuais no âmbito da Política Nacional de Assistência 
Social; 
Considerando a Lei Estadual n.º 17.544 de 17 de abril de 2013 e o Decreto n.º 8.543 
de 17 de julho de 2013, que dispõe sobre a transferência automática dos recursos do 
Fundo Estadual da Assistência Social para os Fundos Municipais, em atendimento a 
Lei Federal n.º 8742/93; e
Considerando a Deliberação nº 45/2013 do Conselho Estadual de Assistência 
Social que aprovou a Regulamentação e o Co-financimento Estadual de Benefícios 
Eventuais;
Considerando a Deliberação de n.º 65/2017 do Conselho Estadual de Assistência 
Social/CEAS, que trata do “Incentivo Benefícios Eventuais”;  e
RESOLVE:
Art. 1.º - Aprovar o Plano de Ação - Deliberação N° 065/2017 - Incentivo Benefício 
Eventual, apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social, deste município de Tuneiras do Oeste - PR, para atender familias em situação 
de vulnerabilidade social,  conforme o previsto no referido Plano.
Art. 2.º - Aprova neste ato também o Termo de Adesão referente ao Incentivo Benefício 
Eventual, apresentado a este Colegiado/CMAS, que prevê o repasse de recursos 
financeiros do FEAS (Fundo Estadual de Assistência Social),  para o atendimento 
de Famílias que se encontram em situação de Vulnerabilidade temporária,, com 
Benefício Eventual na Modalidade Auxílio Natalidade.
Art. 3.º - O município de Tuneiras do Oeste – PR, através da gestão do FMAS e 
das legislações pertinentes a efetuação de gastos públicos, deverá cumprir com 
o estabelecido na Deliberação 065/2017 - CEAS, que irá utilizar os Recursos 
Financeiros citados nas despesas de Custeio, em cumprimento ao preconizado na 
Deliberação n.º 65/2017 – CEAS.
Art. 4.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 19 de outubro de 2017.
Manoel Carlos Messias
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO COMODATO
COMODANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
COMODATÁRIO: W DE OLIVEIRA – CONFECÇÕES -ME 
OBJETO: O COMODANTE dá em comodato o Imóvel urbano contendo um Salão 
comercial com área de 450 mts², Lote de terras nº 18 (Dezoito) Quadra 25 (Vinte 
e Cinco) situado na Av. Alberton Byington, 505, Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, para instalação da empresa  W DE OLIVEIRA – CONFECÇÕES – ME, que 
atua no ramo de confecção de peças do vestuário, como incentivo à industrialização 
do município, especialmente locado para esta finalidade.
VIGÊNCIA: 10/10/2017 à 10/10/2018 
FUNDAMENTAÇÃO: O referido instrumento será regido pelo Código Civil, nos termos 
dos arts. 579 a 585 do Código Civil Brasileiro.
XAMBRÊ, PR 10 DE OUTUBRO DE 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
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CADASTRO RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF
Nº 

NOTIFICAÇÃO
DESCRIÇÃO DO DÉBITO VALOR 

23104 A P DE SOUZA - LATICINIO 12.524.838/0001-63 801/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2015 E  2016
R$2.192,96

32233
ADALBERTO DUTRA LANDIM & CIA LTDA - 

ME
06.051.768/0001-70 829/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2015 E 2016

R$898,26

33253 ADENILSON SILVA SOARES 70336423934 15.393.254-0001-94 882/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.337,65 

22841
ADRIANA APARECIDA DA SILVA - 

IMPORTAÇÃO
09.606.466/0001-00 827/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 A 2016

 R$   1.487,06 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 004/2017

abaixo relacionados, da INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, e à recolher aos cofres municipais os débitos abaixo descritos, atualizados até esta data.
NOTIFICA os senhores proprietários de estabelecimentos comerciais, indústrias, prestadores de serviços e profissionais liberais,

Guaíra (PR), 24 de Outubro de 2017.

Em conformidade com a Lei Complementar nº 01 de 22 de Dezembro de 2006, a Secretaria Municipal da Fazenda, pelo presente edital

Os contribuintes deverão quitar seus débitos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação deste edital. O não recolhimento dos
tributos relacionados implicará em expedição imediata de Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial.

Antônio Carlos Alves
Secretário Municipal da Fazenda

Edilamar Piaia Maia
Diretora do Departamento de Tributação

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ

33210
ADRIANO APARECIDO PEREIRA & CIA LTDA 

- ME
15.124.538/0001-85 874/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 A 2016

R$1.089,78

32146 AIRES DOS REIS SILVA - ME 06.070.632/0001-08 797/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$      714,08 

322560
ALESSANDRA FLORENCIO DA SILVA 

02011227151
19.761.341/0001-08 993/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2014 A 2016 E ISS HOMOLOGADO DE 2016

 R$      867,42 

22522 ALUMI PRODUTOS NAUTICOS LTDA-EPP 07.994.307/0001-02 811/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 E 2015
 R$   2.527,63 

33305 ANA CATIA MORTARI  09730498989 15.458.521/0001-64 901/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.247,50 

33043 ANA PAULA JOSKA-ME 12.457.163/0001-87 937/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$   1.071,11 

322885
ANDRES DOS SANTOS BASILIO 

08191663910
22.691.165/0001-90 1014/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE  2016

 R$   1.159,55 

33067 ARISTEU LANUTTE 841.019.389-20 981/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 

SANITÁRIA E ISS FIXO DE 2016
 R$   1.093,67 

23236
ARNALDO CONCEIÇAO DE LIMA 

54522986149
13.790.267/0001-71 871/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 A 2016

 R$   1.487,06 

33093
ASB-TRANSPORTES E CONSTRUÇOES 

LTDA-EPP
33.775.768/0001-96 858/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2015 E 2016

 R$   1.500,46 

33240 AUTO ELETRICA LP LTDA-ME 15.204.594/0001-20 803/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 E 2015
 R$   1.233,00 

322749 C L F TORRES - MADEIRAS - ME 21.143.167/0001-81 1006/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
R$1.873,69

32280 CARINA PATRICIA BACH-ME 07.200.235/0001-76 810/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$   1.071,08 

322696
CARLOS EDUARDO ANGELO TARGA 

07881595930
19.745.755/0001-43 996/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2014 A 2016 E ISS HOMOLOGADO DE 2015 E 

2016
 R$   1.227,36 

33282 CASSIO MARQUES DAS NEVES 15.492.352/0001-89 957/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$      922,06 

23234 CLAUDENICE DE JESUS ME 14.970.736/0001-05 873/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.387,90 

23351 CLAUDIA DA SILVA MARTINS 0458290970 17.833.573/0001-07 956/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
R$1.071,10

23378 DARIANE LIMA SAUL 07525944946 18.325.728/0001-59 989/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
R$1.220,41

33493 DAYSE MASALINO ROSA 86342630291 18.253.125/0001-99 963/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$   1.071,11 

33180
DAYTON SYLAS PUFE DE PAULA 

06150981932
14.725.005/0001-96 868/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2014 A 2016

 R$      965,94 

33353
DENIS CHRISTOFALO DE ALMEIDA 

07582474945
16.894.816/0001-46 894/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 A 2016

 R$   1.417,73 

33447 DEVAIR ALVES 03173422902 17.846.961/0001-14 911/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$      881,81 

33494 DIRCE ELISIO FELIX 03201652997 18.218.045/0001-00 916/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$      997,22 

23335
DOLSON MARCOS DE MEIRELES 

80202004953
17.732.665/0001-92 907/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 E 2014

R$926,49

32752 E. VIEIRA DA SILVA 10.481.187/0001-46 800/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.487,06 

32981
EDNEIA ALVES DA SILVA CRUZ 

07147672984
12.500.783/0001-51 847/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 A 2016

 R$   1.487,03 

22728
ELI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-

ME
04.692.170/0001-35 976/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2014 A 2016

 R$   1.071,11 

33563 ELIZANA LARISSA ROSA 02843959942 19.141.451/0001-77 990/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
R$1.019,20

23217 ELOISA MARCATO SCHUCK 05426378983 14.507.425/0001-04 865/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 E 2016
R$765,10

322669 ESPORT NAUTICA LTDA - ME 20.403.508/0001-48 1000/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2015 E 2016
 R$   1.269,60 

33299 EVANILDA DE ANDRADE 15.006.866/0001-87 888/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
R$892,58

33136 EXATA-FORMULA TREINAMENTOS LTDA 14.311.944/0001-94 943/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$      974,36 

322759 EZEQUIEL CARLOS CORREIA 91181461120 17.926.208/0001-39 1007/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2015 E 2016 E ISS HOMOLOGADO DE 2014 A 

2016
 R$   1.459,18 

323139 F. OSWATD - ME 23.831.994/0001-93 1016/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE  2016
R$1.128,92

33458 FABIANA ARANTES RIBEIRO 17.683.167/0001-05 953/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$   1.071,08 

33186
FRANCIELE DE SOUZA DOS SANTOS   DA 

LUZ 
14.901.323/0001-60 870/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 A 2016

 R$   1.487,06 

23333 FREDY ORTEGA MALDONADO ME 17.304.868/0001-88 906/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.435,72 

322637 GEICE CRISTINA DA CUNHA 06798643930 20.161.269/0001-67 998/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2016 E ISS HOMOLOGADO DE 2015 E 2016

 R$      883,72 

32078 GHISI & PALUDO LTDA ME 05.698.111/0001-37 930/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$   1.785,16 

322562 GILMAR SANCHES 59864850253 19.467.979/0001-30 994/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2014 A 2016 E ISS HOMOLOGADO DE 2015 E 

2016
R$832,17

23079 GULLAS PIZZARIA DE GUAIRA LTDA ME 12.091.350/0001-90 844/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2016
 R$   1.380,43 

322987 H. S. VEICULOS LTDA - ME 23.479.225/0001-78 1015/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2015 E 2016
 R$   1.263,12 

23042 HUBNER E SANTOS COMERCIAL LTDA - ME 11.771.521/0001-69 840/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2015 E 2016
R$1.731,30

33248 I G F MARTINS - PUBLICIDADES ME 15.318.166/0001-28 881/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$      991,39 

22702
IDACIRA APARECIDA DALLA VALLE DA 

SILVA 
08.843.962/0001-14 815/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 A 2016

 R$   1.487,06 

32224
IDEIA PUBLICIDADE E PROPAGANDA  S/C 

LTDA
78.603.412/0001-03 824/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 A 2016

 R$   1.487,06 

22446
IGREJA EVANGELICA BATISTA RENOVADA - 

MINISTERIO MISSÃO DA FE
01.714.502/0001-47 959/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2014 A 2016

 R$   1.160,36 

23058
IGREJA MUNDIAL DO PDER DE DEUS 

INDEPENDENTE
11.989.773/0001-69 842/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2014 A 2016

 R$      892,58 

23213
INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS 

TOCA DO PEIXE LTDA - ME
14.564.047/0001-92 866/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2014 E 2015

 R$   1.275,36 

23235
INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS 

TOCA DO PEIXE LTDA - ME
14.564.047/0002-73 947/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2015 E 2016

 R$   2.654,65 

33424
INDUSTRIA E COMERCIO PARANA 

REBOQUES LTDA-ME
17.635.635/0001-68 952/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2014 A 2016

 R$   1.566,17 

31675 INIMIGOS MONTAGENS LTDA - ME 03.421.615/0001-80 825/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2015 E 2016
 R$      692,52 

22111 INTERLAGOS VEICULOS LTDA 76.090.315/0003-09 919/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2016
 R$   1.463,25 

33588 J F BRITO IRFORMATICA ME 18.821.824/0001-98 921/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
R$1.814,96

322680 JEAN CHARLES DUTRA 06423125910 20.612.095/0001-01 1002/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 

SANITÁRIA E ISS HOMOLOGADO DE 2014 A 2016
 R$   1.018,59 

23275
JESSICA EDIANE FRANCISCO SCHWINGEL-

ME 
16.572.456/0001-66 892/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2014 A 2016 E ISS HOMOLOGADO 2015

 R$   1.757,35 

33439 JOAO SANTOS DE OLIVEIRA - ME 13.527.950/0002-00 900/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE  2016
R$1.546,08

322728 JOHNY WESLLEY FERNANDES MEIRA-ME 21.011.202/0001-09 1003/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE  2016
 R$   1.689,65 

33132 JONATAN SOARES DIAS 07319723921 14.198.331/0001-92 804/2017
TAXA VERIF. FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO SANITÁRIA 

2015 E 2016 E ISS HOMOLOGADO 2014 A 2016
 R$   1.361,73 

33238 JOSE ALVES MONTES 82949174949 15.310.793/0001-12 878/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2015 E 2016 E ISS HOMOLOGADO 2015
 R$      814,11 

322576 JOSE CARLOS SFALCINI-ME 05.840.485/0001-45 798/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
R$ 1.197,02

23022
JOSE DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS - 

ME
97.339.600/0001-10 838/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 A 2016

 R$   1.089,79 

32655 JOSE ROBERTO CARVALHO 703.745.389-72 817/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
R$535,56

23191 JOSE SANCHES BOTELHO-GUAIRA 14.193.484/0001-47 862/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$   1.757,76 

23126 JUCINEIA DOS REIS - ME 12.955.375/0001-94 848/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$   1.606,63 

33537 KELLY CRISTINA DA SILVA 28732121873 18.436.176/0001-56 926/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 E 2015
 R$   1.233,00 

33399 L K VIDROS E DECORAÇOES LTDA-ME 17.450.659/0001-42 805/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2015 E 2016
 R$      923,35 

33604 LEANDRA FELIX 17.596.335/0001-17 961/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$      892,58 

23350 LEANDRO DA SILVA FRANCO 07322788990 17.992.994/0001-72 912/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.402,38 

22765 LEANDRO DE LIMA DANELON 02.059.312/0001-04 807/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2015 E 2016
 R$      807,93 

32588 LEONIDES DALLANORA-ME 09.000.321/0001-60 985/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2015 E 2016
R$1.038,78

23251 LILIANE TRINDADE DENUNCIO 04121942108 15.461.167/0001-27 883/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.140,04 

322687
LUCINEIDE SOUZA COSTA DE ALMEIDA 

07975681741
20.417.292/0001-70 1001/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2014 A 2016

 R$   1.124,30 

33449 LUIZ CARLOS HENRIQUES 107.565.669-91 910/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 

SANITÁRIA  E ISS FIXO DE 2015 E 2016
 R$   2.055,84 

33605 LUIZ LOPES DANIEL 19.248.751/0001-50 970/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$      892,58 

23311 M G DA SILVA DISTRIBUIDORA ME 15.558.416/0001-05 896/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.734,87 

23240 MAGALY SANTOS DE ARAUJO 06737554954 15.052.148/0001-47 942/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.487,06 

22845 MARCELO SOUZA DIAS 09.588.619/0001-33 826/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.487,06 

322651 MARCIANA BISCOLA MOREIRA 01199396907 18.492.798/0001-00 920/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2015 E 2016 E ISS HOMOLOGADO 2015
 R$   1.234,98 

322748 MARCOS ANTONIO DA SILVA 40373819153 21.126.788/0001-57 1005/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2014 A 2016 E ISS HOMOLOGADO DE 2015 E 

2016
R$1.004,70

23267 MARGARETE ANGELI 01681366940 15.637.378/0001-78 891/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2015
 R$   1.155,75 

23260
MARIA GIMENES DA SILVA - CONFECÇOES 

ME
15.697.821/0001-04 885/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 E 2014

 R$      794,54 

32782
MARIA MADALENA DE OLIVEIRA - 

MONTAGENS
10.623.323/0001-95 830/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 A 2016

R$1.417,73

23282 MARIA NAILCE DE LIMA LANCHONETE - ME 16.716.202/0001-74 945/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
R$999,68

322770 MARLI MODESTO DE SOUZA  02222807190 19.997.383/0001-42 999/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$      986,32 

22524
MOIA & SILVA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA-EPP-EPP

08.080.430/0001-72 991/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$   1.618,95 

23324 N CABRAL-COMERCIO 04.252.346/0001-38 898/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.497,02 

322736 NALDO COMERCIAL LTDA - ME 21.089.895/0001-52 1004/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$   1.208,11 

32096
NATIVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA-ME
00.316.648/0001-71 973/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 A 2016

 R$   1.089,78 

33110 NAYARA RAMOS 08584471936 14.050.933/0001-06 860/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.354,61 

23339
NEUSA MARIA COSTITE GOMES 

28429797882
17.754.878/0001-15 908/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2014 A 2016

R$1.071,11

33455 OSMAR DE SOUZA - COMERCIO-ME 17.757.413/0001-18 909/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2016 E ISS HOMOLOGADO 2015
 R$   1.051,61 

32897 OTICA OCCHI LTDA 08.965.065/0002-64 979/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$   1.249,61 

33244
P & S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - 

ME
11.183.735/0002-03 879/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2014 A 2016

 R$   1.071,11 

23112 R.C. RODRIGUES PET SHOP 12.772.339/0001-95 864/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$   1.071,08 

33246 RENATE MARIA WIECZOREK 401.663.849-68 880/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016 E ISS FIXO 2014 A 2016
 R$   5.703,93 

23426 RICHARD DA SILVA ALVES ME 19.523.715/0001-57 935/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2015 E 2016
 R$   2.008,30 

33068 ROSANE DE SOUZA ROMAO 13.538.561/0001-90 854/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.982,73 

32565
ROSELI DO NASCIMENTO VIANA CIA LTDA - 

ME
08.945.221/0001-44 987/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2015 E 2016 E PARCELAMENTO DE DIVIDA 

ATIVA DE 2015
 R$   2.406,25 

33509 SENILDA DA CRUZ 00623283956 18.065.083/0001-62 913/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$   1.071,08 

33300
SILMARA APARECIDA FOGAÇA 

06521262947
15.736.896/0001-49 887/2017

TAXA VERIF. FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO SANITÁRIA DE 
2014 E 2016 E ISS HOMOLOGADO DE 2015 E 2016

 R$   1.146,38 

31888 SILVEIRO & C.H.T. SILVEIRO LTDA 04.650.709/0001-93 796/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$   1.071,11 

23041 SOARES & CARDOSO LTDA 11.657.157/0001-00 839/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$   1.249,61 

322587 T HUBNER - COMERCIO - ME 19.949.557/0001-00 995/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2015 E 2016
 R$   1.038,76 

322924 TIEPPO & ESPINDULA LTDA - ME 21.889.103/0001-24 1012/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2015
 R$   1.332,04 

22491 TRAVESSU S CONFECÇOES LTDS-ME 07.688.199/0001-31 808/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2016
 R$      855,87 

33179
TRIPLICE TRANPOSTES E LOGISTICAS 

LTDA - ME
14.422.441/0002-77 950/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 A 2016

R$1.487,06

33445 TRUCK CAR SEGUROS LTDA - ME 17.798.863/0001-59 962/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2014 A 2016
 R$      939,65 

33086
VALDEMIR RODRIGUES SIMOES 

41294629972
13.814.381/0001-94 856/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2013 A 2015

R$1.155,76

33225 VERDES MARES TRANPORTES LTDA-ME 06.087.593/0002-32 876/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
R$1.487,06

32206
VIA SUL-ASSESSORIA EM COMERCIO 

EXTERIOR  LTDA-ME
06.172.365/0001-51 806/2017

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO , INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE 2015 E 2016 , ISS HOMOLOGADO DE 2015 E 

EST. PORTO 7 QUEDAS DE 2016
 R$      916,09 

33508 VILMA VIEIRA LIMA 18.082.711/0001-18 932/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.670,14 

31915 ZEBALLOS & ROLON LTDA - ME 04.535.037/0001-75 974/2017
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DE 2013 A 2016
 R$   1.155,76 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
TERMO DE FOMENTO Nº 002/2017     QUE CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE TAPIRA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIOAIS DE TAPIRA
Pelo presente instrumento, os partícipes, de um lado o MUNICÍPIO 
DE TAPIRA, com sede na Rua Paranaguá, n° 518, inscrita no CNPJ 
nº 75.801.738/0001-57, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, Senhor Cláudio Sidiney de Lima, brasileiro, solteiro, portador 
do RG nº 4.739.507-0  - SSP/SP e inscrito no CPF nº 679.723.659-20, 
em razão da delegação de competência que lhe foi atribuída, doravante 
designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tapira, inscrito no CNPJ nº 
00.056.991/0001-24, situado a Rua Maria Carraro de Aguiar, S/N - 
Centro, Tapira - PR, neste ato representada por seu Presidente, Wilson 
Antônio da Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 13.542.598-
2, CPF nº 010.355.478-56, doravante designada simplesmente 
ENTIDADE, celebram na melhor forma de direito, o TERMO DE 
FOMENTO Nº 002/2017, em consonância com a Lei Federal nº 13.019 
de 31 de julho de 2014 e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
1.1 - O presente termo de fomento, tem por objeto “Estabelecer e 
desenvolver, em regime de cooperação mútua entre os participes, 
um Programa de parceria a Assistência à saúde às pessoas com 
deficiência intelectual e múltipla, através da Associação de Pais 
e Amigos dos excepcionais de Tapira. A parceria visa aprimorar o 
diagnóstico de deficiência intelectual e física, bem como realizar 
ações que assegurem suas reeducações através terapia, garantindo 
sobretudo o direito a participação, integração e inclusão social para o 
pleno desenvolvimento de suas potencialidades. ”, conforme detalhado 
no Plano de Trabalho.
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas 
vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, 
envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício 
do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o 
aparelho administrativo do Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às 
organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das 
parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu 
conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o 
submeter à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o 
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação 
da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa 
de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em 
obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância 
com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de 
Fomento;
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto 
da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou 
ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá 
designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as 
obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de 
liberação de recursos; 
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento; 
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a 
constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto 
da parceria.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de 
Fomento; 
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e 
dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias 
celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações 
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, 
observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014; 
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações 
referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 
Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto no termo de Fomento, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 
inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução; 
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta 
desta, em sua sede, consulta ao extrato termo de Fomento, contendo, 
peio menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos 
recursos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução 
do objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 106.182,57 (cento 
e seis mil cento e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos).
3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para 
execução do presente termo de Fomento, recursos no valor de 
R$106.182,57 (cento e seis mil cento e oitenta e dois reais e cinquenta 
e sete centavos), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária 
09.022.08.242.0062.2027, Gestão 2017-2020, conforme discriminação 
abaixo:
Fonte: 01000 ED: 3.350.4300.00
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS
4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos 
em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final 
e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica 
vinculada a este instrumento.
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo Fomento, 
enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de instituição 
financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 
mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação 
de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, 
aplicados no objeto do termo de Fomento ou da transferência, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para 
os recursos transferidos.
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não 
serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:
I- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;
II- quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos 
ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a 
obrigações estabelecidas no termo de Fomento;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos 
à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena 
de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública.
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente termo Fomento deverá ser executado fielmente 
pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, 

sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou 
representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de 
gerência ou similar;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em 
caráter de emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua 
vigência;
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, 
juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora dos prazos;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos; e
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às 
instituições privadas com fins lucrativos;
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com 
recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia 
seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa oficial até 
31/12/2017, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para 
a consecução de seu objeto. 
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no 
mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento 
das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 
prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Fomento. 
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação do 
prazo de vigência do presente termo de Fomento, independentemente 
de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o 
prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, 
deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos 
partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da 
última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração 
de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros 
retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO 
ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, 
sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 
impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até 
o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no 
plano de trabalho;
IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas 
apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de 
contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de Fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno 
e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias.
7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da 
sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade 
civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que 
concedeu direitos de uso de tais bens;
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto 
previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas 
o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento 
em que a administração assumiu essas responsabilidades.
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da 
sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da 
parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a 
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas E comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do 
documento, valor, dados da organização da sociedade civil e número 
do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária 
específica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos 
ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for 
o caso; e
VI -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o 
caso.
§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 
descumpridos sem justificativa suficiente.
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular 
aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir 
do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a 
duração da parceria exceder um ano.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de Fomento 
dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de 
trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da 
sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para 
o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de Fomento objeto, na 
hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no 
plano de trabalho.
8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua 
análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando 
houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da 
parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado 
pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a 
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execução do termo de Fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, 
de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise 
de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão 
do objeto pactuado.
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela 
administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, 
de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata 
instauração de tomada de contas especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, 
será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias 
por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre 
a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 
omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as 
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da 
legislação vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da 
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput 
sem que as contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou 
vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas 
a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da 
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sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização 
monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 
administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou 
qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos 
no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 
antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação 
da prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu 
conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres 
técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após 
exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da 
sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento 
ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, 
conforme o objeto descrito no termo de Fomento e a área de atuação 
da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do 
plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude 
e não seja o caso de restituição integral dos recursos.
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente 
ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve 
manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a 
prestação de contas.
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, 
mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser 
encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação 
à data de término de sua vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de 
Fomento com alteração da natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade 
meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser 
previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, órgão ao 
qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise 
e parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se 
fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo a 
mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de 
recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS 
SANÇÕES
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho 
e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, 
a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por 
prazo não superior a dois anos;
III -  declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de 
competência exclusiva de Secretário Estadual, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade.
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da 
apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade 
decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo 
voltado à apuração da infração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes 
os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros 
envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que 
a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes 
os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, 
transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão 
deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização 
da Sociedade Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, 
devendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de 
transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de 
sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos 
poderão, a critério do administrador público, ser doados a outra 
Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou 
semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução 
do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do 
objeto pactuado, 
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade 
e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade da 
execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de 
Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de Fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em 
qualquer documento apresentado; e 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente termo de Fomento ou dos aditamentos que 
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito 
neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a 
contar da respectiva assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes 
condições:
I - as comunicações relativas a este termo de Fomento serão remetidas 
por correspondência ou fax e serão consideradas regularmente 
efetuadas quando comprovado o recebimento; 
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, 
não poderão se constituir em peças de processo, e os respectivos 
originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, 
bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste 
termo de Fomento, serão aceitas somente se registradas em ata ou 
relatórios circunstanciados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste 
termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, 
o Juízo da Comarca de Cidade Gaúcha Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do 
presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Tapira - PR, 05  de outubro de 2017
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA       WILSON ANTÔNIO DA SILVA
TESTEMUNHAS:
Renato Felipi Ferreira Benatti      Edner João Peres da Silva
CPF:097.490.679-40                  CPF:038.320.699-50
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2017     QUE CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE TAPIRA E A ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TAPIRA
Pelo presente instrumento, os partícipes, de um lado o MUNICÍPIO DE 
TAPIRA, com sede na Rua Paranaguá, n° 518, inscrita no CNPJ nº 
75.801.738/0001-57, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Senhor Cláudio Sidiney de Lima, brasileiro, solteiro, portador do RG 
nº 4.739.507-0  - SSP/SP e inscrito no CPF nº 679.723.659-20, em 
razão da delegação de competência que lhe foi atribuída, doravante 
designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, a Associação dos 
Universitários de Tapira, inscrito no CNPJ nº 27.292.217/0001-79, situado 
a Rua Paranaguá, 518 - Centro, Tapira - PR, neste ato representada por 
seu Presidente, Hudson Veloso Gonçalves, brasileiro, solteiro, portador 
do RG nº 1.381.102-1, CPF nº 081.534.606-92, doravante designada 
simplesmente ENTIDADE, celebram na melhor forma de direito, o 
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2017, em consonância com a Lei Federal 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
1.1 - O presente termo de fomento, tem por objeto “Auxílio financeiro 
através de repasse de recursos à Associação dos Universitários de Tapira 
- AUTAP, destinados a auxiliar no transporte de estudantes, exceto de 
ensino fundamental, para às instituições localizadas nos Municípios que 
compõe a região da AMERIOS, residentes e domiciliados no Município de 
Tapira, associados à AUTAP”, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas 
vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam 
ou incluam, direta ou indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do 
poder de polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 
administrativo do Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações 
da sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando 
previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas 
organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o 
submeter à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o 
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da 
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de 
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos 
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 
atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência 
ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, 
fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento;
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto 
da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou 
ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá 
designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as 
obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação 
de recursos; 
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias 
após o respectivo encerramento; 
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a 
constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto da 
parceria.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento; 
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e 
dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias 
celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações 
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, 
observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014; 
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações 
referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 
13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
previsto no termo de fomento, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização 
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução; 
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, 
em sua sede, consulta ao extrato termo de fomento, contendo, peio 
menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do 
objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 256.000,00 (Duzentos e 
cinquenta e seis mil reais).
3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para 
execução do presente termo de termo de fomento, recursos no valor 
de R$256.000,00 (Duzentos e cinquenta e seis mil reais), correndo a 
despesa à conta da dotação orçamentária 10.028.12.364.0028.2038, 
Gestão 2017-2020, conforme discriminação abaixo:
Fonte: 01000 ED: 33504300.00 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS
4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos 
em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada 
a este instrumento.
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo Fomento, 
enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de instituição 
financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 
mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de 
mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua 
utilização estiver prevista para prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, 
aplicados no objeto do termo de fomento ou da transferência, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os 
recursos transferidos.
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não 
serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:
I- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;
II- quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos 
ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a 
obrigações estabelecidas no termo de fomento;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos 
à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena 
de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública.
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente termo fomento deverá ser executado fielmente pelos 
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de 
regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, 
sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante 
da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência 
ou similar;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em 
caráter de emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou 
correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos 
fora dos prazos;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos; e
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições 
privadas com fins lucrativos;
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na 
lei de diretrizes orçamentárias.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte 
ao da publicação de seu extrato na imprensa oficial até 30/06/2018, 
conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 
30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais 
exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do 
prazo de vigência do presente Termo de Fomento. 
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação do 
prazo de vigência do presente termo de fomento, independentemente de 
proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, 
deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes 
antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação 
de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo 
com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO 
E DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, 
sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 
impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 
período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano 
de trabalho;
IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados 
pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando 
não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no 
respectivo termo de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno 
e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias.
7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da 
sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil 
parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu 
direitos de uso de tais bens;
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto 
previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o 
que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que a administração assumiu essas responsabilidades.
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade 
civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar 
o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme 
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e 
a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o 
período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das 
seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas E comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do 
documento, valor, dados da organização da sociedade civil e número do 
instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, 
quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos 
ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o 
caso; e
VI -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o 
caso.
§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 
descumpridos sem justificativa suficiente.
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular 
aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir 
do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a 
duração da parceria exceder um ano.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-
se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, 
bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da 
sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para 
o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição 
das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com 
a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e 
resultados estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise 
os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela 
comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade 
do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução 
do termo de fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de 
que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de 
eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do 
objeto pactuado.
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela 
administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata 
instauração de tomada de contas especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, 
será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias 
por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a 
prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 
omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as 
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da 
legislação vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de 
seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 
prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem 
que as contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou 
vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas 
a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade 

civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede 
a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi 
ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou 
qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no 
plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação 
da prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu 
conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres 
técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após 
exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da 
sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao 
erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse 
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o 
objeto descrito no termo de fomento e a área de atuação da organização, 
cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho 
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos.
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente 
ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter 
em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de 
contas.
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante 
assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de 
sua vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento 
com alteração da natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade 
meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser 
previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, órgão ao 
qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e 
parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer 
necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança 
de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos 
remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho 
e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, 
a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da 
esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a dois anos;
III -  declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de 
competência exclusiva de Secretário Estadual, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação 
da penalidade.
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação 
da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração 
relacionada à execução da parceria.
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo 
voltado à apuração da infração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os 
de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos 
na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 
incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes 
os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, 
transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste 
Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da 
Sociedade Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a 
organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência da 
propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos 
poderão, a critério do administrador público, ser doados a outra 
Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou 
semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do 
objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado, 
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade 
e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução 
de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob 
pena de reversão em favor da Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer 
documento apresentado; e 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que 
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito 
neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela 
administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar 
da respectiva assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes 
condições:
I - as comunicações relativas a este termo de fomento serão remetidas 
por correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas 
quando comprovado o recebimento; 
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não 
poderão se constituir em peças de processo, e os respectivos originais 
deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de fomento, 
serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste 
termo de fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, 
o Juízo da Comarca de Cidade Gaúcha Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Tapira - PR, 05 de outubro de 2017
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA HUDSON VELOSO GONÇALVES
TESTEMUNHAS:
Renato Felipi Ferreira Benatti      Edner João Peres da Silva
CPF:097.490.679-40                  CPF:038.320.699-50
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
Pregão Presencial 0075/2017
Processo Administrativo: 162/2017
OBJETO: Fornecimento de Veículo de Fabricação Nacional Zero Quilometro, 2017/2017 ou superior com motorização 
1,6 litros ou superior para utilização no CRAS de ALTÔNIA-PR.
VALOR MÁXIMO: R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 10 de outubro de 2017.
ABERTURA: Quinta-Feira, 26 de outubro de 2017 ÀS 08h30min. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro ALTÔNIA-PR.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DECISÃO:  Diante do pedido de impugnação ao Edital de Pregão Presencial nº 075/2017, apresentado pela empresa 
NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, com sede à Rodovia Nissan 1.500, Polo Industrial, na cidade de Resende 
Estado do Rio de Janeiro, CEP: 27537-800, o pregoeiro foi instado a analisar o pedido e decidir, o que faz na forma 
que segue:
1. Primeiramente a empresa impugnante solicita alteração do edital no que concerne às especificações atinentes 
ao, prazo de entrega, à direção,capacidade do Reservatório de Gasolina, dos pneus e do sistema de alerta de 
frenagem, de modo a permitir a sua participação no certame.
2. Ora, vimos esclarecer, no que tange ao prazo de entrega do veículo salientamos, que o mesmo será destinado 
a serviços administrativos do Centro de Referencia de Assistência Social CRAS, cujo órgão possui a sua disposição 
apenas 01 (um) veículo, este ainda de pequeno porte, o que tem dificultado o deslocamento de servidores em curtas e 
médias distancias, notadamente quando em atendimento às demandas e famílias do município de Altônia, motivo pelo 
qual a Administração Pública estipulou o prazo de 15 (quinze) dias, entendendo, assim estar mais adequado a atender 
às necessidades prementes da referida Secretaria, que é a essência do referido processo.
3. Quanto as especificações técnicas do sistema de direção, que a direção hidráulica constante no edital 
se refere a descrição mínima a ser exigida do veículo pretendido. Desta forma, resta claro que a administração 
Pública Municipal entende que, mo mínimo o veículo proposto deve apresentar direção hidráulica. Como a direção 
elétrica notoriamente, proporciona maior conforto ao motorista (vide teste divulgado no site http://globoplay.globo.
com/v/3278508) e dispensa acessórios mecânicos, exigindo menor manutenção e proporciona menor consumo de 
combustível(vide material divulgado no site http://pemavel.com.br/qual-e-a-diferenca-entre-direcao-hidraulica-eletrica-
e-eletrohidraulica/), qualquer interessada em participar do certame pode oferecer veículo com direção hidráulica, 
elétrica ou eletro-hidráulica, não sendo passível de desclassificação por este motivo, não havendo a necessidade de 
modificar o edital quanto a referida especificação.
4. Quanto à capacidade do Reservatório de Gasolina, dos pneus e do sistema de alerta de frenagem, cumpre 
informar que as especificações do veículo pretendido foram exaustivamente pesquisadas, tudo de forma a permitir a 
participação de um maior número de possíveis participantes, ao mesmo tempo que contempla quesitos importantes, 
principalmente no tocante a melhor utilização do veículo nas atividades pretendidas pela Secretaria solicitante. Desta 
feita, quando da formulação da descrição mínimo, a Secretaria solicitante levou em consideração a forma como 
pretende executar os serviços inerentes à execução das suas ações, ou seja, também considerou a capacidade 
do tanque de combustível conforme material a ser transportado no veículo e distancias a serem percorridas. Cabe 
ressaltar que  a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, constante  no art. 3º da Lei 
8.666/1993 nos seguintes termos: 
“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada 
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.” 
Diante do exposto, decido conhecer da impugnação e, no mérito, negar-lhe  provimento, eis que não vislumbro 
qualquer ilegalidade ou erro na fixação das exigências apontadas, não havendo o que alterar em relação ao 
instrumento convocatório em epígrafe.
Publique-se e intime-se a impugnante e os demais interessados.
Junior Carlos Jorge
Pregoeiro
Portaria 017/2017

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 161/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0105/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 27 de setembro de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representada pelo Sr. Marcelo 
Wais, portador do RG nº 7009036166, CPF nº. 632.005.380-15, residente  na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, resolvem firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 161/2016 para 
prestação dos serviços do objeto da Licitação Pregão Presencial  nº. 105/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 161/2016, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 
(doze) meses para continuidade na prestação dos serviços de seguro para os veículos abaixo relacionados, com base 
no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 03/10/2017 À 02/10/2018.
L Descrição Valor
1 FIAT STRADA CAB. DUP. 1.4 WORKING FLEX, Ano 2013/2013 Patrimônio nº 4457, Placa AXD 8370. 2.100,00
3 Renault máster Allt amb  (diesel) ano 2015/2016, Patrimônio nº 6845 Placa nº AZP 4025 4.000,00
5 FIAT UNO EVO 1.0 VIVACE FIRE FLEX Patrimônio nº 7927, Placa BAQ 8938 ano 2015/2016.  1.900,00
6 FIAT UNO EVO 1.0 VIVACE FIRE FLEX Patrimônio nº 7926, Placa BAQ 8937 ano 2015/2016 1.900,00
7 VW GOL 1.0, CITY(TREND)T.FLEX, ano 2010/2011, patrimônio 2095, placa ATJ 7619 1.400,00
8 VW GOL 1.0, CITY(TREND)T.FLEX, ano 2011/2011, patrimônio 2103, placa ATT 8504 1.400,00
9 VW PARATI 1.6, MI T. FLEX, ano 2012/2013, patrimônio 3040, placa AVQ 2091 1.800,00
10 CHEVROLET GM SPIN 1.8 LTZ FLEX POWER 07 LUGARES Ano 2016/2016 RENAVAN 104644, CHASSI 
9PGJC7520HB123237. 2.500,00
DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido um valor total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente aditivo serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.003.1030400006.2.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL – 
08.002.082440010.2.050.3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 02 de outubro  de 2017.

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 054/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicitada a Contratação de Empresa para fornecimento de 
pneus para o Caminhão Mercedes Benz, Patrimônio 6438 da Frota Municipal, no valor de R$ 6.672,00 (seis seiscentos 
e setenta e dois reais). Com a empresa: PNEUS UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.457.894/0001-60  
com sede na Avenida Presidente Castelo Branco, 4975, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Estado do 
Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Públicos  - 
Divisão de Serviço Rodoviário  – 07.003.267820009.2.039.3390.30 – Material de Consumo. 
Altônia, 24 de outubro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTo PIQUIRI
Estado do Parana
PORTARIA Nº253/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentar ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
IVANILDE MIRANDA TOMAZINI 2013/2014 01/11/2017 A 30/11/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 24 DE OUTUBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº252/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
JANETE APARECIDA FRISON 2012/2013 26/10/2017 A 14/11/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 24 DE OUTUBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº251/2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido.
R E S O L V E.
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora baixo como segue:
NOME PERÍODO DATA
FRANCIELE OLIVEIRA BARBOSA 2005/2010 31/10/2017 A 28/01/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 24 DE OUTUBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

PREFEITURA mUnIcIPAl dE BRASIlÂndIA do SUl – PR
 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 058/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO DE TRATOR MASSEY FERGUNSON 
290 – MAXION P 4000
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 08/11/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$16.723,00 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS)
Brasilândia do Sul – PR, 24 de outubro de 2017.
Jheiny Dal Bem
Pregoeira
*valor erroneamente publicado

PREFEITURA mUnIcIPAl dE BRASIlAndIA do SUl
Estado do Parana
DECRETO Nº.  104/2017
Regulamenta normas relativas à estruturação, organização e operacionalização do FMDPI – FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, de acordo com a Lei Municipal XX de XX de outubro de 2017, dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º - O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI, instituído pela Lei Municipal n.º 
685/2017 de 24 de  outubro de 2017, é instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a 
proporcionar suporte financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas e ações dirigidos 
à pessoa idosa do município de Brasilândia do Sul.
Art. 2º - Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da Política Municipal de Assistência 
Social, gerir o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI, sob orientação e controle do 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI, não isentando as demais políticas públicas 
correlatas aos direitos do idoso, da responsabilidade de participação e administração do referido fundo.
§ 1° - Os recursos do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI serão utilizados mediante 
orçamento proposto pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, submetido à apreciação e aprovação do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, para integrar o Orçamento Geral do Município, de acordo com a Constituição 
Federal.
§ 2° - O orçamento do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI integrará o orçamento geral 
do Município de Brasilândia do Sul.
§ 3° - A competência para a prática dos atos de ordenação de despesas das respectivas unidades orçamentárias 
do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI, nos limites dos correspondentes créditos 
orçamentários, será exercida pelo Órgão Gestor da Assistência Social, de forma conjunta com a Secretaria de 
Finanças, compreendendo os atos de empenhar, liquidar e ordenar o pagamento, adiantamento ou dispêndio de 
recurso;
§ 4° - As autorizações de pagamentos efetuados pelo FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - 
FMDPI serão assinadas pelo seu (sua) Gestor (a), o (a) Secretário (a) Municipal de Assistência Social, em conjunto 
com o (a) Secretário (a) de Compras e Patrimônio.
Art. 3º - Constituirão receitas do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI
I - As transferências do município; 
II - As transferências da União, do Estado, de seus órgãos e suas respectivas autarquias, fundações, fundos, 
empresas públicas e sociedades de economia mista; 
III - As receitas de doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis que venha a receber 
de pessoas físicas ou jurídicas ou de organismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 
IV - O produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 
V - As demais receitas destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 
VI - As receitas estipuladas em lei; 
VII - Os valores das multas previstas no art. 84 da Lei Federal nº. 10.741/03, que institui o Estatuto do Idoso; 
VIII - As receitas advindas de deduções do Imposto de Renda, conforme legislação em vigor.
§1º Não se isentam as demais secretarias de políticas específicas de preverem os recursos necessários para as ações 
voltadas à pessoa idosa, conforme determina a legislação em vigor. 
§2º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial, 
sob a denominação “FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – FMDPI” e sua destinação será 
deliberada pela Plenária, condicionada à apresentação de projetos, programas e atividades aprovados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI).
Art. 4º - O repasse de recursos para as entidades e organismos de atendimento aos direitos da pessoa idosa, será 
efetivado por intermédio do FMDPI, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa – CMDPI.
Art. 5º - A transferência de recursos para entidades públicas e privadas que prestam serviços relacionados aos direitos da 
pessoa idosa, processar-se-á mediante convênios, contratos, acordos, ajustes, ou atos similares, obedecendo à legislação 
vigente sobre a matéria, devendo ser aprovadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI.
Art. 6º - A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será organizada e processada pelo Órgão 
responsável pela Contabilidade Geral do município, de forma a permitir o exercício das funções de controle prévio, 
concomitante e subsequente. 
Parágrafo Único. O Órgão Gestor da Assistência Social dará informações ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa (CMDPI) sobre a contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa mensalmente, ou 
quando for solicitado pelo Presidente do Conselho. 
DA COORDENAÇÃO DO FUNDO
Art. 7º - O (a) Secretário (a) Municipal de Finanças será o (a) Coordenador (a) do Fundo tendo como atribuições:
I – Preparar as demonstrações mensais da receita e das despesas a serem encaminhadas ao Órgão Gestor da 
Assistência Social e submetidos à apreciação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
II – Manter o controle necessário à execução ORÇAMENTÁRIA, do Fundo, junto ao Conselho, referentes a empenhos, 
liquidação e pagamentos das despesas e recebimentos das receitas do fundo;
III – Manter a coordenação com o setor de Patrimônio da Prefeitura Municipal, os controles necessários sobre os bens 
Patrimoniais com encargos do Fundo;
IV – Encaminhar as Prestações de Contas do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa à Contabilidade do Município;
V – Firmar, com o responsável pelo controle ORÇAMENTÁRIO, as demonstrações mencionadas anteriormente;
VI – Preparar o acompanhamento e realização das ações da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para 
serem submetidas ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
VII – Providenciar, junto à Contabilidade do Município as demonstrações que indiquem a situação econômica 
financeira geral do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
VIII – Apresentar, ao Órgão Gestor da Assistência Social, a análise, e avaliação da situação econômica – financeira do 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, detectadas nas demonstrações mencionadas;
IX – Assinar em conjunto com o (a) Gestor (a) da Assistência Social e Prefeito Municipal, a abertura de contas 
bancárias, ordens de pagamento, cheques e autorizações de débito em conta.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 24 de outubro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE BRASIlAndIA do SUl
Estado do Parana
DECRETO Nº. 105/2017.   
Dispõe sobre nomeação e posse dos membros do “CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – 
CMDPI”, dando outras providências”.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para a composição do “CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
– CMDPI”, para o biênio 2017/2019, em conformidade com a Lei Municipal n.º 685/2017, , conforme abaixo 
descriminados: 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria de Assistência Social 
Titular: Neusa Honório Da Silva Bertoldo
Suplente: Maria Arlita Gois Hermenegildo
Secretária de Educação
Titular: Eliana Aparecida Cordeiro
Suplente: Silvia Cristina Dos Santos Guilherme Costa
Secretária de Saúde
Titular: Willian Fernandes Rodrigues 
Suplente: Leila Borges Cavalcante
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
Titular: Fernando Augusto da Conceição – Pastoral da Família Par. Sagrado Coração de Jesus
Suplente: Messias Fernandes Rodrigues - Pastoral da Família Par. Sagrado Coração de Jesus
Titular: Ivanilda Silva – Associação da Terceira Idade
Suplente: Aparecido Oliveira – Associação da Terceira Idade
Titular: Rita Botelho dos Santos – Usuária Terceira Idade
Suplente: Maria Carolina da Silva – Usuária Terceira Idade
Art. 2º - Os membros nomeados no artigo 1º, ficam investidos das prerrogativas de direitos e deveres, de conformidade 
com as leis que regem a matéria, com finalidade para a formulação e implementação das diretrizes da Política 
Municipal, Estadual e Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, observadas as linhas de ação que dispõe a Lei Federal 
nº. 10.741/03 - Estatuto do Idoso.
Art. 3º - A função de membro do Conselho não será remunerada, mas seu exercício é considerado relevante serviço 
prestado ao Município, com caráter prioritário e, em consequência, justificadas as ausências a qualquer outro serviço, 
desde que motivadas pelas atividades deste Conselho.
Art. 4º - Ficam desde já empossados em suas funções de Conselheiros (as), os (as) cidadãos (cidadãs) nominados 
conforme artigo 1º deste decreto.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 24 de outubro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

conSElHo mUnIcIPAl doS dIREIToS dA         
PESSoA IdoSA dE AlTo PARAÍSo

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 001, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017.
SÚMULA: Aprova o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 2017.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, 
no que lhe confere a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 003/2017, do dia 23 de Outubro de 2017, na 
Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado, conforme reunião mencionada acima, o Plano dos Direitos da 
Pessoa Idosa, ano de 2017. 
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa , ano de 2017.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 24 de Outubro de 2017
Roberto Zerbinatti Garcia
Presidente do CMDPI

conSElHo mUnIcIPAl doS dIREIToS dA         
PESSoA IdoSA dE AlTo PARAÍSo

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 002, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017.
SÚMULA: Aprova o Termo de Adesão ao repasse financeiro na modalidade fundo a fundo com recursos oriundos do 
Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, 
no que lhe confere a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 003/2017, do dia 23 de Outubro de 2017, na 
Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado, conforme reunião mencionada acima, o Termo de Adesão ao 
repasse financeiro na modalidade fundo a fundo com recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso 
– FIPAR/PR. 
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa , ano de 2017.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 24 de Outubro de 2017
Roberto Zerbinatti Garcia
Presidente do CMDPI

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTo PIQUIRI
Estado do Parana
DECRETO Nº 887/2017
SÚMULA: Designa “Comissão Municipal de Classificação, Progressão e Distribuição de Aulas – 2018”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Municipal para Distribuição 
de Aulas para o ano letivo de 2018.
NOME RG CPF REPRESENTATIVIDADE
Jaine da Silva Flóes D’ávila 5.118.989-2 938.928.889-49 Secretaria Mun. da Educação
Vânia Mara Vieira  8.001.535-6 005.800.059-33 Secretaria Mun. da Educação
Zenaide Campos de Andrade 4.574.000-5 014.845.039-37 Secretaria Mun. da Educação
Sandra Regina Gonçalves da Silva 7.871.981-8 025.011.249-36 Secretaria Mun. da Educação
Nilton Cesar João Jobi 1.303.766-81 803.934.031-49 Esc. M. Cecília Meireles/Esc. M. Saltinho do Oeste
Eliana Colhado Lacava da Silva 4.315.745-0 802.772. 419-87 Esc. M. Saltinho do Oeste
Mauricéia Almeida F. Rodrigues 7.388.217-6 029.084.969-17 Esc. M. Mirante do Piquiri
Denisse Cabral da Luz 3.459.365-5 467.810.139-04 Esc. M. Luiz Sibirino de Moura
Luiz Carlos dos Santos 6.189.334-2 916.417.999-00 Secretaria Mun. da Educação
Art. 2º. Os membros da comissão ora designados terão a incumbência de procederem aos preparativos necessários 
visando à distribuição de aulas para o ano letivo de 2018, conforme segue:
Classificar os professores por tempo de serviço;
Classe Especial e Sala de Recursos;
Formular o Ato que regulamenta o processo de classificação para fins de distribuição de  salas de aula para o ano 
letivo de 2018;
Progressão bianual;
Levantamento de números de turmas e turnos de funcionamento das Escolas Municipais, Creches e CMEIs.
Auxiliar os integrantes da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, antes, durante e após a distribuição de aulas.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto Nº 729/2016 de 05 de 
dezembro de 2016.
Gabinete do Prefeito, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e dezessete.
LUIS CARLOS BORGES DARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTo PIQUIRI
Estado do Parana
LEI Nº. 394/2017 de 17/10/2017
Revoga a Lei Municipal nº 713/98 de 18/12/1.998. (Autorização do Executivo Municipal a conceder a título gratuito, 
mediante contrato, à Sociedade Rural de Alto Piquiri – SORUPI, o imóvel denominado Centro Artístico Cultural).
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte:
L E I
Art. 1º   Fica Revogada na íntegra a Lei Municipal nº 713/98, de 18 de dezembro de 1.998, que dispõe sobre a 
autorização do Executivo Municipal a conceder à título gratuito, mediante contrato, à Sociedade Rural de Alto Piquiri – 
SORUPI , o imóvel denominado Centro Artístico Cultural, com área de 16.838,84 metros quadrados, contendo 937,25 
metros quadrados de benfeitorias (barracas, palco, casa de recepção de autoridades). 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, Aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro do ano de 2017(dois mil e dezessete)
LUIZ CARLOS BROGES CARDOSO
Prefeito Municipal de Alto Piquiri-PR.

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 055/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE, solicitada a Contratação de Empresa para fornecimento de condicionador de ar para a 
Sala de Cirurgia do Hospital Municipal, no valor de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais). Com a empresa:  V L 
PINHELLI TOMÉ - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93  com sede na Avenida 07 de Setembro, 283, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 
06.002.103020006.2.034.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente
Altônia, 24 de outubro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
Republicado Por incorreção
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 056/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, para Contratação de Empresa DETENTORADE 
EXCLUSIVIDADE para Fornecimento de peças originais e Prestação de Serviços para realização de Revisão 
Programada de 10.000 Km do veiculo Renalt Duster Dynamique 2.0, Placas BBK 2560 (viatura do Corpo de 
Bombeiros), que esta dentro do limite de garantia, com a empresa: GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA,  
inscrito no CNPJ sob nº. 01.680.956/0005-78, com sede, AV. Tiradentes, na Cidade de Umuarama - Paraná, no valor 
total de R$ 594,23 (quinhentos e noventa e quatro reais e vinte e três centavos). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS – 07.002.061820008.2.077.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO – 07.002.061820008.2.077.3390.39 - 
OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA
Altônia, 24 de outubro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 057/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicitada a Contratação de Empresa para fornecimento de 
Computador para uso do arquiteto da Prefeitura de Altonia, no valor de R$ 2.588,00 (dois mil quinhentos e oitenta e 
oito reais). Com a empresa:  CARLOS ROBERTO ROCHA E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 82.360.546/0001-07,  
com sede na Avenida 07 de Setembro, 326, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Públicos – 
Divisão de Serviço Rodoviário – 07.003.267820009.2.39.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente
Altônia, 24 de outubro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 058/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e, com base na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mais especificamente o inciso II do Art. 24 a 
pedido da SECRETARIA DE FINANÇAS, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços gráficos para 
fornecimento de Impressos de Nota Fiscal de Produtor Rural para uso na Divisão de Fiscalização, no Valor de R$ 
4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). Com a empresa: OUROFORM FORMULARIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 04.568.247/0001-60, com sede na Rodovia BR 277 Km 597,5, Parque industrial CEP: 85804-600 na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 04.005.041290004.2.018.3390.30- Material 
de Consumo.
Altônia, 24 de outubro de 2017
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cAFEzAl do SUl
Estado do Parana
DECRETO N° 223/2017, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 94/17 – DISPENSA Nº 24/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 94/17 – 
Dispensa nº 24/17, que tem por objeto a aquisição direta do LOTE B-1, da subdivisão do Lote B, este da Subdivisão 
do Lote nº 2, 90, 91, 92 e 93 e Anexos, Núcleo São João, Gleba nº 03, Município de Cafezal do Sul, comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, com área de 37.000 m2, a serem destacados do imóvel maior objeto da matrícula 17.636 do CRI 
de Iporã/PR, de propriedade dos Srs. JOSÉ FORTUNATO SIBIM e MARIA IZABEL DE LIMA SIBIM, no valor de R$ 
500.00,00 (quinhentos mil reais), para a implantação do futuro Parque Industrial.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de outubro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cAFEzAl do SUl
Estado do Parana
PORTARIA N° 150/2017, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA CLAUDETE DE OLIVEIRA NIECE, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob nº 302/2017, no dia 17 de julho de 2017, devidamente instruído e 
tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, a Servidora 
CLAUDETE DE OLIVEIRA NIECE, inscrita na CI/RG sob nº 992.238 SSP/PR e CPF n.º 359.931.629-53, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de MÉDICO VETERINÁRIO, lotada na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, referente ao quinquênio JUL/2001 a JUL/2006, com fruição no 
período de 17 de outubro de 2017 a 17 de janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de outubro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cAFEzAl do SUl
Estado do Parana
PORTARIA N° 151/2017, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, AO SERVIDOR JOSÉ ADILSON 
TAMURA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando:
1. O Requerimento protocolado sob n° 315/2017, devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER 04 (quatro) anos de “LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES”, sem 
remuneração, no período de 01/11/2017 a 01.11.2021, com base no Art. 128 da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, ao Servidor JOSÉ ADILSON TAMURA, 
inscrito na CI/RG sob nº 4.044.690-7 SSP/PR e CPF n.º 527.527.049-68, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
MOTORISTA NÍVEL IV, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de outubro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cIdAdE gAúcHA
Estado do Parana
LEI Nº 2.292/2017
"Regulamenta a concessão dos  benefícios  eventuais  da  Política  de  Assistência  Social  do  Município  de Cidade 
Gaucha - Paraná, e dá outras providências". 
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica 
do Município, na Constituição da República Federativa do Brasil  eu, VARDEMIR ABRAHÃO SILVESTRE - Prefeito 
Municipal - no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1° - Esta lei dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais como um direito garantido na Lei Federal nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993 e, no art. 22, §1º e 2º da referida lei - Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS.
Art. 2º - O benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica de caráter suplementar 
e, temporário que integra organicamente as Garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com 
fundamentação nos princípios de cidadania e, nos direitos sociais e humanos.
Parágrafo Único - Na comprovação das necessidades para a concessão do benefício eventual é, vedada quaisquer 
situações de constrangimento ou vexatórias.
Art. 3º - O benefício eventual destina-se aos cidadãos e, às famílias com impossibilidade de arcar por conta própria 
com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, 
a unidade da família e, a sobrevivência de seus membros.
Art. 4º No âmbito do Município de Cidade Gaúcha, os benefícios eventuais classificam-se nas seguintes modalidades:
I – auxílio – natalidade;
II - auxílio-Funeral;
IV - auxílio em situações de vulnerabilidade temporária;
V – auxílio em situações de desastre e calamidade pública.
Art. 5º - O benefício eventual, na forma de auxílio natalidade, constitui-se em uma prestação temporária não 
contributiva, de assistência social, em bens de consumo e serviços, para reduzir a vulnerabilidade provocada por 
nascimento de membro da família.
§ 1º - Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, incluindo itens de higiene, observada a qualidade 
que garanta a dignidade e, o respeito à família beneficiária.
§ 2º - O requerimento do benefício natalidade deve ser realizado até o 9° mês de gravidez, sendo que será exigido 
a participação da gestante em reuniões de grupos e, outras atividades realizadas pelo serviço publico municipal que 
visem o apoio e orientações pertinentes a gravidez.
§ 3º - O auxílio natalidade só será autorizado após requerimento de interessado e laudo social, a ser feito por 
profissional habilitado da própria Secretaria Municipal de Assistência Social, exceto nos casos em que a família já 
esteja inscrita, ou seja, beneficiária de programa social.
§ 4º - Será respeitada a não participação nas reuniões e outros, da gestante que estiver impossibilitada a participação, 
desde que apresente ordem medica.
Art. 6º - O auxílio natalidade é destinado à família e deverá alcançar, preferencialmente:
I –   atenções necessárias ao nascituro;
II -  apoio e orientações pertinentes;
III - apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido;
IV -  apoio à família no caso de morte da mãe e, outras providências.
Art. 7º - O benefício eventual, na forma de auxílio funeral, constitui-se em uma prestação temporária não contributiva, 
de assistência social, em bens de consumo ou serviços, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro 
da família.
Art. 8º - O benefício funeral constituirá no fornecimento de uma urna mortuária, de velório em local público, de 
sepultamento em cemitério público e transporte funerário, dentre outros serviços inerentes que garantam a dignidade 
e, o respeito à família beneficiária.
§ 1º - O transporte funerário (translado) poderá ser concedido dentro dos limites do município de Cidade Gaucha 
e, no caso de falecimento de paciente do SUS, ocorrido em outra cidade em que o tratamento de saúde tenha 
sido encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde e, ainda em outras situações onde os familiares residam no 
município.
§ 2º - O requerimento do benefício funeral deverá ser realizado logo após o óbito e, com a autorização prévia do 
órgão gestor.
§ 3º - Após a concessão do benefício, será realizado estudo social, exceto nos casos em que a família já esteja inscrita 
ou, seja beneficiária de programa social, para comprovação da vulnerabilidade.
Art. 9º - O auxilio em situação de Vulnerabilidade Temporária caracteriza-se como provisão suplementar provisória de 
Assistência Social, prestada em bens de consumo e por meio de vale alimentação, para suprir a família em situação de 
vulnerabilidade social temporária, que envolvem acontecimentos do cotidiano dos cidadãos e, podem se apresentar 
de diferentes formas.
Art. 10º – A vulnerabilidade temporária para o enfrentamento de riscos, perdas e danos à integridade da pessoa e /
ou, de sua família e, pode decorrer de:
a) Falta de acesso a condições e meios para suprir as necessidades básicas do solicitante e de sua família, 
principalmente a de alimentação;
b) Falta de documentação;
c) Falta de domicilio;
d) Perda circunstancial decorrente de vínculos familiares, da presença de violência física ou psicológica na família 
ou, de situações de ameaça a vida;
e) Desastres e/ou calamidade publica;
f) E outras situações que comprometam a sobrevivência.
Art. 11º - O público-alvo do auxilio de que trata o artigo anterior, são as famílias e indivíduos em situação de 
vulnerabilidade e risco social, residentes ou em passagem pelo município de Cidade Gaúcha, mediante avaliação 
e parecer social.
Art. 12º - O auxílio visa suprir situações de riscos, perdas e danos imediatos que impeçam o desenvolvimento e 
autonomia da família, possibilitando o fortalecimento dos vínculos familiares e, a garantia a inserção comunitária.
Art. 13º - O auxilio poderá ser concedido em caráter provisório através dos seguintes bens de consumo e serviços:
I – Vale alimentação;
II- Passagens intermunicipal e interestadual, desde que sejam nos domínios das empresas conveniadas com a 
Prefeitura e, nos casos de determinação judicial;
III- Fotos 3x4;
IV -Em espécie, como bem de consumo;
Art. 14º - Na seleção de famílias e indivíduos, para fins de concessão dos auxílios em situação de vulnerabilidade 
temporária, devem ser observados:
I - Vale- alimentação
a) Abertura e/ou atualização de prontuário no Centro de Referencia de assistência Social – CRAS, contento todos 
os documentos necessários ( RG, CPF, Comprovante de residência do município de Cidade Gaúcha, comprovante de 
renda, se houver), de todos os membros da família;
b) Avaliação do técnico do Centro Referencia de Assistência Social, atestando a concessão em caráter temporário;
c)  A família ou pessoa beneficiada deverá estar cadastrada no Programa Cadastro Único para Programas Sociais – 
CADÚNICO;
d) Renda Familiar per capita de até meio salário-mínimo nacional.
II- Passagem intermunicipal e interestadual
a) Abertura e/ou atualização de prontuário no Centro de Referencia de assistência Social – CRAS, contento todos 
os documentos necessários (RG, CPF, Comprovante de residência do município de Cidade Gaúcha, comprovante de 
renda, se houver), de todos os membros da família;
b) Avaliação do técnico do Centro de Referencia de Assistência Social, e/ou para realização, concordando para sua 
concessão em caráter temporário;
c) Renda Familiar per capita de até meio salário-mínimo nacional.
III- Foto 3x4
a) Abertura e/ou atualização de prontuário no Centro de Referencia de assistência Social – CRAS, contento todos 
os documentos necessários (RG, CPF, Comprovante de residência do município de Cidade Gaúcha, comprovante de 
renda, se houver), de todos os membros da família;
b) Avaliação do técnico do Centro de Referencia de Assistência Social, e/ou para realização de acordo para sua 
concessão em caráter temporário;
c) Renda Familiar per capita de até meio salário-mínimo nacional.
IV- Em espécie, como bem de consumo:
a) Abertura e/ou atualização de prontuário no Centro de Referencia de assistência Social – CRAS, contento todos 
os documentos necessários (RG, CPF, Comprovante de residência do município de Cidade Gaúcha, comprovante de 
renda, se houver), de todos os membros da família;
b) Avaliação do técnico do Centro de Referencia de Assistência Social, e/ou para
realização de acordo para sua concessão em caráter temporário;
c) Renda Familiar per capita de até meio salário-mínimo nacional.
Art. 15º - O auxilio em situação de desastre e/ou calamidade pública, é uma provisão suplementar e provisória 
de Assistência Social, prestada para suprir a família e o individuo na eventualidade dessas condições, de modo a 
assegurar-lhe a proteção social, sobrevivência e a reconstrução da autonomia.
Parágrafo único. A situação de calamidade pública é o reconhecimento pelo poder público de eventos anormais, 
advindos de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, desabamentos, incêndios, epidemias, causando 
sérios danos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes e outros.
Art. 16º -  O auxilio em situações de Calamidade Publica e de Emergências promove a oferta de alojamentos 
provisórios, atenções e provisões materiais, conforme as necessidades detectadas.
Parágrafo único. As definições de situação de emergência e estado de calamidade pública deverão observar a 
Instrução Normativa nº 01, de 24 de agosto de 2012, do Ministério da Integração Nacional e legislações aplicáveis.
Art. 17º - A Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará os procedimentos a que lhe compete, necessários à 
concessão e operacionalização dos benefícios eventuais.
Art. 18º - O parecer social será realizado por assistente social, e o acompanhamento das famílias e dos indivíduos será 
realizado por técnicos integrantes do quadro do CRAS e / ou servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 19º - As provisões relacionadas a programas, projetos, serviços e benefícios afetos ao campo da saúde, educação 
e demais políticas setoriais, não se incluem nas condições de benefícios eventuais da assistência Social.
Art. 20º - Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social deste Município:
I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestação dos benefícios eventuais, 
bem como, seu financiamento;
II - a realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante ampliação da concessão dos 
benefícios eventuais;
III - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à operacionalização dos 
benefícios eventuais.
Parágrafo único - O órgão gestor da Política de Assistência Social deverá encaminhar relatório destes serviços, como 
também, a prestação de conta, em prazo não superior a seis meses, ao Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 21º – Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social fornecer ao Município informações sobre irregularidades 
na concessão e, na execução dos benefícios eventuais.
Art. 22º - As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 23º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezesseis dias  do mês de Outubro de 2017.
VARDEMIR ABRAHÃO SILVESTRE
Prefeito Municipal                                             

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cIdAdE gAúcHA
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 033/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA J C 
RODRIGUES FIGUEREDO - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal em exercício Sr. VALDEMIR ABRAHÃO SILVESTRE, brasileiro, empresário, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.156.878-1 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 413.886.749-04, residente e domiciliado na Rua 
José de Araújo Chaves, 3385, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa J C RODRIGUES FIGUEREDO - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 28.036.877/0001-51 e Inscrição Municipal n.º 500942-0, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento a Rua Dona Nicha, Centro, 1315, Telefone (44) 3675-1083, Cel. (44) 99998-
2721, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000 neste momento representado pelo 
Sr. JOSÉ CARLOS RODRIGUES FIGUEREDO, brasileiro, divorciado, pedreiro, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 373656798 SSP/SP e inscrito pelo CPF n.º 560.050.245-15, residente e domiciliado no Município de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 
8666/93 e considerando a necessidade de serviços futuro e parcelado de pedreiro para realização de manutenções 
dos bens imóveis do Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
072/2017 que vem acrescer R$ 7.170,00 (sete mil cento e setenta reais) do valor original deste instrumento contratual 
perfazendo o valor total de R$ 35.850,00 (trinta e cinco mil oitocentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 18 de 
Julho de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Outubro de 2017.
VALDEMIR ABRAHÃO SILVESTRE 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
JOSÉ CARLOS R. FIGUEREDO
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

cÂmARA mUnIcIPAl dE cAFEzAl do SUl
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
ATO DA MESA N.º 015/2017
SÚMULA: Autorizar os vereadores Ailton de Souza Freire, Evandro Lima de Oliveira e Roberto Leandro de Mello a 
viajarem a cidade de Curitiba – Pr nos dias 24 a 27 de outubro do ano de 2017.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E:
Autorizar os vereadores Ailton de Souza Freire, Evandro Lima de Oliveira e Roberto Leandro de Mello a viajarem 
a cidade de Curitiba – Pr nos dias 24 a 27 de outubro do ano de 2017, sendo dia 24 Compromisso na Assembleia 
Legislativa do Estado, e dias 25 a 27 de outubro para participar do curso sobre “Regime dos Agentes Públicos – 
Frequência e Jornada”. a realizar-se no Auditório do Lizon Curitiba Hotel, promovido pela empresa RAS – Consultoria 
e Treinamento em Gestão Publica, na cidade de Curitiba - Pr, cabendo-lhes 4 diárias cada um.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 23 de outubro de 2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente
Evandro Lima de Oliveira
1º Secretário
Oswaldo Feltrin Canova
2º SECRETÁRIO

conSElHo mUnIcIPAl dE ASSISTÊncIA SocIAl – cmAS
FRANCISCO ALVES                              -                     PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 013/2017
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe assegura a 
Lei Municipal 660/2010 e seu Regimento Interno, CONVOCA, Vossa Senhoria como Conselheiro(a), a se reunir em 
Assembleia Geral Extraordinária no:
DIA: 27 de Outubro de 2017
HORÁRIO: 10h00
LOCAL: Na Sala de Reuniões da  Secretaria Municipal da Ação social, Sito a Rua Jorge Ferreira, 483 – Francisco 
Alves – Paraná
Para tratar da seguinte pauta na ordem do dia
a) Leitura e aprovação da Ata anterior;
b) Analise e aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro do Piso Paranaense de Assistência Social – 
PPAS -2017 – Janeiro/Junho;
c)  Outros assuntos de interesse do CMAS.
Francisco Alves –Pr, 24 de Outubro de 2017
Daniel dos Santos Terceiro Chamorro
Presidente do CMAS

SúmUlA dE REQUERImEnTo dE lIcEnÇA PRÉVIA
Luiz Formentini e outros torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para loteamento 
urbano a ser implantado na Chácara nº 72-A2/73-A2, subdivisão da chácara nº 72 e parte da 
chácara 73, localizada no município de Palotina - PR.

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IcARAImA
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II 
da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 013/2017
PROCESSO Nº 127/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços (mão-de-obra, materiais e peças de reposição) para 
restauração (mecânica geral, funilaria e pintura) do veículo Strada Fiat placa AZT 8696, ano 2015, pertencente à 
frota do município de Icaraíma.
CONTRATADA: FUNILARIA RISCORAMA LTDA - ME
CNPJ: 13.395.557/0001-10
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2017
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RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.586.790,60  4.286.790,60  2.302.177,93 53,70%
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  600.219,92  1.300.219,92  542.562,48 41,73%
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  603.624,34  603.624,34  249.269,31 41,30%
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.131.552,64  1.131.552,64  567.478,75 50,15%
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  979.370,82  979.370,82  708.221,91 72,31%
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.949,33  6.949,33  18.884,61 271,75%
   Dívida Ativa dos Impostos  136.472,38  136.472,38  98.455,33 72,14%
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  128.601,17  128.601,17  117.305,54 91,22%
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  32.418.363,24  33.053.363,24  19.990.035,94 60,48%
   Cota-Parte FPM  14.900.000,00  14.900.000,00  9.061.882,81 60,82%
   Cota-Parte ITR  603.426,78  603.426,78  36.979,41 6,13%
   Cota-Parte IPVA  2.021.853,13  2.021.853,13  1.551.999,23 76,76%
   Cota-Parte ICMS  14.566.060,78  15.201.060,78  9.151.700,33 60,20%
   Cota-Parte IPI-Exportação  214.690,90  214.690,90  126.270,80 58,82%
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e 
Transferências Constitucionais

 112.331,65  112.331,65  61.203,36 54,48%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  112.331,65  112.331,65  61.203,36 54,48%

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da 
emissão: 24/10/2017 08:43

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2017 A 08/2017

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 36.005.153,84  37.340.153,84  22.292.213,87 59,70%

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.742.449,04  1.982.449,04  2.093.178,38 105,59%
   Provenientes da União  1.356.879,56  1.356.879,56  1.714.451,49 126,35%
   Provenientes dos Estados  338.669,48  578.669,48  329.087,97 56,87%
   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%
   Outras Receitas do SUS  46.900,00  46.900,00  49.638,92 105,84%
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  0,00  0,00  0,00 0,00%
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  5.600,00  5.600,00  1.875,04 33,48%
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.748.049,04  1.988.049,04  2.095.053,42 105,38%

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES  10.253.227,17  11.020.106,52  7.267.993,18 65,95%  6.502.571,70 59,01%
   Pessoal e Encargos Sociais  6.088.640,51  6.088.640,51  3.500.324,10 57,49%  3.500.324,10 57,49%
   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da 
emissão: 24/10/2017 08:43

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2017 A 08/2017

   Outras Despesas Correntes  4.164.586,66  4.931.466,01  3.767.669,08 76,40%  3.002.247,60 60,88%
DESPESAS DE CAPITAL  67.817,20  582.764,82  462.818,62 79,42%  458.618,62 78,70%
   Investimentos  67.817,20  582.764,82  462.818,62 79,42%  458.618,62 78,70%
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  10.321.044,37  11.602.871,34  7.730.811,80 66,63%  6.961.190,32 60,00%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS 
DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(f)

%
(f/IVf) x 100

Até o Bimestre
(i)

%
(i/IVg) x 100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE 
AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.741.449,04  2.190.861,66  1.160.749,26 15,01%  1.017.236,39 14,61%
   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - 
SUS

 1.741.449,04  2.184.596,66  1.154.484,92 14,93%  1.013.127,53 14,55%

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
   Outros Recursos  0,00  6.265,00  6.264,34 0,08%  4.108,86 0,06%
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  3.650,00 0,05%  3.650,00 0,05%
RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  782.555,07 10,12%  782.555,07 11,24%

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  34.460,56 0,45%  34.460,56 0,50%

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da 
emissão: 24/10/2017 08:43

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2017 A 08/2017

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  1.981.414,89 25,63%  1.837.902,02 26,40%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  5.749.396,91 74,37%  5.123.288,30 73,60%

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  22,98

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  1.779.456,22

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2017  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 

DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 
2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00  34.460,56 - 34.460,56

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da 
emissão: 24/10/2017 08:43

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2017 A 08/2017

LIMITE NÃO CUMPRIDO
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2017  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 

100

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 100

Atenção Básica  2.382.935,89  2.975.683,51  1.826.599,50 23,63%  1.709.175,55 24,55%
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  7.279.451,98  7.968.531,33  5.719.353,28 73,98%  5.083.361,49 73,02%
Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
Vigilância Sanitária  524.688,66  524.688,66  180.103,72 2,33%  163.897,98 2,35%
Vigilância Epidemiológica  133.967,84  133.967,84  4.755,30 0,06%  4.755,30 0,07%
Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
TOTAL  10.321.044,37  11.602.871,34  7.730.811,80 100,00%  6.961.190,32 100,00%

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da 
emissão: 24/10/2017 08:43

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2017 A 08/2017

RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48) R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP  23.819.640,92  53,78
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  23.917.559,68  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  22.721.681,70  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  1.093.325,27  2,47
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  53.150.132,63  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  9.744.190,98  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas  0,00  0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  7.086.684,35  16,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da 
Receita

 3.100.424,40  7,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – 
COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 08:47

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2017 A 08/2017

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

SALDO A 
REALIZAR
(c) = (a-b)

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  42.017,07  220.644,62 - 178.627,55
Alienação de Bens Móveis  20.000,00  0,00  20.000,00
Alienação de Bens Imóveis  19.000,00  220.500,00 - 201.500,00
Rendimento de Aplicacoes Financeiras  3.017,07  144,62  2.872,45

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
SALDO NÃO EXECUTADO

(g) = (d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  6.040.296,31  0,00  6.040.296,31
DESPESAS DE CAPITAL  40.296,31  0,00  40.296,31

Investimentos  40.296,31  0,00  40.296,31
Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00
Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  6.000.000,00  0,00  6.000.000,00
Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores  0,00  0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016 (h) 2017 (i)  = (ib - ( iie + iif)) SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III)  2.292,38  220.644,62  222.937,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 08:42

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

8/2017

RREO – ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                                                                    R$ 1,00

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL PREVISÃO 
ESPECIFICAÇÃO Setembro/201

6
Outubro/2016 Novembro/20

16
Dezembro/20

16
Janeiro/2017 Fevereiro/201

7
Março/2017 Abril/2017 Maio/2017 Junho/2017 Julho/2017 Ago/2017 (ÚLTIMOS 12 

MESES)
ATUALIZADA 

2017

RECEITAS CORRENTES (I)  3.519.518,33  3.836.385,17  4.820.759,89  6.337.379,78  5.951.085,12  4.864.547,73  5.091.999,96  3.712.395,63  4.382.426,80  3.937.417,60  4.699.306,09  4.790.647,42  55.943.869,52  57.683.524,64
   Receita Tributária  240.912,70  249.833,85  297.881,91  364.761,95  281.769,85  501.356,62  903.746,16  221.053,15  354.519,49  276.503,26  297.111,07  305.022,82  4.294.472,83  5.322.238,39
      IPTU  14.338,24  12.225,99  13.470,44  24.405,26  57.553,68  113.237,80  376.714,66  41.574,49  42.004,43  39.227,22  51.424,90  41.464,08  827.641,19  1.544.186,27
      ISS  50.922,98  65.964,55  72.122,83  74.699,35  65.963,94  76.013,13  87.244,83  79.886,84  77.826,93  61.756,86  58.811,06  73.762,36  844.975,66  1.156.197,21
      ITBI  66.131,97  59.126,50  98.250,21  59.369,86  41.871,37  49.958,64  15.739,78  28.063,82  15.899,95  29.841,98  26.520,79  41.592,48  532.367,35  607.036,30
      IRRF  81.901,47  88.931,78  82.739,15  158.666,45  14.756,78  131.768,83  109.076,46  18.539,32  164.358,81  88.413,72  93.618,70  87.689,29  1.120.460,76  979.370,82
      Outras Receitas Tributárias  27.618,04  23.585,03  31.299,28  47.621,03  101.624,08  130.378,22  314.970,43  52.988,68  54.429,37  57.263,48  66.735,62  60.514,61  969.027,87  1.035.447,79
   Receita de Contribuições  213.657,48  207.316,95  192.558,05  329.334,13  220.107,82  228.591,79  232.662,48  251.578,31  224.189,51  249.938,17  222.374,68  243.482,44  2.815.791,81  2.402.000,00
   Receita Patrimonial  393.055,96  224.896,79  169.164,04  447.902,40  412.476,87  511.894,00  445.426,08  221.593,24  165.602,89  290.126,98  731.404,61  383.630,23  4.397.174,09  3.510.479,82
   Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
   Receita de Serviços  193.693,34  192.418,07  233.131,69  184.517,16  214.160,46  217.686,89  207.236,31  186.081,18  213.433,59  202.454,50  230.441,50  185.414,23  2.460.668,92  2.164.310,30
   Transferências Correntes  2.472.194,68  2.957.822,31  3.923.676,18  5.006.871,08  4.797.765,96  3.396.063,90  3.297.384,39  2.828.564,51  3.415.708,37  2.914.176,70  3.200.686,88  3.591.698,78  41.802.613,74  44.097.494,04
      Cota-Parte do FPM  784.405,99  952.186,51  1.737.250,90  2.100.378,06  1.157.289,46  1.483.613,95  929.575,04  1.119.979,87  1.270.423,87  1.170.969,67  904.368,78  1.025.662,17  14.636.104,27  14.900.000,00
      Cota-Parte do ICMS  946.127,65  861.500,83  1.212.550,83  1.085.386,18  1.895.248,25  751.765,97  1.176.032,70  934.495,35  1.240.025,63  960.029,08  940.383,16  1.253.720,19  13.257.265,82  15.201.060,78
      Cota-Parte do IPVA  29.664,58  29.180,92  33.353,49  44.152,38  738.261,64  216.013,81  309.077,26  83.170,35  62.239,28  61.837,70  37.933,28  43.465,91  1.688.350,60  2.021.853,13
      Cota-Parte do ITR  8.344,09  362.530,07  49.825,07  64.356,60  29.241,61  263,57  53,09  749,89  956,63  4.871,46  487,02  356,14  522.035,24  603.426,78
      Transferências LC 87/1996  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.650,42  7.650,42  7.650,42  7.650,42  7.650,42  7.650,42  7.650,42  7.650,42  92.268,44  112.331,65
      Transferências LC 61/1989  13.775,90  14.560,40  15.216,75  16.189,17  15.568,05  17.118,63  13.452,24  16.243,62  15.241,05  15.323,90  17.214,54  16.108,77  186.013,02  214.690,90
      Transferências do FUNDEB  409.916,68  409.766,44  592.895,05  587.281,32  817.783,17  612.773,13  626.370,23  462.815,22  574.634,30  462.243,48  430.549,22  550.089,15  6.537.117,39  6.775.444,85
      Outras Transferências Correntes  272.193,52  320.330,87  274.817,82  1.101.361,10  136.723,36  306.864,42  235.173,41  203.459,79  244.537,19  231.250,99  862.100,46  694.646,03  4.883.458,96  4.268.685,95
   Outras Receitas Correntes  6.004,17  4.097,20  4.348,02  3.993,06  24.804,16  8.954,53  5.544,54  3.525,24  8.972,95  4.217,99  17.287,35  81.398,92  173.148,13  187.002,09
   (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  843.659,56  766.400,22  875.722,81  1.307.845,23  1.267.637,54  1.091.735,13  1.004.692,66  745.621,27  772.087,74  821.938,42  1.206.269,54  948.482,21  11.652.092,33  10.748.672,66
   Contrib. do Servidor para o Plano de 
Previdência e Rendim. Aplic. Financeiras 
RPPS

 485.642,69  320.855,29  264.530,17  644.199,54  498.985,70  596.449,90  517.524,54  313.163,40  252.780,43  377.801,99  824.662,15  479.089,54  5.575.685,34  4.265.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes de 
Previdência

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Dedução de Receita para Formação do 
FUNDEB

 358.016,87  445.544,93  611.192,64  663.645,69  768.651,84  495.285,23  487.168,12  432.457,87  519.307,31  444.136,43  381.607,39  469.392,67  6.076.406,99  6.483.672,66

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.675.858,77  3.069.984,95  3.945.037,08  5.029.534,55  4.683.447,58  3.772.812,60  4.087.307,30  2.966.774,36  3.610.339,06  3.115.479,18  3.493.036,55  3.842.165,21  44.291.777,19  46.934.851,98

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 08:38

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2016 A 08/2017RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  2.750.000,00  164.879,92  2.585.120,08

DESPESAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
SALDO NÃO 
EXECUTADO

(g) = (d-e)

DESPESAS DE CAPITAL  7.378.859,30  1.741.219,36  5.604.455,65

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  7.378.859,30  1.741.219,36  5.604.455,65

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II) - 4.628.859,30 - 1.576.339,44 - 3.019.335,57

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria 
de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 08:41

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

8/2017

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                                                                      R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/12/2016 (a) Em 30/06/2017 (b) Em 31/08/2017 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  4.087.558,64  4.776.722,42  4.567.574,73
DEDUÇÕES (II)  230.097,08  3.574.196,03  3.474.249,46
   Disponibilidade de Caixa  230.097,08  3.574.196,03  3.474.249,46
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.976.085,62  6.070.535,66  5.872.007,61
      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  3.796.932,80  2.496.339,63  2.397.758,15
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)  3.857.461,56  1.202.526,39  1.093.325,27
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00  0,00  0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  1.781.459,08  2.591.320,96  2.469.241,06
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  2.076.002,48 - 1.388.794,57 - 1.375.915,79

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Até o bimestre (c-a)

VALOR  12.878,78 - 3.451.918,27

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

- 470.326,12

RREO – ANEXO 5 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 
08:39

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

01/2017 A 8/2017

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Parana
DECRETO Nº 064/2017
Altera o artigo 2º do Decreto nº 062/2016, publicado em 21 de setembro de 2016, 
que dispõe sobre Aposentadoria por Invalidez Permanente do Servidor MAX DE 
CARVALHO ROSA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 20, VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Mediante determinação do Acórdão 3155/2014 do Tribunal de Contas do 
Paraná, altera o artigo 2º do Decreto n.º 062/2016, publicado em 21 de setembro de 
2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. O Servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
2.073,35 (Dois mil setenta e três reais e trinta e cinco centavos), acrescidos de 
Adicional Tempo de Serviço no valor de R$ 366,85 (Trezentos e sessenta e seis reais 
e oitenta e cinco  centavos), de acordo com o artigo 24 da Lei Complementar n.º 
194/2007, Média de Gratificação pro Função no valor de R$ 92,88 (noventa e dois 
reais e oitenta e oito centavos) conforme dispõe o Acórdão n.º 3155/2014 – TCE-PR, 
Média de Horas Extras a 50% no valor de R$ 296,04 (Duzentos e noventa e seis reais 
e quatro centavos) de acordo com o Acórdão n.º 3155/2014 do TCE-PR, Média de 
Horas Extras a 100% no valor de R$ 132,60 (cento e trinta e dois reais e sessenta 
centavos) em conformidade com o Acórdão n.º 3155/2014 do TCE-PR, Média de 
Adicional Insalubridade no valor de R$ 89,00 (oitenta e nove reais) pelo disposto no 
Acórdão n.º 3155/2014 do TCE-PR, Média de Adicional Noturno de horas no valor de 
R$ 10,26 (dez reais e vinte e seis centavos) conforme Acórdão n.º 3155/2014 do TCE-
PR e Média de DSR sobre Horas no valor de R$ 65,30 (sessenta e cinco reais e trinta 
centavos) determinado pelo Acórdão n.º 3155/2014 do TCE-PR, totalizando o valor 
de R$ 3.126,28 (Três mil cento e vinte e seis reais e vinte e oito centavos) mensais 
e o valor de R$ 37.515,36 (Trinta e sete mil quinhentos e quinze reais e trinta e seis 
centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e 
inativos do Município.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Parana
DECRETO Nº 065/2017
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora CONCEIÇÃO APARECIDA 
PEDROSO AZEVEDO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 20, VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 10 de outubro de 2017, por Tempo 
de Contribuição, a servidora CONCEIÇÃO APARECIDA PEDROSO AZEVEDO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.593.165-1 SSP/PR, inscrita no CPF n° 
885.407.159-53, nomeada em 01 de abril de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotado no Fundo Municipal de 
Saúde, nos termos do Processo n.º 9/2017, conforme estabelece o Artigo 192, inciso 
III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de 
R$ 1.743,22 (Um mil setecentos e quarenta e três reais e vinte e dois centavos), 
acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 350,37 (trezentos e 
cinquenta reais trinta e sete centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar 
Municipal n° 194/2007, Média de Adicional Insalubridade no valor de R$ 150,01 
(cento e cinquenta reais e um centavo), conforme Acórdão n.º 3155/2014 do Tribunal 
Pleno TCE-PR, Média de Horas Extras 50% no valor R$ 36,17 (trinta e seis reais e 
dezessete centavos), conforme Acórdão n.º 3155/2014 do Tribunal Pleno TCE-PR, 
Média de Horas Extras a 100% no valor de R$ 0,88 (oitenta e oito centavos) em 
conformidade com o Acórdão n.º 3155/2014 e Média de DSR sobre horas no valor 
de R$ 1,66 (um real e sessenta e seis centavos) conforme Acórdão n.º 3155/2014 
Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 2.282,31 (Dois mil duzentos e 
oitenta e dois reais e trinta e um centavos) mensais e R$ 27.387,72 (Vinte e sete 
mil trezentos e oitenta e sete reais e setenta e dois centavos), anuais, com paridade, 
utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Parana
DECRETO Nº 225/2017 
Reverte ao Município de Umuarama o imóvel que específica, doado à Associação de 
Moradores dos Jardins Unidos ao Panorama, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 3.570, de 10 de junho de 2010, responsável 
por autorizar a doação do imóvel à Associação de Moradores dos Jardins Unidos 
ao Panorama; 
CONSIDERANDO que a referida Lei Municipal estabeleceu nos seus arts. 2° e 3°, 
condições específicas à utilização dos imóveis, em especial prazo determinado para 
a consecução dos objetivos; e 
CONSIDERANDO que até o presente momento a Associação nunca tomou posse do 
imóvel, e que, embora concedido prazo de defesa, a Associação se manteve inerte, 
configurando assim o total desinteresse pelo imóvel;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revertido ao Município de Umuarama, o imóvel denominado data de 
terras sob nº. 10, da Quadra nº 13, com área de 841,00 m², situado no Loteamento 
denominado Jardim Panorama, desta cidade, registrado sob matrícula nº. 3.544, no 
Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 012/2017
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: T. L. BARBOSA E CIA LTDA – EPP 
Objeto: Contração de empresa, para prestação de serviços de funilaria, pintura, 
lanternagem, soldas, martelinho de ouro, polimentos, estofarias, e, outros 
necessários (com fornecimento de peças/acessórios  e mão de obra), para a 
realização de manutenção preventiva e corretiva na carroceria e parte internas 
(bancos e revestimentos), para os veículos (leves e pesados) viaturas administrativas 
e operacionais, do Corpo de Bombeiros, deste Município.
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Vigência: 17/10/2017 a 17/10/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 011/2017 - FUNREBOM, homologado pela Portaria n° 2.841/2017, em 
16 de outubro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de outubro 
de 2017, edição nº. 11.094, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 24 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)  R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) ( I )  49.758.147,86  54.723.851,98  9.059.453,45 16,55%  34.457.179,41 62,97%  20.266.672,57
RECEITAS CORRENTES  49.719.147,86  51.199.851,98  8.638.953,45 16,87%  33.431.819,49 65,30%  17.768.032,49
RECEITA TRIBUTARIA  3.918.813,04  4.618.813,04  485.889,65 10,52%  2.643.645,54 57,24%  1.975.167,50
Impostos  3.314.767,72  4.014.767,72  430.165,40 10,71%  2.193.430,52 54,63%  1.821.337,20
Taxas  567.409,67  567.409,67  46.030,56 8,11%  531.756,02 93,72%  35.653,65
Contribuição de Melhoria  36.635,65  36.635,65  33.466,90 91,35%  131.938,17 360,14% - 95.302,52
 (-) Deduções da Receita Tributária  0,00  0,00 - 23.773,21 0,00% - 213.479,17 0,00%  213.479,17
RECEITA DE CONTRIBUICOES  2.394.000,00  2.394.000,00  463.835,22 19,37%  1.864.201,47 77,87%  529.798,53
Contribuicões Sociais  1.265.000,00  1.265.000,00  247.282,30 19,55%  967.130,43 76,45%  297.869,57
Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contribuição de Iluminação Pública  1.129.000,00  1.129.000,00  216.580,98 19,18%  903.995,31 80,07%  225.004,69
(-) Deduções da Receita de Contribuições  0,00  0,00 - 28,06 0,00% - 6.924,27 0,00%  6.924,27
RECEITA PATRIMONIAL  3.364.775,70  3.510.479,82  1.115.034,84 31,76%  3.162.154,90 90,08%  348.324,92
Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  13.226,59 0,00%  38.334,68 0,00% - 38.334,68
Receitas de Valores Mobiliários  3.364.775,70  3.510.479,82  1.101.808,25 31,39%  3.123.820,22 88,99%  386.659,60
Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita Decorrente do Direito de 
Exploração de Bens Públicos em Áreas de 
Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA AGROPECUARIA  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções da Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções da Receita Industrial  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA DE SERVICOS  2.080.783,39  2.080.783,39  415.855,73 19,99%  1.656.908,66 79,63%  423.874,73
Receita Bruta de Serviços  2.080.783,39  2.080.783,39  415.939,88 19,99%  1.656.992,81 79,63%  423.790,58
(-) Deduções da Receita de Serviços  0,00  0,00 - 84,15 0,00% - 84,15 0,00%  84,15
TRANSFERENCIAS CORRENTES  36.978.821,38  37.613.821,38  5.941.385,60 15,80%  23.444.042,63 62,33%  14.169.778,75
Transferências Intergovernamentais  36.973.821,38  37.608.821,38  5.941.385,60 15,80%  23.433.322,98 62,31%  14.175.498,40
Transferências de Instituições Privadas  5.000,00  5.000,00  0,00 0,00%  10.719,65 214,39% - 5.719,65
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  981.954,35  981.954,35  216.952,41 22,09%  660.866,29 67,30%  321.088,06
Multas e Juros de Mora  260.805,52  260.805,52  88.769,09 34,04%  248.006,33 95,09%  12.799,19
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Indenizações e Restituições  45.427,14  45.427,14  626,92 1,38%  34.696,77 76,38%  10.730,37
Receita da Dívida Ativa  659.579,99  659.579,99  70.903,26 10,75%  400.137,38 60,67%  259.442,61
Receitas Decorrentes de Aportes 
Periódicos para Amortização de Déficit 
Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receitas Correntes Diversas  16.141,70  16.141,70  84.327,58 522,42%  84.627,58 524,28% - 68.485,88
(-) Deduções de Outras Receitas Correntes  0,00  0,00 - 27.674,44 0,00% - 106.601,77 0,00%  106.601,77
RECEITAS DE CAPITAL  39.000,00  3.524.000,00  420.500,00 11,93%  1.025.359,92 29,10%  2.498.640,08
OPERACOES DE CREDITO  0,00  2.750.000,00  0,00 0,00%  164.879,92 6,00%  2.585.120,08
Operações de Crédito Internas  0,00  2.750.000,00  0,00 0,00%  164.879,92 6,00%  2.585.120,08
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
ALIENACAO DE BENS  39.000,00  39.000,00  220.500,00 565,38%  220.500,00 565,38% - 181.500,00
Alienação de Bens Móveis  20.000,00  20.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  20.000,00
Alienação de Bens Imóveis  19.000,00  19.000,00  220.500,00 1.160,53%  220.500,00 1.160,53% - 201.500,00
(-) Deduções de Alienações de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 
BRUTA  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções de Amortizações de 
Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL  0,00  735.000,00  200.000,00 27,21%  639.980,00 87,07%  95.020,00
Transferências Intergovernamentais  0,00  240.000,00  100.000,00 41,67%  539.980,00 224,99% - 299.980,00
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Outras Instituições 
Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Convênios  0,00  495.000,00  100.000,00 20,20%  100.000,00 20,20%  395.000,00
Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções de Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Div. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e 
Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita Auferida por Detentores de Títulos 
do Tesouro Nacional Resgatados  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receitas de Alienação de Certificados de 
Potencial Adicional de Construção-CEPAC  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções de Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II 
)  2.600.502,08  2.600.502,08  607.359,21 23,36%  2.085.057,31 80,18%  515.444,77
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)  52.358.649,94  57.324.354,06  9.666.812,66 16,86%  36.542.236,72 63,75%  20.782.117,34
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / 
REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) 
= (III + IV)  52.358.649,94  57.324.354,06  9.666.812,66 16,86%  36.542.236,72 63,75%  20.782.117,34
DÉFICIT (VI)  0,00  619.796,31  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
TOTAL (VII) = (V + VI)  52.358.649,94  57.944.150,37  9.666.812,66 0,00%  36.542.236,72 0,00%  0,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(Utilizados para Créditos Adicionais)  0,00  615.656,31  0,00 0,00%  615.656,31 100,00%  0,00
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Recursos Arrecadados em Exercícios 
Anteriores - RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Superávit Financeiro  0,00  615.656,31  0,00 0,00%  615.656,31 100,00%  0,00
Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS

DESPESAS INICIAL
(d)

ATUALIZADA
(e) No Bimestre Até o Bimestre 

(f) (g) = (e-f) No Bimestre Até o Bimestre
(h) (i) = (e-h)

ATÉ O 
BIMESTRE (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  49.697.716,48  54.782.216,91  7.365.477,43  29.212.027,89  25.570.189,02  7.700.813,30  26.469.766,03  28.312.450,88  24.831.097,94

DESPESAS CORRENTES  44.219.699,33  44.871.896,79  6.656.403,34  27.437.624,24  17.434.272,55  6.920.250,75  24.728.546,67  20.143.350,12  23.089.878,58
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  28.792.222,81  27.560.479,66  3.815.960,68  15.152.071,06  12.408.408,60  3.805.868,10  15.141.978,48  12.418.501,18  13.964.182,58
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  300.000,00  300.000,00  38.734,30  165.876,15  134.123,85  38.734,30  165.876,15  134.123,85  165.876,15
OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.127.476,52  17.011.417,13  2.801.708,36  12.119.677,03  4.891.740,10  3.075.648,35  9.420.692,04  7.590.725,09  8.959.819,85
DESPESAS DE CAPITAL  2.706.556,33  7.378.859,30  709.074,09  1.774.403,65  5.604.455,65  780.562,55  1.741.219,36  5.637.639,94  1.741.219,36
INVESTIMENTOS  1.506.556,33  6.178.859,30  491.436,60  904.202,53  5.274.656,77  562.925,06  871.018,24  5.307.841,06  871.018,24
INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.200.000,00  1.200.000,00  217.637,49  870.201,12  329.798,88  217.637,49  870.201,12  329.798,88  870.201,12
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  2.771.460,82  2.531.460,82  0,00  0,00  2.531.460,82  0,00  0,00  2.531.460,82  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)  2.660.933,46  3.161.933,46  503.636,85  1.790.475,09  1.371.458,37  499.510,35  1.786.348,59  1.375.584,87  1.656.014,88

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII 
+ IX)  52.358.649,94  57.944.150,37  7.869.114,28  31.002.502,98  26.941.647,39  8.200.323,65  28.256.114,62  29.688.035,75  26.487.112,82

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  52.358.649,94  57.944.150,37  7.869.114,28  31.002.502,98  26.941.647,39  8.200.323,65  28.256.114,62  29.688.035,75  26.487.112,82

SUPERÁVIT (XIII)  0,00  0,00  1.797.698,38  5.539.733,74  0,00  1.466.489,01  8.286.122,10  0,00  10.055.123,90
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  52.358.649,94  57.944.150,37  9.666.812,66  36.542.236,72  0,00  9.666.812,66  36.542.236,72  0,00  36.542.236,72
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  1.561.864,33  4.621.889,76 - 4.621.889,76  1.562.754,33  4.623.022,68 - 4.623.022,68  4.623.672,68
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RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput 
do art. 212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS  3.586.790,60  4.286.790,60  2.302.177,93 53,70%
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

 844.186,27  1.544.186,27  763.201,26 49,42%

1.1.1- IPTU  600.219,92  1.300.219,92  542.562,48 41,73%
1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do IPTU

 243.966,35  243.966,35  220.638,78 90,44%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre 
Transmissão Inter Vivos – ITBI

 607.036,30  607.036,30  249.488,81 41,10%

1.2.1- ITBI  603.624,34  603.624,34  249.269,31 41,30%
1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITBI

 3.411,96  3.411,96  219,50 6,43%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS

 1.156.197,21  1.156.197,21  581.265,95 50,27%

1.3.1- ISS  1.131.552,64  1.131.552,64  567.478,75 50,15%
1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ISS

 24.644,57  24.644,57  13.787,20 55,94%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda 
Retido na Fonte – IRRF

 979.370,82  979.370,82  708.221,91 72,31%

1.4.1- IRRF  979.370,82  979.370,82  708.221,91 72,31%
1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial 
Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%
1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

 33.352.163,21  33.987.163,21  20.597.569,27 60,60%

2.1- Cota-Parte FPM  15.833.799,97  15.833.799,97  9.669.416,14 61,07%
2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  14.900.000,00  14.900.000,00  9.061.882,81 60,82%
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e

 933.799,97  933.799,97  607.533,33 65,06%

2.2- Cota-Parte ICMS  14.566.060,78  15.201.060,78  9.151.700,33 60,20%
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  112.331,65  112.331,65  61.203,36 54,48%
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  214.690,90  214.690,90  126.270,80 58,82%
2.5- Cota-Parte ITR  603.426,78  603.426,78  36.979,41 6,13%
2.6- Cota-Parte IPVA  2.021.853,13  2.021.853,13  1.551.999,23 76,76%
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  36.938.953,81  38.273.953,81  22.899.747,20 59,83%

R$ 1,00
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FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  6.483.672,66  6.483.672,66  3.998.006,86 61,66%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.1.1)

 2.980.000,00  2.980.000,00  1.812.376,34 60,82%

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.2)

 2.913.212,16  2.913.212,16  1.830.339,89 62,83%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 22.466,33  22.466,33  12.240,64 54,48%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada 
ao FUNDEB – (20% de 2.4)

 42.938,18  42.938,18  25.254,19 58,82%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 
2.5))

 120.685,36  120.685,36  7.395,81 6,13%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.6)

 404.370,63  404.370,63  310.399,99 76,76%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  6.813.725,40  6.813.725,40  4.549.109,98 66,76%

11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB

 6.775.444,85  6.775.444,85  4.537.257,90 66,97%

11.2- Complementação da União ao 
FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 38.280,55  38.280,55  11.852,08 30,96%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

 291.772,19  291.772,19  539.251,04 184,82%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 
8)

 1.087.645,80  1.087.885,59  636.331,62 58,49%

8- OUTRAS RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios

 0,00  239,79  796,81 332,29%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

 0,00  239,79  796,81 332,29%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do 
FNDE

 26.772,57  26.772,57  10.672,76 39,86%

5.2- Outras Transferências do FNDE  382.600,72  382.600,72  206.113,75 53,87%
5.1- Transferências do Salário-Educação  660.000,00  660.000,00  408.185,82 61,85%
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.069.373,29  1.069.373,29  624.972,33 58,44%
4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 18.272,51  18.272,51  10.562,48 57,81%

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 08:41

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

MDE
01/2017 A  08/2017

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 291.772,19  291.772,19  539.251,04 184,82%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (d) Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

15- TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB (13 + 14)

 6.813.725,40  6.873.164,25  4.384.822,47 63,80%  4.384.822,47 63,80%

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 480.198,56  539.637,41  386.270,57 71,58%  386.270,57 71,58%

14.1- Com Educação 
Infantil

 690.000,00  690.000,00  316.810,25 45,91%  316.810,25 45,91%

14- OUTRAS DESPESAS  1.170.198,56  1.229.637,41  703.080,82 57,18%  703.080,82 57,18%

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 3.905.507,31  3.905.507,31  2.679.835,49 68,62%  2.679.835,49 68,62%

13.1- Com Educação 
Infantil

 1.738.019,53  1.738.019,53  1.001.906,16 57,65%  1.001.906,16 57,65%

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO

 5.643.526,84  5.643.526,84  3.681.741,65 65,24%  3.681.741,65 65,24%

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  25.047,57

16.1 - FUNDEB 60%  0,00

16.2 - FUNDEB 40%  25.047,57

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  59.438,85

17.1 - FUNDEB 60%  0,00

17.2 - FUNDEB 40%  59.438,85

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  84.486,42

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  0,00

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  4.300.336,05

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  80,93

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) 
%

 13,60

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  5,47

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 08:41

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

MDE
01/2017 A  08/2017

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  539.251,04
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00
31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49 fundeb)  11.852,08
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  0,00
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS 
DE IMPOSTOS

 0,00

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 69.594,45

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

 73.595,12

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 
+ 35)

 694.292,69

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))  5.327.986,66
38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - 
LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

 23,27

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS 
DE MDE

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.553.019,53  2.953.209,53  1.432.055,90 48,49%  1.391.711,22 47,13%

22.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 2.428.019,53  2.428.019,53  1.318.716,41 54,31%  1.318.716,41 54,31%

22.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 125.000,00  525.190,00  113.339,49 21,58%  72.994,81 13,90%

23- ENSINO FUNDAMENTAL  7.408.129,28  7.507.883,46  4.894.463,14 65,19%  4.630.568,13 61,68%

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 4.385.705,87  4.445.144,72  3.066.106,06 68,98%  3.066.106,06 68,98%

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 3.022.423,41  3.062.738,74  1.844.888,99 60,24%  1.571.136,97 51,30%

23.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 16.531,91 0,00% - 6.674,90 0,00%

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 220.946,00  220.946,00  146.432,30 66,28%  143.288,60 64,85%

27- OUTRAS  406.550,00  406.550,00  288.826,56 71,04%  187.342,96 46,08%

28- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 
24 + 25 + 26 + 27)

 10.588.644,81  11.088.588,99  6.761.777,90 60,98%  6.352.910,91 57,29%

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 08:41
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MDE
01/2017 A  08/2017

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM RECEITAS 

ADICIONAIS 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS 
COM A APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

40- DESPESAS CUSTEADAS 
COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 675.000,00  675.000,00  105.985,19 15,70%  51.929,04 7,69%

41- DESPESAS CUSTEADAS 
COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

42- DESPESAS CUSTEADAS 
COM OUTRAS RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 198.578,11  201.262,04  130.953,40 65,07%  34.424,12 17,10%

43- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 
(39 + 40 + 41 + 42 )

 873.578,11  876.262,04  236.938,59 27,04%  86.353,16 9,85%

44- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (28 + 43)

 11.462.222,92  11.964.851,03  6.998.716,49 58,49%  6.439.264,07 53,82%

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 

DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2017 (j)

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  926.662,32  73.595,12

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 
<EXERCÍCIO ANTERIOR>

 346.733,98  10.211,87

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  4.537.257,90  408.185,82

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  4.375.301,24  54.345,74

48.1 - Orçamento do Exercício  4.000.146,16  51.929,04

48.2 - Restos a Pagar  375.155,08  2.416,70

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ 
O BIMESTRE

 11.852,08  8.540,31

50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  520.542,72  372.592,26

51 - (+) Ajustes  2.922,56  0,00

51.1 - Retenções  0,00  0,00

51.2 - Conciliação Bancária  2.922,56  0,00

52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  523.465,28  372.592,26

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 08:41
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EDITAL n.º 081/2017 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016 – Instruções Especiais, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de emprego efetivo 

de Médico Intervencionista, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, 

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 
12ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 

 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO CAMPO MOURÃO -PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
003 PATRICIA FALAVIGNA VOLPATO 01381 7.876.775-8 SSP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 25 de Outubro de 2017. 
 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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EDITAL n.º 082/2017 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015, de 25.11.2016,  

 

 

R E S O L V E 
 

 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de emprego efetivo 

de Médico Intervencionista, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, 

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2016. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 
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horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 
12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO – CENTRAL DE REGULAÇÃO - UMUARAMA -PR 

(Provimento de 01 Vagas) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
 0009 HEVERTON BERRI 5510 6.963.475-3 SSP PR 

 
 

 Umuarama - PR, 24 de Outubro de 2017. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 215/2017 
 

 
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor RODRIGO 
APARECIDO SABINO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor RODRIGO APARECIDO SABINO, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº 10.269.681-6 - SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 080.032.869-80, admitido nesta data, 

ocupante do emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na REGIONAL DE SAÚDE DE Campo Mourão - PR, mais precisamente 

para a base descentralizada de Iretama - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% 

(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da 

CLT – Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2º.  Fica sem efeito portaria de mesmo teor, de nº 211/2017, por duplicidade indevida de 

numeração. Permanecem inalterados os termos acima, ora ratificados. 

Art. 3º Os termos desta portaria vigem a partir de 16.10.2017. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 24 de Outubro de 2017. 

 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Parana
DECRETO Nº 066/2017
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 20, VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 02 de outubro de 2017, por Tempo de Contribuição, a servidora 
MARIA DE LOUDES SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.715.155-6 SSP/PR, inscrita no CPF n° 
735.720.209-72, nomeada em 01 de abril de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar 
de Enfermagem, lotado no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 8/2017, conforme estabelece o 
Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 1.813,64 (Um mil oitocentos e 
treze reais e sessenta e quatro centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 404,27 
(quatrocentos e quatro reais e vinte e sete centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007, 
Média de Adicional Estímulo no valor de R$ 19,42 (dezenove reais e quarenta e dois centavos), conforme Acórdão n.º 
3155/2014 do Tribunal Pleno TCE-PR, Média de Adicional Insalubridade no valor de R$ 130,83 (cento e trinta reais e 
oitenta e três centavos), conforme Acórdão n.º 3155/2014 do Tribunal Pleno TCE-PR, Média de Horas Extras 50% no 
valor R$ 11,40 (onze reais e quarenta centavos), conforme Acórdão n.º 3155/2014 do Tribunal Pleno TCE-PR e média 
de DSR sobre horas no valor de R$ 0,22 (vinte e dois centavos) conforme Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-
PR, totalizando o valor de R$ 2.379,78 (Dois mil trezentos e setenta e nove reais e setenta e oito centavos) mensais 
e R$ 28.557,36 (Vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), anuais, com paridade, 
utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Parana
DECRETO Nº 224/2017 
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Educação de Umuarama – CMEU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 122 da Lei Complementar Municipal nº 346, de 15 de março de 2013,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados, para o período de 04 (quatro) anos, os membros da Comissão Permanente de 
Acompanhamento e Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, a seguir relacionados:
I- Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais:
Titular: Lígia Strugala Bezerra
Suplente: Regina Aparecida de Paula
II- Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Patrícia de Araujo Abucarma Stevanato
Suplente: Suely Marsola Costa
III- Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Suely Aparecida Zanatto
Suplente: Aninoel Pedroso do Couto
IV- Representante da Secretaria de Assuntos Jurídicos:
Titular: Roberto Dias Zoccal
Suplente: Mabel Almeida Ribas Machado e Silva
V- Representante da Secretaria Municipal de Administração:
Titular: Marcia Hachicho dos Santos
Suplente: Aline Ramos Nogueira
VI- Representante da Diretoria de Recursos Humanos:
Titular: Maria Osana dos Santos Marques da Silva
Suplente: Francielle Cristina dos Santos Zamberlan
VII- Representante da Secretaria Municipal da Fazenda:
Titular: Fábio José Veiga
Suplente: Ediane Monica dos Santos Nogueira
VIII- Representante do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU:
Titular: Denise Constante da Silva Freitas
Suplente: Jocilene Bernadeli Furlaneto
IX- Representantes do Magistério Público Municipal detentores de cargo de Professor de Educação Infantil:
Titular: Jacqueline Marques de Miranda
Suplente: Sueli Rocha Diniz
Titular: Mariane Vinha Julião
Suplente: Aline Nakamura Carvalho Mendes
Titular: Amanda Delgado Banhara
Suplente: Estela Carla Teodoro Cordeiro
Titular: Luciana Costa de Souza dos Santos
Suplente: Franciele dos Santos
X- Representantes do Magistério Público Municipal detentores de cargo de Professor:
Titular: Sandra Aparecida Zubioli Morandi
Suplente: Délcio José de Oliveira
Titular: Kelly Regina Barbosa da Costa
Suplente: Tácia Maria Souza dos Santos
Titular: Karen Cristina da Costa Ramos
Suplente: Simone Venturini Nanni
Titular: Cristiane Gonzaga dos Santos
Suplente: Mariana Emília Salesse Salgado
Art. 2º. Consideram-se relevantes os serviços prestados pelos membros da Comissão ora nomeados, porém, sem 
ônus para o Município.
Art. 3º. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS        
Contrato de Compra n° 256/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J. C. CORREA ALVES & CIA LTDA – EPP       
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais diversos (lascas, palanques, arames, grampos 
e catracas) para a construção de 7.500 metros de cerca, na área de Proteção Ambiental – APA do Rio Piava, deste 
Município.
Valor Total: R$ 30.497,70 (trinta mil quatrocentos e noventa e sete reais e setenta centavos).
Vigência: 21/09/2017 a 21/01/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 1071/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.518/2017, em 20 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
21 de setembro de 2017, edição nº. 11.074, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 24 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 208/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INFATEC COMPUTADORES LTDA – EPP 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 15.275,00 (quinze mil duzentos e setenta e cinco 
reais) conforme anexo I, perfazendo o valor deste termo, passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 
64.208,20 (sessenta e quatro mil duzentos e oito reais e vinte centavos), para até R$ 79.483,20 (setenta e nove mil 
quatrocentos e oitenta e três reais e vinte centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
14.001.08.122.0002.1.056. – ED:4.4.90.52.00.00 – D:381 – F:1000
15.001.08.243.0013.6.018. – ED:4.4.90.52.00.00 – D:770 – F:70003
15.001.08.244.0012.1.063. – ED:4.4.90.52.00.00 – D:438 – F:60075
15.001.08.244.0012.1.063. – ED:4.4.90.52.00.00 – D:439 – F:60076
15.001.08.244.0012.1.061. – ED:4.4.90.52.00.00 – D:437 – F:60075
15.001.08.244.0012.1.059. – ED:4.4.90.52.00.00 – D:436 – F:60076
15.001.08.244.0012.2.200. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:485 – F:60075
15.001.08.243.0013.6.018. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:425 – F:60080
15.001.08.244.0012.2.188. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:476 – F:60074
15.001.08.244.0012.2.188. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:477 – F:60076
15.001.08.244.0012.2.173. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:445 – F:60074
16.001.08.243.0013.1.064. – ED:4.4.90.52.00.00 – D:488 – F:80
15.001.08.244.0012.1.191. – ED:4.4.90.52.00.00 – D:440 – F:83
15.001.08.243.0013.6.018. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:424 – F:60077
15.001.08.243.0013.6.018. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:425 – F:60080
15.001.08.244.0012.2.188. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:476 – F:60074
15.001.08.244.0012.2.188. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:477 – F:60076
15.001.08.244.0012.2.176. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:445 – F:60074
15.001.08.244.0012.2.181. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:458 – F:60075
15.001.08.244.0012.2.181. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:459 – F:60076
15.001.08.244.0012.2.200. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:485 – F:60075
14.001.08.243.0013.2.185. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:393 – F:1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/10/2017.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 161/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LAZARI MENDES MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 02 de novembro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do aluguel de R$ 8.213,94 (oito mil, duzentos e treze reais e noventa 
e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 24.641,82 (vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e oitenta e dois centavos), passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 245.153,44 (duzentos e 
quarenta e cinco mil, cento e cinqüenta e três reais e quarenta e quaro centavos), para R$ 269.795,26 (duzentos e 
sessenta e nove mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 429 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/10/2017.
Umuarama, 24 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.871/2017
Designar para substituição a servidora JESSICA FERNANDA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Designa a servidora JESSICA FERNANDA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 12.917.348-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 010.707.259-94, nomeada em 01 de agosto 
de 2017, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir 
a servidora JAQUELINE BOLONHEZI DARÉ, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
9.286.857-5-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 059.770.269-19, nomeada em 08 de março de 2016, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço no 
Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Rubem Alves, por motivo de prorrogação de Licença 
Maternidade, no período de 17 de outubro de 2017 a 15 de dezembro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.911/2017
Conceder licença Maternidade à servidora SINEIA RODRIGUES DE ABREU 
SABEH. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SINEIA RODRIGUES DE ABREU SABEH, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 7.963.287-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 036.784.599-
78, admitida em 01 de fevereiro de 2001, para exercer a função de emprego público 
de Auxiliar de Consultório Dentário, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, licença Maternidade, no período de 02 de outubro de 2017 a 29 de janeiro 
de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.912/2017
Designar para substituição a servidora JACILENE APARECIDA ROMANO 
GASPARETO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora JACILENE APARECIDA ROMANO GASPARETO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.603.892-4-SSP-PR, e inscrita no CPF 
n.º 830.246.209-82, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir a servidora 
JOSENIA SOUSA SILVA BIESZCZAD, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
10.069.436-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 026.804.029-01, nomeada em 01 de 
dezembro de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal de Educação 
Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama Watanabe, no período vespertino, 
por motivo de licença para tratar de Interesses Particulares, no período de 13 de 
fevereiro de 2017 a 18 de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, ficando revogada a Portaria nº 
450 de 22 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.913/2017
Designar para substituição a servidora NIZIA LILIAN GOMES MIRANDA ESPINOSA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora NIZIA LILIAN GOMES MIRANDA ESPINOSA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 4.963.653-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
034.562.099-24, nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir a servidora JOSENIA SOUSA 
SILVA BIESZCZAD, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.069.436-0-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 026.804.029-01, nomeada em 01 de dezembro de 2010, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI 
Professora Maria Yokohama Watanabe, no período matutino, por motivo de licença 
para tratar de Interesses Particulares, no período de 13 de fevereiro de 2017 a 18 
de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, ficando revogada a Portaria nº 466 de 22 de fevereiro 
de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.914/2017
Altera a Portaria n.º 1.794, de 19 de julho de 2017, que nomeou o servidor 
CLAUDEMIR RODRIGUES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 1.794, de 19 de julho de 2017, que nomeou CLAUDEMIR 
RODRIGUES, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1.º Nomeia CLAUDEMIR RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.192.606-4- SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 798.275.359-00, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-04, lotado na Secretaria Municipal de 
Comunicação Social, com ônus para a mesma, a partir de 03 de julho de 2017. 
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 38,55% (trinta e oito vírgula 
cinquenta e cinco por cento) sobre o símbolo CC-04, a contar de 01 de outubro de 
2017, a título de Representação.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.915/2017
Conceder Gratificação por Função ao servidor GILBERTO COSTA DOS SANTOS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor GILBERTO COSTA DOS SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 3.279.293-6-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 467.990.879-34, 
nomeado em 01 de julho de 2010, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, Gratificação por 
Função- GF 01, no percentual de 53,70% (cinquenta e três vírgula setenta por cento), 
a partir de 01 de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.916/2017
Revogar a Portaria n° 2.099 de 16 de agosto de 2017, que concedeu licença Saúde 
a servidora MARIA REGINA LONGO ESTAVARENGO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTo PARAISo
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 113/2017
Processo Administrativo n° 156/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais  Aquisição de material elétrico, postes 
e afins, para atender as necessidades de todas as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
inclusive Iluminação Pública do Município. Todavia, os materiais só serão retirados de acordo com a necessidade do 
Município, em um período de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados estão descritos no Anexo I do edital. 
Exclusiva para MICRO EMPRESA (ME), MICRO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL (MEI) OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP).
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 09/11/2017 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 1566/2017, de 
05.06.2017, bem como, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar 
123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017 e alterações posteriores, demais 
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condições do presente Edital.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Outubro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE mARIlUz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 048/2017
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio referente ao Pregão Presencial de nº 048/2017, cujo objeto é:
- Aquisição de toner novos compatíveis com os fabricantes das impressoras, não serão aceitos TONERS que tenham 
sido recarregados, e os mesmos deverão serem entregues em embalagens lacradas e apresentarem lacres de fábrica.
- Aquisição de torne originais do mesmo fabricante das impressoras e deverão serem entregues em embalagens 
originais e lacradas apresentando lacres de fábrica e selo de garantia
EMPRESA VENCEDORA:
 INFATEC COMPUTDORES LTDA. - EPP – CNPJ: 03.858.720/0001-80, com proposta de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais).
Mariluz, 20 de outubro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 059/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e, com base na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mais especificamente o inciso V do Art. 24 a pedido da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CAMA MESA E BANHO PARA USO NAS 
DEPENDÊNCIAS DO CMEI CLEUDENICE MERCHI BONFIM. No valor R$ 15.211,40 (QUINZE MIL DUZENTOS E 
QUARENTA REAIS). Com a empresa: R T PREVIDELLI-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.346.861/0001-99, com sede 
na Avenida 7 de Setembro, 400 CEP: 87550-000 na cidade de Altônia, Estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 05.001.123610005.2.021.3390.30.00 - Material 
de Consumo.
Altônia, 24 de outubro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ

atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.099 de 16 de agosto de 2017, que concedeu licença 
Saúde a servidora MARIA REGINA LONGO ESTAVARENGO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 35.979.467-1-SSP-SP, inscrita no CPF nº 654.819.689-91, 
nomeada em 02 de março de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 19 de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.917/2017
Revogar a Portaria n° 1.869 de 24 de julho de 2017, que concedeu licença Saúde a 
servidora JULIANA ROMERO MONTAGNINI ROSSO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1.869 de 24 de julho de 2017, que concedeu licença 
Saúde a servidora JULIANA ROMERO MONTAGNINI ROSSO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.434.584-9-SSP-PR, inscrita no CPF nº 008.795.969-02, 
nomeada em 11 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
23 de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.918/2017
Revogar a Portaria n° 2.482 de 14 de setembro de 2017, que concedeu licença 
Saúde ao servidor EZEQUIEL RODRIGUES EVARISTO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.482 de 14 de setembro de 2017, que concedeu 
licença Saúde ao servidor EZEQUIEL RODRIGUES EVARISTO, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 76018332-SSP-PR, inscrito no CPF nº 031.817.789-74, 
nomeado em 03 de novembro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a 
partir de 23 de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.919/2017
Concede promoção por conhecimento ao servidor VITOR HUGO LUIS DE OLIVEIRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento VITOR HUGO LUIS DE OLIVEIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 10.233.136-2-SSP-PR, inscrito no CPF n° 
088.419.969-00, nomeado em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente  Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe 
“C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 11504/2017, a 
contar de 18 de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.920/2017
Altera Portaria n° 2.073 de 18 de outubro de 2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar Portaria n°. 2.073, de 18.10.2016, onde se lê 03.10.2016 a 
01.11.2016, leia-se 03.10.2016 a 22.06.2016, que concedeu férias a 
servidora, INES APARECIDA ULIAN VISCARDI, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 6.970.302-0SSP-PR, ocupante do cargo de emprego público de Auxiliar de 
Enfermagem, nomeada em 07/08/2000, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo, em 
consonância às disposições do artigo 91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto 
do Servidor Público do Município).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.921/2017
Designa os servidores municipais ENIVALDO RIBEIRO e CLAUDEMIR ALVES 
VASCONCELLOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar os servidores ENIVALDO RIBEIRO, Inspetor da Guarda Municipal, 
portador da Cédula de Identidade nº 4.213.294-2 SSP/PR, inscrito no CPF nº 
588.074.039-00 e o servidor CLAUDEMIR ALVES VASCONCELLOS, Guarda 
Municipal de 1ª Classe, portador da Cédula de Identidade nº 4.563.925-8 SSP/PR 
e do CPF nº 809.199.449-49, lotados na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
para responderem, respectivamente, como Coordenador/Diretor de Operações 
e Secretário da Comissão Municipal de Defesa Civil — COMDEC do Município, 
conforme dispõe a Lei Municipal nº 2.057/1997, sem ônus para a mesma, a contar 
de 1º de outubro de 2017.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

RGF – ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “c”  e art. 40,  §1º) R$ 1,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

EXTERNAS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00  0,00

INTERNAS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  41.212.029,55  42.958.620,86  44.291.777,19  0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL  0,00  0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 
Res. 43/01) - 22%

 9.066.646,50  9.450.896,59  9.744.190,98  0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%  8.159.981,85  8.505.806,93  8.769.771,88  0,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

EXTERNAS (V)  0,00  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00  0,00

INTERNAS (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)  0,00  0,00  0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
– COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 08:44

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
01/2017 A 08/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017

** Elotech **
24/10/2017

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1192/2017 de 24/10/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 25.000,00 479 - 3.3.90.32.00.00 31303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA
 95.000,00 478 - 3.3.93.39.00.00 31303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 35.000,00 480 - 3.3.90.30.00.00 31507 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  155.000,00

 120.000,00Receita: 1.7.2.1.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

-

 35.000,00Receita: 1.2.3.0.00.01.00.00 COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE 
ENERGIA ELÉTRICA

-

 155.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  24/10/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

 conSElHo mUnIcIPAl dE ASSISTÊncIA SocIAl – cmAS 
FRANCISCO ALVES - PARANÁ 
RESOLUÇÃO 017/2017 
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária Extraordinária, realizada no 
dia 23 de Outubro de 2017, para analise e Provação do Demonstrativo Físico Financeiro do ano 2016 dos Serviços/
Programas repassados pelo FNAS/MDS ao FMAS
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes o Demonstrativo Físico Financeiro do ano 2016 
dos Serviços/Programas repassados pelo FNAS/MDS ao FMAS
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Francisco Alves – Pr, 23 de Outubro  de 2017. 
Daniel dos Santos Terceiro Chamorro
Presidente do CMAS

conSElHo mUnIcIPAl dE ASSISTÊncIA SocIAl – cmAS 
FRANCISCO ALVES - PARANÁ 
RESOLUÇÃO 018/2017 
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária Extraordinária, realizada no dia 
23 de Outubro de 2017, para analise e Provação do Demonstrativo do ano 2016 do  IGD/PBF e IGD/SUAS
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes o Demonstrativo Físico Financeiro do IGD/PBF 
do ano 2016 dos Recursos  repassados pelo FNAS/MDS ao FMAS
Art. 2º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes o Demonstrativo Físico Financeiro do IGD/
SUAS do Ano de 2016 dos recursos repassados pelo FNAS/MDS ao FMAS
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Francisco Alves – Pr, 23 de Outubro  de 2017. 
Daniel dos Santos Terceiro Chamorro
Presidente do CMAS

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

** Elotech **
24/10/2017

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 146/2017 de 24/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 32.013,00 (trinta e 
dois mil e treze reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1958/2016 de 
13/12/2016.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 32.013,00 390 - 3.3.90.39.00.00 01496

Total Suplementação:  32.013,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL

MATERIAL DE CONSUMO  22.162,00 388 - 3.3.90.30.00.00 01496

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 9.851,00 389 - 3.3.90.36.00.00 01496

Total Redução:  32.013,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

** Elotech **
24/10/2017

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  24 de outubro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

** Elotech **
24/10/2017

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 147/2017 de 24/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 230.000,00 
(duzentos e trinta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1958/2016 de 
13/12/2016.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5% E 25%

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 218 - 3.3.90.30.00.00 01103

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 200.000,00 334 - 3.1.90.11.00.00 01303

Total Suplementação:  230.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  230.000,00Receita:1.7.2.1.01.04.00.00 Fonte:
 230.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

** Elotech **
24/10/2017

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  24 de outubro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA DA LEI 38/2017 E LEI 42/2017
Devido erro material, foi publicada em duplicidade Lei que possui a seguinte súmula: “Institui o Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa do Município de Cruzeiro do Oeste-PR, conforme especifica.”, sendo uma com o número 
038/2017, publicada em 21/09/2017 (p. C1, Jornal Umuarama Ilustrado) e a segunda publicação com o número 
042/2017, publicada em 24/10/2017 (p. B5, Jornal Umuarama Ilustrado). Trata-se do mesmo conteúdo, razão pela 
qual se determina a desconsideração da publicação da Lei 042/2017, eis que indevidamente realizada a publicação, 
mantendo-se assim como correta a Lei nº 038/2017, publicada em 21/09/2017 (p. C1, Jornal Umuarama Ilustrado). 
Cruzeiro do Oeste, 24 de Outubro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cIdAdE gAúcHA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 040/2016, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E A EMPRESA SOAERES DE MELO & CIA LTDA - EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 
75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, 
brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
SOAERES DE MELO & CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 75.378.273/0001-73, e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 82500644-39, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento na Rua Mario Ribeiro Borges, n.º 2856, Centro, Fone (44) 
7451-341, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento representado 
pela Sra. LUCEMAR FERRARI DE MELO, brasileira, casada, empresária, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 1.869.399 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 019.234.799-38, residente e 
domiciliado a Rua Mario Ribeiro Borges, n.º 2856, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante 
denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a 
necessidade de aquisição futura e parcelada de diversos materiais de construção, destinados 
as Secretarias Municipais deste Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente 
instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato 
original sob n.º 096/2016 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o 
período até o dia 18 de Agosto de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original que vem acrescer 
o valor de R$ 50.612,00 (cinquenta mil seiscentos e doze reais) no valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 253.062,50 (duzentos e cinquenta e três mil e sessenta 
e dois reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, 
datado de 18 de Agosto de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
LUCEMAR FERRARI DE MELO REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cIdAdE gAúcHA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 076
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 09/11/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 09/11/2017 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a contratação de serviços futuros e 
parcelados de fisioterapia neurológica, individual e hidroterapia a pacientes carentes do Município de Cidade Gaúcha 
- PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Cidade Gaúcha – PR; 24 de Outubro de 2017.
VALDEMIR ABRAHÃO SILVESTRE
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TERRA RoxA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3035 de 245 de Outubro de 2017.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1561 de 24 Outubro de 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 771.000,00 (setecentos e setenta e um mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
120 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2034 - MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 10.000,00
Suplementar
 121 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2034 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.  10.000,00
Suplementar
 171 Departamento de Educação 7.1.12.367.17.2063 - MANTER AS ATIVIDADES DE 
EDUCACAO ESPECIAL
319113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 3.000,00
Suplementar
 198 Departamento de Meio Ambiente 8.1.18.542.23.2106 - MANTER AS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIE
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 5.000,00
Suplementar
 209 Departamento de Fomento Agropecuário 9.1.4.122.2.2045 - MANTER AS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
319013 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 2.000,00
Suplementar
 307 Encargos Gerais do Município 13.1.28.843.27.3 - DIVIDA PUBLICA INTERNA
339047 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Suplementar
 391 Departamento de Receitas 4.1.4.129.2.2012 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE RECEITA
339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 10.000,00
Suplementar
 397 Departamento de Controle Contábil e Financeiro 4.2.4.123.2.2095 - MANTER AS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE C
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 30.000,00
Suplementar
 530 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2139 - IMPLANTAR AÇÃO DO EACS/
FORT.DA ATENCAO BASICA
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  17.000,00
Suplementar
538 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2141 - MANUTENCAO DA ATENCAO BASICA
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 78.000,00
Suplementar
 546 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2141 - MANUTENCAO DA ATENCAO 
BASICA
319113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 14.000,00
Suplementar
 564 Departamento de Saúde 6.1.10.301.12.2136 - MANTER AS ATIVIDADES DE 
GESTÃO DO SUS
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 36.000,00
Suplementar
 571 Departamento de Saúde 6.1.10.301.12.2136 - MANTER AS ATIVIDADES DE 
GESTÃO DO SUS
319113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 5.000,00
Suplementar
 586 Departamento de Saúde 6.1.10.302.30.2142 - MANUTENCAO DA UPA E 
ATENDIM.ESPECIALIZ.A POPULACAO
317170 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  100.000,00
Suplementar
 593 Departamento de Saúde 6.1.10.302.30.2142 - MANUTENCAO DA UPA E 
ATENDIM.ESPECIALIZ.A POPULACAO
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 68.000,00
Suplementar
 67 Departamento de Saúde 6.1.10.305.10.2143 - VIGILANCIA EM SAUDE 
EPIDEMIOLOGICA
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  27.000,00
Suplementar
 70 Departamento de Saúde 6.1.10.305.10.2143 - VIGILANCIA EM SAUDE 
EPIDEMIOLOGICA
319013 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 1.000,00
Suplementar
 97 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2034 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 255.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
 102 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2034 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL
319013 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C.  55.000,00
Anulação Dotação
 110 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2034 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL
319113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 3.000,00
Anulação Dotação
 119 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2034 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. 10.000,00
Anulação Dotação
 155 Departamento de Educação 7.1.12.365.13.2120 - MANTER AS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 150.000,00
Anulação Dotação
 161 Departamento de Educação 7.1.12.365.13.2120 - MANTER AS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
319113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 50.000,00
Anulação Dotação
 202 Departamento de Meio Ambiente 8.1.18.542.23.2106 - MANTER AS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIE
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 5.000,00
Anulação Dotação
 301 Departamento de Indústria e Comércio 12.1.22.661.24.2083 - REPASSAR 
REC.FINANC.ATRAVÉS DE CONVÊNIOS AO APL, A
335041 - CONTRIBUICOES
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 144.000,00
Anulação Dotação
 342 Gabinete do Prefeito e Assessorias 2.1.4.122.2.2003 - MANTER AS 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Anulação Dotação
 385 Departamento de Receitas 4.1.4.129.2.2012 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE RECEITA
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 40.000,00
Anulação Dotação
 528 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2138 - MANTER O PROGRAM DE 
ATENCAO BASICA A FAMILIA
339034 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 50.000,00
Anulação Dotação
 539 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2141 - MANUTENCAO DA ATENCAO 
BASICA
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 104.000,00
Anulação Dotação
 559 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2141 - MANUTENCAO DA ATENCAO 
BASICA
339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 50.000,00
Anulação Dotação
 629 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2035 - MANTER O PROGRAMA DE 
MERENDA ESCOLAR
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 10.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 24 de outubro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 063/2017
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado LUIZ LAURINDO DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 20, VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica concedida a partir de 22 de setembro de 2017, “Pensão Vitalícia” a MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 
SANTOS, portadora da cédula de Identidade n.º 4.392.212-2 SSP/PR e inscrita no CPF n.º 087.108.369-85, 
beneficiária do servidor aposentado LUIZ LAURINDO DOS SANTOS, nos termos do Processo nº. 10/2017, conforme 
estabelece os Artigos 216, e 218, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º. Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, o valor de R$ 3.475,99 (Três mil 
quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e nove centavos) mensais e R$ 41.711,88 (Quarenta e um mil 
setecentos e onze reais e oitenta e oito centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da 
previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

RREO – ANEXO 6 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre 
/ 2017

Até o Bimestre 
/ 2016

Até o Bimestre 
/ 2017

Até o Bimestre 
/ 2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  48.033.830,25  29.228.099,33  28.257.835,91  26.514.895,26  24.894.614,11
   Pessoal e Encargos Sociais  30.009.954,04  16.352.580,18  15.236.314,56  16.340.370,82  15.236.314,56
   Juros e Encargos da Dívida (IX)  300.000,00  165.876,15  158.934,54  165.876,15  158.934,54
   Outras Despesas Correntes  17.723.876,21  12.709.643,00  12.862.586,81  10.008.648,29  9.499.365,01
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X)=(VIII-IX)  47.733.830,25  29.062.223,18  28.098.901,37  26.349.019,11  24.735.679,57
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  7.378.859,30  1.774.403,65  2.502.091,88  1.741.219,36  1.594.688,81
   Investimentos  6.178.859,30  904.202,53  1.720.413,63  871.018,24  813.010,56
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  50.289.874,24  32.393.056,58  28.523.199,45
   Receitas Tributárias  4.618.813,04  2.643.645,54  2.194.602,80
      IPTU  1.300.219,92  654.984,27  516.094,64
      ISS  1.131.552,64  579.955,03  423.822,71
      ITBI  603.624,34  250.269,31  302.718,63
      IRRF  979.370,82  708.221,91  643.149,48
      Outras Receitas Tributárias  604.045,32  663.694,19  448.765,20
      (-) Deduções da Receita Tributária  0,00 - 213.479,17 - 139.947,86
   Receitas de Contribuições  4.994.502,08  3.949.258,78  3.057.790,68
      Receitas Previdênciárias  3.865.502,08  3.052.187,74  2.243.425,21
      Outras Receitas de Contribuições  1.129.000,00  903.995,31  818.364,87
      (-) Deduções da Receita de Contribuições  0,00 - 6.924,27 - 3.999,40
   Receita Patrimonial Liquida  0,00  38.334,68  0,00
      Receita Patrimonial  3.510.479,82  3.162.154,90  3.082.123,97
      (-) Aplicações Financeiras - 3.510.479,82 - 3.123.820,22 - 3.082.123,97
      (-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00
   Transferências Correntes  37.613.821,38  23.444.042,63  21.399.780,74
      FPM  14.900.000,00  9.061.882,81  8.344.471,78
      ICMS  15.201.060,78  9.151.700,33  8.201.526,79
      Convênios  0,00  0,00  120.000,00
      Outras Transferências Correntes  7.512.760,60  5.230.459,49  4.733.782,17
   Demais Receitas Correntes  3.062.737,74  2.317.774,95  1.871.025,23
      Divida Ativa  659.579,99  400.137,38  263.964,90
      Diversas Receitas Correntes  2.403.157,75  2.024.323,49  1.655.408,00
      (-) Deduções das Demais Receitas Correntes  0,00 - 106.685,92 - 48.347,67
RECEITAS DE CAPITAL (II)  3.524.000,00  1.025.359,92  869.750,68
   Operações de Crédito (III)  2.750.000,00  164.879,92  508.350,68
   Amortizações de Empréstimos (IV)  0,00  0,00  0,00
   Alienação de Bens (V)  39.000,00  220.500,00  0,00
   Transferências de Capital  735.000,00  639.980,00  361.400,00
      Convênios  495.000,00  100.000,00  0,00
      Outras Transferências de Capital  240.000,00  539.980,00  361.400,00
   Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V)  735.000,00  639.980,00  361.400,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI)  51.024.874,24  33.033.036,58  28.884.599,45

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – 
COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 08:40

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

8/2017

      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
   Amortização da Dívida (XIV)  1.200.000,00  870.201,12  781.678,25  870.201,12  781.678,25
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV)=(XI-XII-XIII-XIV)  6.178.859,30  904.202,53  1.720.413,63  871.018,24  813.010,56
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  2.531.460,82  0,00  0,00  0,00  0,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)  56.444.150,37  29.966.425,71  29.819.315,00  27.220.037,35  25.548.690,13
RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) - 5.419.276,13  3.066.610,87 - 934.715,55  5.812.999,23  3.335.909,32
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  615.656,31  692.010,21  615.656,31  692.010,21

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

 1.154.318,58

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – 
COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 08:40

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

8/2017

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2017
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de 02 (dois) veículos – ambulâncias tipo A, unidades móveis 
de saúde, 0 (zero) km, para atender as necessidades do Centro de Especialidades Médicas, deste Município, através 
de Recurso Federal recebido através da Proposta 08931.506000/1170-07 do Ministério da Saúde.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 10/11/2017 – DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS
DATA  DA ABERTURA : 10/11/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 23 DE OUTUBRO DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.922/2017
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 014/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 014/2017 – PMU, que trata da contratação 
de empresa sob regime de empreitada global, para fornecimento de materiais elétricos (luminárias) 
e mão de obra de engenharia elétrica para aprovação de projetos elétricos, perante a Copel, de 
iluminação pública e execução de serviços de substituição das luminárias atuais por luminárias 
de Led, com dispositivo inteligente (padrão do Município), em  diversas ruas e avenidas, neste 
Município, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada 
vencedora a empresa:  L.S.C. INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - EPP. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 24 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE xAmBRÊ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº116/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: LAUDENIR DIAS DE SOUSA
OBJETO: contratação de Locação de Imóvel urbano Salão comercial com 450,0 mts² situado na Av. Alberto Byington, 
505, Município de Xambrê, Estado do Paraná, para instalação de Confecção de peças do vestuário, exceto roupas 
íntimas e as confeccionadas sob medida.
VIGÊNCIA: 10/10/2017 à 10/01/2018 
VALOR TOTAL: R$4.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Limite nº 19/2017, homologada em 09/10/2017.
XAMBRÊ, PR 10 OUTUBRO DE 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
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Decreto  nº 1175/2017 de 22/09/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 280.230,87 (duzentos e oitenta mil duzentos e 
trinta reais e oitenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 40.000,00 69 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 8.000,00 77 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO
11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 13.000,00 379 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  61.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 80.000,00 476 - 3.3.90.39.00.00 31303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  80.000,00

Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 48.000,00 72 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E
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 13.000,00 385 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  61.000,00

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. GOVERNO  MUNICIPAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTI

 5.000,00 471 - 3.3.90.14.00.00 3000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

03 SECR ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 ADMINISTRACAO EM GERAL
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 5.000,00 472 - 3.3.90.14.00.00 3000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 80.000,00 470 - 3.3.90.47.00.00 3000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

 22.000,00 473 - 3.3.90.39.00.00 3000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.843.0000.3.068. AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PARCELADA ( INSS/COPEL/RPPSSE SAN

 4.000,00 474 - 3.2.90.21.00.00 3000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

10.001.28.846.0000.3.069. INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES DE IMPOSTOS, CUSTAS JUDICIAIS E D
 14.000,00 475 - 3.1.90.91.00.00 3000 SENTENÇAS JUDICIAIS

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 9.230,87 477 - 3.3.90.30.00.00 3504 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  139.230,87

Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
 3504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  22/09/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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Decreto  nº 1188/2017 de 16/10/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE ESC

 14.000,00 92 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 7.000,00 124 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.241.0009.2.136. SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALCIMENTO DE VINCULOS

 9.000,00 229 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  30.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 1.000,00 68 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 13.000,00 71 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 7.000,00 83 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 9.000,00 277 - 4.4.90.52.00.00 31934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  30.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  16/10/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cIdAdE gAúcHA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2016, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ESMAEL FERREIRA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ESMAEL 
FERREIRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 85.061.505/0001-19, e cadastrado 
pela Inscrição Estadual n.º 903.69755-52, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Jose Araujo 
Chaves, n.º 2131 Centro, Fone (44) 3675-1902, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste 
momento representado pelo Sr. ESMAEL FERRREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 4.130.136-8 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 571.895.109-82, residente e domiciliado a 
Rua Mario Caresia, n.º 1956, Centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais elétricos, destinados as Secretarias Municipais deste Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
097/2016 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até o dia 18 de Agosto de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original que vem acrescer o valor de R$ 
12.050,00 (doze mil e cinquenta reais) no valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 
60.250,00 (sessenta mil duzentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 18 de 
Agosto de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
ESMAEL FERRREIRA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PORTARIA Nº 0216/2017
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo administrativo disciplinar nº 004/2017, que observou 
adequadamente os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;
CONSIDERANDO o relatório conclusivo da douta Comissão Disciplinar, o Parecer da Assessoria Jurídica do CIUENP, 
bem como Decisão por parte da Presidência do Consórcio Público;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 7º, da Resolução nº 03/2017 – CIUENP, que dispõe sobre o Regulamento do 
Regime Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 
suas atribuições legais e, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2017, no Protocolo de Intenções e Estatuto, RESOLVE:
Artigo 1º  APLICAR A PENA DE SUSPENSÃO de 30 (três) dias de trabalho, ou seja, 10 (dez) plantões, COM 
OS RESPECTIVOS DESCONTOS NO SALÁRIO, a bem do serviço público, ao servidor Sr. MARCIO AUGUSTO 
NICOLAU GALESSO SANTOS, matricula nº 2550, portador da Cédula de Identidade de RG nº 30.143.422-0 – SSP/
PR, inscrito no CPF sob o nº 008.844.369-85, ocupante de emprego público de Condutor de Ambulância Socorrista, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais , lotado na Base Descentralizada de Campo Mourão, Estado  do 
Paraná, isto a partir do primeiro plantão do mês de novembro do ano de 2017.
Artigo 2º. A presente decisão do processo administrativo disciplinar deve ser publicada, registrada e cumprida, sendo 
o servidor público em questão devidamente notificado.
Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia para o mês de novembro de 2017.
Umuarama/PR, 24 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IcARAImA
Estado do Parana
LEI Nº 1.423/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especiais por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 137.395,64 (cento e trinta e sete mil e trezentos e noventa 
e cinco reais e sessenta e quatro centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
154520002.1.038 GARAGEM MUNICIPAL
4.4.90.51.00.00 884 OBRAS E INSTALAÇÕES 137.395,64
FONTE 618 - Pavimentação de Vias Urbanas Drenagem e Garagem - 2015 137.395,64
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISAO DE OBRAS
154510005.1.092 DRENAGEM URBANA - GALERIAS
4.4.90.51.00.00 885 OBRAS E INSTALAÇÕES 137.395,64
FONTE 618 - Pavimentação de Vias Urbanas Drenagem e Garagem - 2015 137.395,64
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TERRA RoxA
Estado do Parana
LEI Nº 1561 de 24 de Outubro de 2017.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizar a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 771.000,00 (setecentos e setenta e um mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
120 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2034 - MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C.  10.000,00
Suplementar
121 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2034 - MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. 10.000,00
Suplementar
171 Departamento de Educação 7.1.12.367.17.2063 - MANTER AS ATIVIDADES DE EDUCACAO 
ESPECIAL
319113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 3.000,00
Suplementar
198 Departamento de Meio Ambiente 8.1.18.542.23.2106 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIE
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 5.000,00
Suplementar
209 Departamento de Fomento Agropecuário 9.1.4.122.2.2045 - MANTER AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA
319013 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 2.000,00
Suplementar
 307 Encargos Gerais do Município 13.1.28.843.27.3 - DIVIDA PUBLICA INTERNA
339047 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Suplementar
 391 Departamento de Receitas 4.1.4.129.2.2012 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE RECEITA
339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 10.000,00
Suplementar
 397 Departamento de Controle Contábil e Financeiro 4.2.4.123.2.2095 - MANTER AS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE C
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 30.000,00
Suplementar
530 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2139 - IMPLANTAR AÇÃO DO EACS/FORT.DA 
ATENCAO BASICA
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 17.000,00
Suplementar
 538 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2141 - MANUTENCAO DA ATENCAO 
BASICA
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 78.000,00
Suplementar
 546 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2141 - MANUTENCAO DA ATENCAO 
BASICA
319113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 14.000,00
Suplementar
 564 Departamento de Saúde 6.1.10.301.12.2136 - MANTER AS ATIVIDADES DE 
GESTÃO DO SUS
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 36.000,00
Suplementar
 571 Departamento de Saúde 6.1.10.301.12.2136 - MANTER AS ATIVIDADES DE 
GESTÃO DO SUS
319113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 5.000,00
Suplementar
 586 Departamento de Saúde 6.1.10.302.30.2142 - MANUTENCAO DA UPA E 
ATENDIM.ESPECIALIZ.A POPULACAO
317170 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 100.000,00
Suplementar
 593 Departamento de Saúde 6.1.10.302.30.2142 - MANUTENCAO DA UPA E 
ATENDIM.ESPECIALIZ.A POPULACAO
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 68.000,00
Suplementar
 67 Departamento de Saúde 6.1.10.305.10.2143 - VIGILANCIA EM SAUDE 
EPIDEMIOLOGICA
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 27.000,00
Suplementar
 70 Departamento de Saúde 6.1.10.305.10.2143 - VIGILANCIA EM SAUDE 
EPIDEMIOLOGICA
319013 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 1.000,00
Suplementar
 97 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2034 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 255.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
 102 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2034 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL
319013 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 55.000,00
Anulação Dotação
 110 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2034 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL
319113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 3.000,00
Anulação Dotação
 119 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2034 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. 10.000,00
Anulação Dotação
 155 Departamento de Educação 7.1.12.365.13.2120 - MANTER AS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 150.000,00
Anulação Dotação
 161 Departamento de Educação 7.1.12.365.13.2120 - MANTER AS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
319113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 50.000,00
Anulação Dotação
 202 Departamento de Meio Ambiente 8.1.18.542.23.2106 - MANTER AS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIE
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 5.000,00
Anulação Dotação
 301 Departamento de Indústria e Comércio 12.1.22.661.24.2083 - REPASSAR 
REC.FINANC.ATRAVÉS DE CONVÊNIOS AO APL, A
335041 - CONTRIBUICOES
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 144.000,00
Anulação Dotação
 342 Gabinete do Prefeito e Assessorias 2.1.4.122.2.2003 - MANTER AS 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
 100.000,00
Anulação Dotação
 385 Departamento de Receitas 4.1.4.129.2.2012 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE RECEITA
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 40.000,00
Anulação Dotação
 528 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2138 - MANTER O PROGRAM DE 
ATENCAO BASICA A FAMILIA
339034 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 50.000,00
Anulação Dotação
 539 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2141 - MANUTENCAO DA ATENCAO 
BASICA
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 104.000,00
Anulação Dotação
 559 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2141 - MANUTENCAO DA ATENCAO 
BASICA
339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 50.000,00
Anulação Dotação
 629 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2035 - MANTER O PROGRAMA DE 
MERENDA ESCOLAR
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 10.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 24 de outubro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 25.728.208,01 0,00

Pessoal Ativo 22.771.371,29 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 1.706.985,36 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 1.249.851,36 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 1.908.567,09 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.798.473,36 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 110.093,73 0,00

Pensionistas 0,00 0,00

IRRF 110.093,73 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 23.819.640,92 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 44.291.777,19 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da 
CF)

0,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCL  (VI) 44.291.777,19 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 23.819.640,92 53,78

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% 23.917.559,68 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 22.721.681,70 51,3%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 21.525.803,71 48,6%

RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”) R$ 1,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 08:43

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
09/2016 A 08/2017 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 25/2017. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM VEÍCULO DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores EDINALVO LIMA VENTURI, 
ADRIANO CARDOSO DA SILVA, JOSE UILSON DA CUNHA, a se deslocarem em 
viagem para a cidade de Curitiba, com a utilização do veículo de 
propriedade da Câmara Municipal e o vereador EDSON BOTELHO com a 
utilização de veículo próprio nos dias 25, 26 e 27 do mês de outubro do 
corrente ano de 2017, onde participarão do curso ASPECTOS PONTUAIS DO 
PREGÃO, PATRIMÔNIO E FROTAS MUNICIPAIS realizado pela empresa UVEPAR .   
 
Art. Segundo- Fica o Vereador JOSE UILSON DA CUNHA responsável pela 
condução do veículo durante a viagem de ida e volta. 
 
Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 24 
de outubro de 2017. 
 
 
 
 
     
 
 
    ADRIANO CARDOSO DA SILVA                     OSNIR TRENTIM 
   -PRESIDENTE-                            -VICE PRESIDENTE-                    
 
 
 
     
  
   ARTUR FERRAZ VIANA                               EDSON BOTELHO                    
  -PRIMEIRO SECRETÁRIO-                         -SEGUNDO SECRETÁRIO- 
     
     
  

conSElHo mUnIcIPAl dA PESSoA IdoSA - 
cmPI dE TUnEIRAS do oESTE - PARAná

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I)  4.087.558,64  5.007.261,86  4.567.574,73  0,00
   Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
   Dívida Contratual  3.975.118,23  4.894.821,45  4.455.134,32  0,00
      Empréstimos  2.193.659,15  2.158.289,56  1.985.893,26  0,00
         Internos  2.193.659,15  2.158.289,56  1.985.893,26  0,00
         Externos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
         Internos  0,00  0,00  0,00  0,00
         Externos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.634.942,57  2.590.015,38  2.445.249,88  0,00
         De Tributos  0,00  0,00  0,00  0,00
         De Contribuições PrevIdenciárias  1.341.473,37  2.341.695,30  2.253.366,20  0,00
         De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00
         Do FGTS  0,00  0,00  0,00  0,00
         Com instituição não Financeira  293.469,20  248.320,08  191.883,68  0,00
      Demais Dividas Contratuais  146.516,51  146.516,51  23.991,18  0,00
   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – 
Vencidos e não Pagos  112.440,41  112.440,41  112.440,41  0,00
   Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  230.097,08  4.311.166,40  3.474.249,46  0,00
   Disponibilidade Caixa  230.097,08  4.311.166,40  3.474.249,46  0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.976.085,62  6.778.406,34  5.872.007,61  0,00
      (-) Restos a Pagar Processados  3.796.932,80  2.467.239,94  2.397.758,15  0,00
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (III) = (I – II)  3.857.461,56  696.095,46  1.093.325,27  0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL  41.212.029,55  42.958.620,86  44.291.777,19  0,00
% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)  9,92  11,66  10,31  0,00
% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)  9,36  1,62  2,47  0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - < 120% >  120,00  120,00  120,00  0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da 
LRF) - < 108% >  108,00  108,00  108,00  0,00

R$ 1,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA 
DC

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  820.847,18  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS  379.501,52  416.314,53  476.416,58  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não 
incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  23.833.075,74  23.833.075,74 - 23.833.075,74  0,00
RP NÃO-PROCESSADOS  1.487.127,48  952.692,80  649.931,33  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – 
COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 08:44

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2017 A 08/2017

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO
No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)                                                             
                                                                                                                                                                              

 0,00  0,00
   Mobiliária                                                                                                                                                        
                                                                                                                                        0,00  0,00
      Interna                                                                                                                                                          
                                                                                                                                      0,00  0,00
      Externa                                                                                                                                                          
                                                                                                                                      0,00  0,00
   Contratual                                                                                                                                                       
                                                                                                                                         0,00  0,00
      Interna                                                                                                                                                          
                                                                                                                                      0,00  0,00
         Abertura de Crédito                                                                                                                               
                                                                                                                                                  0,00  0,00
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                 
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
            Derivadas de PPP                                                                                                                                 
                                                                                                                                                0,00  0,00
            Demais Aquisições Financiadas                                                                                                      
                                                                                                                                                              0,00  0,00
         Antecipação de Receita                                                                                                                         
                                                                                                                                                     0,00  0,00
            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                                                       
                                                                                                                                                                     0,00  0,00
            Demais Antecipações de Receita                                                                                                    
                                                                                                                                                               0,00  0,00
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                              
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
         Outras Operações de Crédito                                                                                                              
                                                                                                                                                           0,00  0,00
      Externa                                                                                                                                                          
                                                                                                                                      0,00  0,00
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)                                                 
                                                                                                                                                                              

 0,00  0,00
   Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                         
                                                                                                                                                         0,00  0,00
      De Tributos                                                                                                                                                  
                                                                                                                                          0,00  0,00
      De Contribuições Sociais                                                                                                                         
                                                                                                                                                      0,00  0,00
         Previdenciárias                                                                                                                                       
                                                                                                                                              0,00  0,00
         Demais Contribuições Sociais                                                                                                            
                                                                                                                                                            0,00  0,00
      Do FGTS                                                                                                                                                        
                                                                                                                                        0,00  0,00
   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial         
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
   Programa de Iluminação Pública - RELUZ                                                                                           
                                                                                                                                                                         0,00  0,00
   Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite                                                                       
                                                                                                                                                                               0,00  0,00

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                             
                                                                                             

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                                                                                                  
                                                                                                                                            44.291.777,19 -
OPERAÇÕES VEDADAS                                                                                                                                                            
                                                                                                                              0,00 0,00
   Do Período de Referência (III)                                                                                                                                       
                                                                                                                                   

0,00 0,00
   De Períodos Anteriores ao de Referência                                                                                                                      
                                                                                                                                           0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III) 
                                                                                                                                                                                                         
               

0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                      
                                                          

7.086.684,35 16%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                            
                                                                                                                                                    6.378.015,92 14.4%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 
                                                                                                                                                                                              0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                               
                                                                    

3.100.424,40 7%

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)        
                                                                                                                                                                                                         
         

0,00 0,00

R$ 1,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 24/10/2017 08:45

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

01/2017 A 8/2017
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